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RESUMO 
 
 
No Brasil ainda são escassos os estudos que  analisam os impactos da poluição sonora 
decorrentes da implantação de empreendimentos geradores de viagens. Este trabalho realizou 
um estudo preliminar no espaço Multi-Eventos – Bodódromo em Petrolina /PE desenvolvido 
a partir de um mapeamento ambiental acústico para analisar o nível de intensidade, exposição 
e percepção da poluição sonora de um Pólo Gerador de Viagem – PGV. Na análise do nível 
de exposição e de intensidade de ruído, desse PGV, foram utilizadas medições in loco por 
meio de dois equipamentos de  medição de Nível de Pressão Sonora  – NPS  padrão: o 
Dosimetro e Decibelimetro. O aspecto da percepção do ruído foi investigado por meio de 
questionários específico distintos para os residentes e trabalhadores na área de influência do 
empreendimento. Conclui-se que, esta pesquisa pode contribuir para subsidiar a elaboração 
de Estudos de Impactos de Vizinhança – EIV de futuros empreendimentos que exerçam uma 
forte atração de viagem no meio ambiente urbano, os chamados Pólos Geradores de Viagens 
– PGV’s. 
 
 
 
 
 
Palavra-chave: Pólo Gerador de Viagem - PGV, Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, 
Ruído Ambiental, Mapeamento Acústico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




ABSTRACT 
 
Brazilian studies about the impacts of noise pollution due to trip-generating activities are still 
rare. A preliminary acoustic mapping of Bodódromo Petrolina/PE was carried out, analyzing 
exposition and perception level of noise pollution of that specific trip-generating pole – TGP. 
Qualitative and quantitative evaluations of the noise exposition level were investigated. The 
quantitative research was  carried out,  in loco, by  means of  two standard Sound Pressure 
Level detectors: a dosemeter and a decibelmeter.  In the qualitative research, residents and 
workers in Bodódromo  area answered different questions regarding noise perception.  This 
research work conclusively contributes to Neighborhood Impact Policies for enterprises that 
exert strong trip attraction in the urban environment, the so called Trip-Generating Poles – 
TGP’s. 
 
 
Keywords:  Trip-Generating  Pole,  Neighborhood  Impact,  Environmental  noise,  Acoustic 
Mapping. 
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19 
 
1  INTRODUÇÃO 
 
 
Nos centros urbanos as atividades ruidosas se tornaram comuns. A exposição ao nível de ruído 
tem  dificultado,  ou  em  alguns  casos,  impedido  o  ser  humano  de  realizar  atividades 
predominantemente  elementares  como:  dormir,  estudar,  assistir  televisão,  ou  até  mesmo 
concentrar-se para realizar o trabalho cotidiano. 
 
A poluição sonora é uma das maiores fontes de degradação da qualidade de vida dos 
centros urbanos. As atividades de transporte, comércio, de trabalhos em ambientes industriais, 
e de lazer (diversões) têm contribuído significativamente para o aumento do ruído no meio 
urbano, com isso tem-se a queda da qualidade de vida nas cidades. 
 
Neste  cenário, sendo  o  conceito  de  meio  urbano,  ou  ambiente  urbano,  expresso na 
existência de inter-relações de atividades humanas inseridas numa rede de trocas de serviços, 
informações, percepções e atribuições  de significado numa  dada configuração espacial. De 
acordo com  Moreira (1997),  este conceito  permite abordar qualquer  localização do  espaço 
urbanizado e construído como lugar de intercâmbio de energia das atividades humanas com a 
natureza para a satisfação das necessidades biológicas dos organismos. 
 
Atualmente  quase a  metade  da  população do mundo  vive  em  áreas  urbanas. Essa 
intensa urbanização, com a criação e a expansão de grandes empreendimentos, associada a 
uma crescente industrialização, ocasionam congestionamentos (principalmente nos horários de 
pico),  altos  índices  de  poluição  atmosférica  sonora,  e  acidentes  de  trânsito,  dentre  outros 
impactos que se refletem na qualidade de vida da população. 
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Tais  empreendimentos  que  geram  e  atraem  viagens,  são  denominados  Pólos 
Geradores de Tráfegos – PGT´s ou Pólos Geradores de Viagens – PGV’s
1
, que são capazes 
de gerar um grande fluxo de atração de viagens, e exigem uma infra-estrutura compatível com 
esta demanda de viagens para que não existam problemas de trânsito nestas áreas, e ainda, 
medidas que impliquem na utilização de modos sustentáveis de transporte. Alguns exemplos 
são:  escolas,  hospitais,  universidades,  shopping  centers,  supermercados,  áreas  de  lazer, 
centros financeiros e outros. 
 
Segundo Grando (apud PORTUGAL e GOLDNER, 2003). 
“(...) os PGV´s são aqueles empreendimentos que, mediante a oferta de bens 
e/ou  serviços,  geram  ou  atraem  um  grande  número  de  viagens  e, 
conseqüentemente,  causam  reflexos  na  circulação  de  tráfego no  entorno, 
tanto em termos de acessibilidade e fluidez do tráfego, muitas vezes com 
repercussões em toda uma região, quanto em termos de veículos e pedestres 
(...)”. 
 
Para esse caso, o tráfego de veículos é a principal fonte responsável pelo aumento do 
ruído nas cidades de médio e grande porte. A poluição sonora é a perturbação que envolve 
maior número de incômodos, e diante dos dramas causados, já ocupa a terceira prioridade 
entre as doenças ocupacionais no Estado de São Paulo (PIMENTEL-SOUZA, 1992). 
 
A existência da poluição sonora, já é fato, e acontece graças à relação desordenada 
entre  sociedade  e  natureza.  É  necessário  refletir  sobre  isso  para  tomarmos  as  medidas 
necessárias à  conscientização, e a  real percepção do  que é,  e o que  causa o ruído que se 
apresenta como um problema ambiental, principalmente nos centros urbanos. 
Diante do sério problema da poluição sonora, o mapeamento ambiental acústico tem 
sido utilizado como ferramenta para o levantamento de dados e para a avaliação do ruído 
 
 
1
 Considerando a maior parte das bibliografias consultadas foi utilizada a expressão Pólos Geradores de Tráfego 
– PGT, nesta pesquisa foi utilizada a expressão Pólos Geradores de Viagens - PGV, que está sendo utilizada 
pela Rede de Pesquisa em Pólos Geradores de Viagens. 
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ambiental. O ruído ambiental é aquele que se percebe, ou que se origina em locais públicos, 
causa efeitos coletivos e  interfere na  qualidade  ambiental de  um lugar Ele  é resultado da 
combinação das diversas fontes existentes em uma comunidade (PIMENTEL, 1992) sendo 
uma função aleatória e variável, o que dificulta, muitas vezes, o seu controle (NIEMEYER, 
1998 apud MACHADO, 2003). 
 
A  pesquisa  se  propõe  a  analisar  a  exposição  da  poluição  sonora  de  um 
empreendimento, um Pólo Gerador de Viagem, e a sua percepção pela comunidade lindeira; 
considerando a relação entre ruído e a saúde humana, e identificando às necessidades de se 
implantar medidas mitigadoras. 
 
O  Bodódromo,  localizado  no  bairro  da  Areia  Branca  é  um  grande  complexo 
gastronômico  especializado  em  carne  de  bode,  e  constitui  um  dos  maiores  espaço  Multi-
Eventos  da  cidade  de  Petrolina  –  PE.  Tem  características  de  construção  inovadora, 
comportando restaurantes, quiosques, área de show, e estacionamentos. Constituí-se como um 
grande shopping popular de lazer, que também oferece outros serviços aos frequentadores, a 
exemplo da venda de jornais, revistas, peças de artesanatos, sorveterias, lan house e chaveiros 
etc. É uma importante área urbana para visitantes e a comunidade, foi construído em uma 
zona  central  da  cidade  numa  área  residencial,  com  aproximadamente  1.890  domicílios 
residências do tipo casa popular (COHAB, 2000), e com população local estimada em 9.500 
habitantes. (IBGE, 2000). 
 
Nesta pesquisa, foi escolhido para ser mapeado acusticamente esse empreendimento Multi-
Eventos,  porque  também  apresenta  características  urbanas  com  diversidade,  a  agentes 
ambientais acústicos em todo o empreendimento. Apesar de que não ser objetivo deste estudo 
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apresentar  soluções para  redução dos  níveis  de  ruído,  indicam-se  algumas  recomendações 
específicas as quais podem ser viabilizadas em outros empreendimentos, com características e 
uso dos solos potencialmente semelhantes. 
 
 
1.1 JUSTIFICATIVA 
 
 
A vida moderna impõe um ritmo que se contrapõe a busca incessante pela qualidade 
de vida, pela preservação da relação pacífica, com o meio ambiente e a regulamentação das 
relações com a comunidade. 
 
Os grandes centros urbanos, onde vive a maioria da população, vêm sofrendo com o 
aparecimento  de  novos  problemas,  que  se  fundamentam  pelo  dinamismo  das  mudanças 
impostas pelas novas necessidades, e desejos dos seres humanos. 
Conforme o Artigo 255 do Capitulo VI da Constituição Federal (BRASIL, 1988) 
Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as 
presentes e as futuras gerações. 
 
No que se refere à questão da poluição sonora urbana, pesquisas de opinião pública 
realizadas em vários países  mostraram ser o  ruído de tráfego um  dos aspectos  da vida 
moderna que  mais  incomoda à população,  de acordo com  Machado  (2003).  Também, em 
recente pesquisa realizada em Curitiba, identificou que as principais fontes de ruído, foram  o 
tráfego de veículos (62%) e o ruído de vizinhança (38%), sendo este último, percebido como a 
principal fonte de incômodo (ZANNIN, 2002). 
A poluição  sonora é uma das  formas de degradação ambiental que mais vem se 
agravando, exigindo soluções para controlar seus efeitos sobre o meio ambiente e a qualidade 
de  vida  dos  cidadãos.  As  alterações  provocadas  pela  poluição  à  água  e  do  ar  podem  ser 
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facilmente identificadas,  ao contrário da poluição  sonora, cujos efeitos não são imediatos, 
porém cumulativos, e vão se implantando com o tempo. Os efeitos do ruído são nocivos à 
saúde e podem causar problemas temporários, ou permanentes, dependendo de fatores como a 
intensidade, tempo de exposição e susceptibilidade de cada indivíduo. 
 
O  levantamento dos  níveis  de  ruído  através  do  mapeamento  ambiental  sonoro  é 
importante, pois permite  a visualização  da distribuição  do ruído  ambiental, favorecendo  o 
planejamento e a redução do mesmo (CAREY, 1996). Além disto, o mapa acústico possibilita 
avaliar a evolução deste ambiente acústico através da comparação com medições realizadas 
em épocas diferentes (GERGES, 1992 apud BORTOLI, 2002). 
 
A opção por analisar o espaço Multi-Eventos Bodódromo foi motivada pelo fato de 
que sua edificação é relativamente muito próxima às residências; sendo um espaço que 
apresenta diferentes tipologias de edificações, e que se mesclam com construções comerciais 
de vários setores de atividade. 
 
Observa-se  que,  locais  de  entretenimentos  noturnos  (bares,  restaurantes,  casas 
noturnas etc.), veículos e vizinhança são disparados os campeões de queixas, no que concerne 
aos ruídos causados. A parte referente aos veículos se relaciona a potência do som de muitos 
automóveis e aos veículos de propaganda. 
 
Para os empreendimentos construídos, ou não, se faz necessário enfatizar-se que as 
cidades precisam de uma redução urgente da poluição sonora. E que a melhor forma de tomar 
decisões sobre este assunto, será aplicar durante o planejamento destes empreendimentos as 
informações tecnológicas que possam viabilizar o espaço urbano para o uso comum. 
 
Conforme Souza (1991), no Brasil não existe ainda, uma consciência da integração da 
acústica com o espaço construído. Ainda, não há uma preocupação geral neste sentido, por 
parte dos governantes, nem dos profissionais da área (engenharia/arquitetura). 
 
Esta pesquisa analisa a exposição e a percepção da poluição sonora de um empreendimento, 
um Pólo Gerador de Viagens – PGV, e mapeia seu entorno, visando propiciar a comunidade 
lindeira, através do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, uma melhor qualidade de vida 
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no  ambiente  urbano,  observado  que  especificamente  o  Bodódromo,  não  venha  a  gerar 
impactos negativos. 
 
 
1.2 OBJETIVOS 
 
 
1.2.1 Objetivo Geral 
 
Analisar  o  nível  de  exposição  e  a  percepção  da  poluição  sonora  um  Pólo  Gerador  de 
Viagem  –  PGV  através  de  um  mapeamento  ambiental  acústico,  visando  subsidiar  os 
Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV. 
1.2.2 Objetivos Específicos 
 
Investigar  os  elementos  causadores  do  ruído  ambiental;  através  da  percepção  da 
comunidade (trabalhadores e residentes) no Pólo Gerador de Viagem – PGV pesquisado; 
 
Determinar o nível de exposição e de intensidade de ruído ambiental na área de influência 
do empreendimento; 
 
Desenvolver  o  mapeamento  ambiental  acústico  do  espaço  multi-eventos  de  Petrolina 
visando gerar subsídios para Estudos de Impactos de Vizinhança para Pólos Geradores de 
Viagens. 
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2  REVISÃO DA LITERATURA 
 
 
2.1 A CIDADE 
 
Cada vez mais, cidade e sociedade se confundem. O que se passa com uma, se reflete na 
outra. Afinal, a cidade é o palco da vida, na medida em que mais de três bilhões de pessoas, 
ou seja, metade da humanidade já vive em centros urbanos. Nos próximos trinta anos, esse 
número poderá se igual a dois terços da população mundial, segundo projeção da Organização 
das Nações Unidas - ONU (2006). 
 
Segundo Santos (1965): 
“(...) a cidade é, antes de tudo, definida por suas funções e por um gênero de 
vida, ou mais simplesmente,  por certa paisagem, que  reflete  ao mesmo 
tempo essas funções, esse gênero de vida e os elementos menos visíveis, 
mas  inseparáveis  da  noção  de  'cidade':  passado  histórico  ou  forma  de 
civilização, concepção e mentalidade dos habitantes”. 
É na cidade onde se colhem os frutos bons e ruins, das rápidas transformações pelas 
quais as civilizações passaram nas últimas décadas. 
 
Segundo  Moreno  (2002),  vive-se  a  emergência  de  novos  modos  de  vida  e, 
conseqüentemente, de novas formas de aglomeração urbana, em virtude de fenômenos como a 
exaustão  da  economia  industrial,  a  globalização  financeira,  a  diversidade  cultural,  a 
transformação da família, e os avanços das tecnologias da informação. 
 
Predizer  o  futuro das  cidades  é  tão impossível  quanto  especular sobre o futuro  da 
sociedade como um todo. Desta forma, pode-se limitar e apontar tendências com base em 
caminhos e idéias discutidas por estudiosos do tema. Mas, o desafio da cidade é de todos nós. 
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As cidades são de todos os habitantes, que devem conhecê-la e debatê-la sempre que possível. 
(MORENO, 2002). 
Segundo a observação de Weber (1987) são vários tipos de cidade que existiram com 
diferentes origens, e enfatizam a importância do mercado para seu desenvolvimento. Neste 
ensaio ele formula um conceito que é construído por uma série de circunstâncias, ou pré-
requisitos, necessários para o desenvolvimento delas. 
Resumindo  o  conceito  weberiano  concluiu  que  a  existência  da  cidade  implica  a 
existência de uma comunidade, com alto grau de autonomia (mercado, fortificação, exército, 
tribunal, etc.). 
Marx (1974) por sua vez, afirma que a economia urbana requer um processo prévio de 
divisão social do trabalho. No caso das cidades européias da Idade Moderna, isto significava o 
desenvolvimento de um novo padrão de exploração, que era substituído pelas classes sociais. 
 
Vários são os conceitos envolvidos na discussão acerca do que se pode entender como 
uma cidade. É preciso considerar que esta cidade não é uma coisa única. Ela é vista como real 
e  como  representacional,  como  espaço,  socialmente  vivido,  (re)construído,  concebido  e 
percebido, tal como considera Lefebvre (1981) no entendimento do espaço produzido pelo 
capitalismo e pelas lutas sociais. As imagens, discursos, e objetos dão a forma e conteúdo ao 
espaço urbano e traduzem o entendimento e a organização do mundo, que é, em si, produzido 
historicamente e socialmente. 
 
Talvez  esta  seja a  grande  dificuldade  de conceituá-la.  Sua  idéia  pode, muitas  das 
vezes, ser confundida com o conceito de urbano, e é possível fazer uma distinção. De acordo 
com Santos (1965), A cidade é o concreto, o conjunto de redes, enfim, a materialidade visível 
do urbano enquanto que este é o que dá sentido, e natureza a cidade. 
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A cidade, ainda, pode ser entendida como um espaço social onde todos moradores 
teriam, a priori, o direito de ir e vir, de compartilhar a cultura, a riqueza, os bens de serviços, 
desfrutarem do conhecimento coletivo, direito ao trabalho, e a participação nas decisões do 
uso dos espaços comuns. 
 
Segundo Guerreiro (2001): 
É na cidade que o cidadão aprende a desenvolver suas particularidades e as 
integra socialmente,  mas é também  onde ele  descobre as mazelas de  sua 
própria vida como ser de relações. 
 
Conforme Pires (1991), define-se a cidade como um imbricado histórico cuja lógica 
espacial constitui uma totalidade de relações (culturais, políticas, econômicas e sociais), onde 
a parte preponderante, ou dominante, dessas relações pode influir na determinação de suas 
características estruturais. 
Mas, para o dicionário de língua portuguesa Michaelis (2002), cidade é definida como 
o centro  urbano,  sede  de  município, um aglomerado  permanente, relativamente  grande  e 
denso, de indivíduos socialmente heterogêneos. 
 
A cidade foi definida por muitos pensadores, historiadores, sendo oportuno resgatar 
algumas dessas definições por refletirem diferentes conceitos de cidade. 
(...) e a cidade se apresenta centro das ambições, para mendigos ou ricos, e 
outras  armações.  Coletivos,  automóveis,  motos  e  metrôs,  trabalhadores, 
patrões, policiais, camelôs.  A cidade não pára, a cidade só cresce. O de cima 
sobe e o debaixo desce (...). (CHICO SCIENCE & NAÇÃO ZUMBI, 1993) 
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2.2 PÓLO DE DESENVOLVIMENTO 
 
 A  criação  do  conceito  de  pólo  de  desenvolvimento  deu-se  pela  escola  francesa  de 
economia  espacial,  por  François  Perroux,  (1955).  Segundo  Lasuen  (1972)  este  conceito  é 
adjunto a outros, como de  centros de crescimentos, pólos  de desenvolvimento, ou  centros 
regionais. Conforme Hermansen (1977) esse conceito é visualizado como sendo de um pólo 
de aglomerados, ou concentração de elementos, que surge como um pico em uma superfície 
de densidade  homogênea, admitindo a existência  simultânea de  dois, ou mais pólos. De 
acordo com Perroux(1995) o conceito descreve que não aparece em todas as partes ao mesmo 
tempo. Mas sim aparece em pontos, ou pólos de desenvolvimento, com intensidades variáveis. 
Difunde-se por diversos canais e tem efeitos terminais variados para o conjunto da economia 
(HERMANSEN, 1977). 
Ainda sobre desenvolvimento, Hermansen (1977) cita o conceito de Schumpter (1977), 
cujos trabalhos influenciaram os de Perroux (1955). Schumpter (1977) descreve o processo de 
desenvolvimento como a introdução e difusão de inovações sucessivas nos espaços funcionais, 
incluindo-se os espaços econômicos, sociais, culturais, e institucionais, assim como o espaço 
geográfico.  Classifica o  desenvolvimento como  um  fenômeno complexo, subdividido em 
quatro processos: econômico, cultural, social e político-administrativo. Estes processos estão 
inter-relacionados, sendo que os três últimos geram uma forte influência sobre o primeiro. 
 
Perroux (1955) define pólo de desenvolvimento como um corpo de forças de centros, 
pólos, ou focos, de onde emanam forças centrífugas e para onde se atraem forças centrípetas. 
Cada pólo constitui um centro de atração e repulsão, onde cada campo sobrepõe-se ao campo 
de outros centros. A sucessão de pólos  dinâmicos em uma dimensão temporal implica na 
manutenção e estancamento gradual dos pólos antigos, que serão substituídos por novos pólos 
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que surgem como a força motriz do desenvolvimento econômico nacional (HERMANSEN, 
1977). 
Tabela 1 - Resumo de Conceitos Utilizados em Espaços Urbanos 
Pólo 
 
Aglomeração ou concentração de elementos, de modo que um 
pólo  surge  como  um  pico  em  uma  superfície  de densidade 
homogênea; 
 
Admite a existência simultânea de dois ou mais pólos. 
(HERMANSEN,1977) 
 
Desenvolvimento
 

 
Significa a introdução e difusão de inovações sucessivas nos 
espaços  funcionais,  incluindo-se  os  espaços  econômicos, 
sociais,  culturais  e  institucionais,  assim  como  o  espaço 
geográfico; 
 
Não aparecer em todas as partes ao mesmo tempo, aparecer em 
pontos  ou  pólos  de  desenvolvimento  com  intensidades 
variáveis; 
 
Difunde-se  por  diversos  canais  e  tem  efeitos  terminais 
variados  para  o  conjunto  da  economia.  (SCHUMPTER  e 
HERMANSER, 1977) 
 
Pólo de 
Desenvolvimento
 
 
Campo de força composto de centros, pólos ou focos, de onde 
emanam  forças  centrifuga  e  para  onde  se  atraem  forças 
centrípetas; 
Relacionamento a uma noção particular do espaço econômico 
focado em empresas, indústrias e suas inter-relações; 
É análogo aos conceitos de centros de crescimento, pólos de 
desenvolvimento, ou centro regionais. (HERMANSER, 1977) 
 
Conceitos
 

Polarização 
 
Descreve o processo de surgimento e crescimento dos pólos; 
Também se aplica ao processo no qual os pólos se substituem 
uns aos outros através do tempo. (PERROUX, 1995) 
 
Impactos 
 
Transforma o seu meio geográfico imediato e por conseqüência, toda a estrutura da 
economia em que se situa; 
 
Torna-se um centro de acumulação e concentração de meios humanos e capitais, 
chamando  a existência  de  outros centros de acumulação  e concentração  de meios 
humanos e capitais, ou seja, gera a atração de outros pólos; 
 
A sucessão de pólos dinâmicos em uma dimensão temporal implica na maturação e 
estancamento gradual dos pólos antigos, que serão substituídos por novos pólos; 
 
Alterações  nos  espaços  funcionais,  incluindo-se  os  espaços  econômicos,  sociais, 
culturais, institucionais, e o espaço geográfico. (PERROUX,1995) 
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A aplicação do conceito de pólo de desenvolvimento no contexto do espaço geográfico 
foi  desenvolvida  por Boudeville  em 1961  (HERMANSER, 1977),  denominando-o  muitas 
vezes, pólos de crescimento, considerava que o espaço econômico se relaciona com o espaço 
geográfico mediante transformações funcionais,  e descrevem propriedades importantes dos 
processos econômicos. 
 
Ao adaptar o conceito de pólo de desenvolvimento aos centros urbanos e suas inter-
relações,  Boudeville  (1961),  denomina-os  centro  de  desenvolvimento.  Só  devem  ser 
considerados os que contenham empresas motrizes que exerçam uma forte influência sobre o 
ambiente, e capazes de gerar um crescimento sustentável em longo prazo. 
 
Depois de descritos, os conceitos relativos aos pólos de desenvolvimento  observa-se 
que  o  conceito de pólo  considera  a aglomeração,  concentração  de elementos,  ou  ainda, a 
atração e repulsão de forças. Desta forma, pode-se fazer uma analogia ao conceito de pólo 
gerador de tráfego, com a atração e repulsão de viagens, e conseqüentemente de tráfego. 
 
Como aspecto relevante para este trabalho, ressalta-se que, os impactos derivados da 
implantação de um pólo de desenvolvimento são bastante amplos. Além de transformarem o 
meio geográfico imediato em que se inserem, alteram as funções dos espaços, impactando 
ainda nos aspectos econômicos, sociais, culturais e institucionais. 
 
Com  relação  aos  impactos  no  uso  do  solo  na  região  em  que  o  empreendimento  é 
inserido, o estudo da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET (1983), afirma que, estes 
impactos dependem do tipo de ocupação anterior à instalação do empreendimento, ressaltando 
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a possibilidade de ocorrerem problemas a médio e longo prazo, uma vez que áreas adjacentes 
ao empreendimento podem sofrer um processo de transformação e descaracterização. 
 
Em  estudos  relacionados  aos  empreendimentos  geradores  de  viagens,  ressalta-se  a 
necessidade  de  considerar  os  impactos  no  ambiente  urbano  associado  a  esses 
empreendimentos. Para os processos de planejamento urbano e de transportes, destacam-se os 
impactos  das  alterações  nos  padrões  de  uso e  ocupação  do  solo,  e  consequentemente  os 
padrões  de  viagens,  podendo gerar  um  aumento no  número  de  viagens  que,  somadas  as 
viagens geradas pelo empreendimento, podem comprometer a acessibilidade da área como foi 
observado no empreendimento pesquisado. 
 
 
2.3 PÓLOS GERADORES DE VIAGENS – PGV’s 
 
O  Artigo  30  da  Constituição  Brasileira,  (PEIXINHO,  2006)  promulgada  em  1988, 
assegurava  que  é  de  competência  dos  municípios a  promoção  do adequado  ordenamento 
territorial, através do planejamento urbano e controle do uso e ocupação do solo. 
 
No Brasil, os problemas relacionados à implantação de empreendimentos geradores de 
viagens, podem  resultar  em crescimento desordenado das  cidades; a falta de  um processo 
integrado  de  planejamento  urbano e  de  transportes;  e  a  ausência de implementação  desse 
processo em muitos casos. Dessa forma, a implantação e operação destes empreendimentos 
geradores de viagens acabam por causar impactos negativos, com destaque para a saturação 
viária,  com  conseqüentemente  congestionamentos,  e  a  deteriorização  das  condições 
ambientais urbanas. 
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Por sua vez, o Artigo 93 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, aprovado também 
no ano de 1988, evidencia que nenhum projeto de edificação que venha a ser um pólo atrativo 
de  trânsito  poderá  ser  aprovado  sem  prévia  autorização  do  órgão,  ou  entidade  com 
circunscrição sobre a via. 
 
Em  outras  palavras,  a  classificação  dos  pólos  geradores  de  tráfegos,  que  aqui 
considerado como Pólo Gerador de Viagem – PGV é de responsabilidade do poder municipal, 
que  deve  instituir  os  parâmetros  mais  adequados  para  classificá-los  como  geradores  de 
viagens, assim como definir o processo especifico de análise e avaliação de seus impactos. 
(KNEIB,  2004).  Esses  parâmetros  são  geralmente  relacionados  individualmente,  ou  em 
conjunto, com a área construída do empreendimento, o número de vagas de estacionamento, a 
natureza e a intensidade das atividades. 
 
O porte do empreendimento define a capacidade de produção de bens e serviços, que 
determinam  o nível máximo  de atendimento da  demanda  e, conseqüentemente,  o total  de 
viagens  geradas  e  atraídas.  Existem  divergências  sobre  a  definição  da  área  construída  do 
empreendimento,  as  quais  resultam  em  dúvida sobre  a  precisão  desses  parâmetros,  como 
método de classificação. 
 
Na Tabela 2 é apresentada a diferente definição de área construída adotada pela 
Companhia de Engenharia  de  Tráfego -  CET de São  Paulo  desde 1983,  e por  Portugal  e 
Goldner  (2003),  e  pela  Lei  Complementar  nº  1  875/06,  de  14  de  novembro  de  2006, 
Petrolina/PE, do Uso e Ocupação do Solo. 
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Tabela 2 - Definição da área construída na classificação de PGV’s 
 
 Fonte Termo utilizado Definição 
CET - SP, 2006  Área Computável 
Área  construída  menos  a  área  de 
garagens. 
Portugal e Goldner, 
2003. 
Área Bruta Locável 
Área  bruta  de  lojas,  que  inclui além  da 
área  de  venda:  deposito  escritórios, 
sanitários e outros pontos, dentro ou fora 
da loja, desde que incluído na locação. 
USO - Petrolina, 2006. 
Área de Uso Misto 
 
 
Somatório  das  exigências para  cada uso, 
proporcionalmente. 
“(...) não serão computadas as áreas de 
estacionamento  coberto  e  as  áreas 
destinadas  ao  abrigo  de  frota  de 
veículos”. 
 
Fonte: Prefeitura Municipal de Petrolina/2006 
 
Como é possível observar, existem variações de discriminação do termo utilizado, e 
de  definições  dessas  áreas,  o  que  gera  um  problema  nas  adaptações  das  metodologias 
existentes de classificação e análise dos Pólos Geradores de Viagens - PGV’s. 
 
De acordo com Gifoni (2006), no Brasil, devido a não padronização, ou até mesmos, à 
inexistência da  legislação para os  PGV’s em  varias cidades, existem diversos  textos de 
legislações vigentes de parcelamento, uso e ocupação do solo. A ineficácia das legislações e a 
variedade de modelos de relatório de impacto dificultam o processo de análise, implantação e 
controle  dos  pólos  gerados  no  meio  urbano,  gerando  implantações  deliberadas  desses 
empreendimentos, ocasionando diversos impactos ambientais no sistema viário e na vida da 
população, que utilizam destes espaços urbanos. 
 
Tal situação se repete em empreendimentos de diversas naturezas tais como shopping 
centers,  supermercados,  universidade,  espaços  multi-eventos,  hospitais  e  naqueles  com 
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potencial de atração de viagens, impactando consideravelmente na infra-estrutura viária e nos 
transportes de seu entorno. 
 
Os PGV’s podem causar impactos indesejáveis de diferentes intensidades em todo seu 
entorno  como:  congestionamento  em  sua  área  de  influência;  aumento  das  poluições 
atmosférico e sonoro; aumento de estacionamentos irregulares; conflitos entre o tráfego local 
de passagem, e de acesso ao PGV; dificuldades nas operações de embarque e desembarque de 
passageiros; e dificuldades nas operações de carga e descarga de mercadorias. 
 
Tais impactos variam  em  tipo  e  intensidade  de  acordo  com as  características  do 
próprio empreendimento, de seus usuários, e do ambiente em seu entorno (estrutura viária e 
uso do  solo na  região).  É  importante  o  estudo  das  características dos  diversos  tipos de 
PGV’s, para conhecer  as causas destes impactos essenciais para o desenvolvimento  de 
medidas mitigadoras. 
 
O Espaço Multi-Eventos Bodódromo
2
 é um potencial pólo que causa grandes impactos 
no sistema viário, destacando a grande demanda por vagas de estacionamento, e pontos de 
embarque e desembarque. 
 
Segundo  Barbosa  (2000),  a  aplicabilidade  dos  modelos  de  geração  de  viagens, 
atualmente desenvolvidos, acaba sendo bastante restritas, pois são desenvolvidos a partir de 
estudo de estabelecimentos de uma determinada cidade. 
 
Para Grando (1986), PGV’s são aqueles empreendimentos que, mediante a oferta de 
 
 
2
 Espaço Multi-Eventos, com restaurantes   gastronômicos  onde são servidos carne de bode, e  derivados  na 
cidade de Petrolina, esse empreendimento têm estilo shopping center ao ar livre, com amplo espaço interno, e 
estacionamentos e área de show. Será mais detalhado no desenvolvimento desta pesquisa 
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bens ou serviços produzem, ou atraem um grande número de viagens e consequentemente, 
causam reflexos  na circulação de tráfego  no entorno,  tanto em termos  de acessibilidade e 
fluidez  dos  tráfegos,  muitas  vezes  com  reflexos  em  toda  uma  região,  quando  estamos 
relacionando a segurança de veículos e pedestres. 
 
Desta forma é importante concluir que a instalação de tais empreendimentos deve ser 
controlada para assegurar o uso devido do solo da região e minimizar seus impactos. Para 
isso, os órgãos públicos necessitam conhecer os possíveis impactos que o empreendimento 
pode causar no ambiente que o cerca, a fim de permitirem sua implantação. 
 
 
3  IMPACTO NO AMBIENTE URBANO RELACIONADO AO TRANSPORTE 
 
O planejamento das cidades e dos sistemas de transportes voltados para a utilização do 
automóvel particular, como modo preferencial, é alvo das criticas de diversos autores pela 
série de transtornos causados. Logo que o automóvel se tornou comum, a escala de pedestre 
desapareceu dos subúrbios, que deixaram de ser unidades de vizinhança e tornaram-se uma 
massa difusa, envolvida pela conturbação. Seu uso em excesso dificulta a utilização de outros 
modais,  economicamente  mais  acessíveis  à  maioria  da  população,
 
conforme  dados  da
 
Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP (2002), e afeta, dentre outros fatores, o 
meio ambiente, e economia, a saúde, e as condições de segurança da circulação. 
 
Dados referentes ao crescimento da população em áreas urbanas brasileiras e o número de 
habitantes  por  veículos,  incluindo motocicletas,  mostram  que  a  motorização  tem  crescido 
rapidamente no País nas ultimas décadas como se pode ver na Tabela 3. 
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Tabela 3 - Crescimento da População e do Número de Veículos por Habitantes em Áreas Urbanas 
Brasileiras 
População (milhões) 
Ano  Veículos 
Total  Urbana  % Urbana 
Hab/veículos 
1950  426.621  51.937  18.782  36  122 
1960  987.613  70.991  31.303  44  72 
1970  3.111.890  93.139  52.084  56  30 
1980  10.731.695  119.099  80.436  68  11 
1990  15.932.848  143.395  110.990  77  9 
1995  25.336.260  152.374  120.3350  79  6 
 Fonte: ANTP/2002 
 
A  indústria  automotiva brasileira  é  composta por várias  empresas  multinacionais  e 
nacionais que vêm produzindo, atualmente de 1,3 a 1,8 milhões de veículos por ano (ANTP, 
2002).  A  Associação  Nacional  dos  Fabricantes  de  Veículos  Automotores  -  ANFAVEA 
(2002), afirma que os automóveis correspondem a 80% desta produção, e mais da metade dos 
veículos ainda são movidos à gasolina. 
 
Ferraz e Torres (2001) consideram o uso do veículo particular, em geral, mais cômodo 
que o transporte coletivo, principalmente por possibilitar o estabelecimento dos horários de 
saída, a liberdade na escolha do percurso, o conforto proporcionado ao usuário sob diferentes 
condições de tempo, e a facilidade de se fazer viagens porta a porta. Esta última facilidade é 
contestada  por  Mumford  (1998),  quando  afirma  que  as  distâncias  percorridas  a  pé  no 
estacionamento de um shopping em determinados horários, são maiores que as feitas quando 
se usam modos públicos. 
 
Quanto ao meio ambiente, o uso indiscriminado do veículo individual é questionado 
pela ocupação dos espaços necessários para sua circulação e estacionamento (MUMFORD, 
1998),  pela  poluição  atmosférica,  visual  e  sonora  (VASCONCELLOS,  2000),  e  pelo  alto 
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consumo de energia, interferindo na qualidade de vida das populações das cidades. De fato, 
uma simples comparação entre o espaço viário ocupado pelo transporte público, por pessoas 
caminhando e por automóveis, faz repensar se esta escolha é a mais acertada em termos de 
preservação ambiental (VUCHIC, 2000), como mostra a Figura 1. 
 
Figura 1: Espaço Viário ocupado para o transporte de 70 usuários nos modos: automóvel, a pé, 
e por ônibus. 
Fonte: VUCHIC, 2000 
 
A relação entre os transportes e o meio ambiente é bastante discutida na literatura. Os 
impactos da poluição sonora e do ar já chegaram a níveis extremos em grandes cidades da 
Ásia (SUSTRANS, 2003). Dados revelam que na cidade de São Paulo são geradas 10 mil 
toneladas de poluentes todos os dias úteis, sendo o transporte individual o maior responsável. 
(CET /SP, 2006). Ainda segundo esse mesmo órgão o lançamento de gases tóxicos no ar é 
alvo de  propostas  de  redução  nos  níveis  de  suas  emissões  e  de  taxações no  direito de 
circulação, como em cidades holandesas. 
 
A emissão de poluentes no Brasil tem sido compensada pelo fato dos novos veículos 
produzidos  emitirem  menor  quantidade  de  gases  tóxicos  por  quilômetro  rodado,  em 
conseqüência  da  regulamentação  estabelecida  pelo  Programa  de  Controle  da  Poluição 
Veicular - PROCONVE, e do controle estabelecido em algumas cidades brasileiras, sobre a 
emissão de poluentes por veículos nas ruas (ANTP, 2002), sendo a mais conhecida o rodízio 
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de veículos  da cidade de São  Paulo. A taxação  da circulação  ainda é uma  medida pouco 
utilizada, pelas dificuldades de sua aplicação (VASCONCELLOS, 2000). 
 
A correta caracterização dos espaços de circulação não vem sendo aplicada na prática 
do  planejamento  urbano  das  cidades  brasileiras,  onde  o  espaço  concebido  favorece 
nitidamente a propagação e utilização em larga escala dos modos motorizados e privados de 
transportes, em detrimento aos modos públicos e não motorizados. Em decorrência disto, a 
comunidade enfrenta condições inóspitas para realização de caminhadas, utilizando apenas os 
espaços  que  lhe  resta  no  sistema  viário,  e  tendo  que  enfrentar  problemas  como  má  a 
conservação e a degradação dos locais públicos, ficando mais exposta, que usuários de outros 
modos. 
 
 
3.1 IMPACTO AMBIENTAL VERSUS IMPACTO DERIVADO EM TRANSPORTE 
 
O termo impacto ambiental, comumente usado na literatura, pode ser descrito como o 
impacto  causado  no  meio  ambiente  pela  introdução  brusca,  repetida,  ou  contínua,  de 
elementos que o modificam (LARROUSSE CULTURAL, 1992). Já o Conselho Nacional de 
Meio Ambiente  - CONAMA  (1986) considera  impacto ambiental  qualquer alteração das 
propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, a segurança e o bem-estar da 
população; atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do 
meio ambiente; ou a qualidade dos recursos ambientais. 
 
Apresentando-se esses conceitos, pretende-se destacar que os impactos causados pelos 
empreendimentos geradores de viagens refletem-se em vários impactos no meio ambiente. A 
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seguir  são  relatados  alguns  estudos  que  descrevem  a  amplitude  dos  impactos  no  meio 
ambiente relacionados ao sistema de transporte, e serão posteriormente relacionados aos 
impactos causados pelos empreendimentos geradores de viagens. 
 
Silveira  (1991)  identifica  três  grupos  como  os  principais  impactos  ambientais 
relacionados a projetos, ou a investimentos em transportes: 
 
a) Impacto relativos às condições do meio ambiente: poluição sonora, a vibração e a 
poluição atmosférica; 
b) Impacto  relativo à  organização  do  espaço urbano: alteração  do uso do  solo, 
alteração da densidade ou ocupação física do solo; 
c) Impacto relativos às características histórico-cultural: intervenções nos transportes 
acabam por solicitar o uso de terrenos desocupados ou a demolição de prédios, o que pode ser 
bastante significativo as intervenções acontecem em áreas com valor histórico. 
 
O  estudo  de  Silva  (1999)  considera  que  os  impactos  em  transportes  podem  ser 
classificados em três grandes categorias: 
a) Impactos sociais: a coesão comunitária; acessibilidade às facilidades e serviços, que 
segundo os autores afetam a qualidade de vida; a possibilidade de realocação de pessoas; 
b)  Impactos  econômicos:  níveis  de  emprego,  renda  e  atividades  econômicas; 
atividades residenciais; impactos fiscais, referentes à valorização ou desvalorização da área; 
planejamento regional, podendo os impactos intervir neste planejamento; recursos e energia, 
relacionados aos consumos energéticos e de materiais empregados no setor de transportes; 
c)  Impactos  ambientais:  o  ambiente  construído;  estética  e  valores  históricos; 
ecossistemas terrestres e aquáticos; qualidade do ar, e nível de ruído. 
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Portugal e Goldner (2003), com base em outros estudos, ressaltam que os impactos 
produzidos pelo sistema de transporte podem ser estruturados em oito grupos: 
a) Urbanísticos: abordando potenciais de valorização, ou desvalorização, do sistema 
sobre  o  estoque  imobiliário  em  sua  área  de  influência,  quantidade  de  empreendimentos 
imobiliários, alterações no valor do solo, estética urbana e identidade paisagista; 
b)  Energéticos:  considerando  o  consumo de  combustível,  seu  efeito poluidor  para 
atender à nova demanda gerada pelo sistema; 
c) Temporais: contemplando as variações dos tempos de viagens por modalidade de 
transporte,  considerando  as  alterações  no  sistema  viário,  nas  velocidades  do  tráfego,  e 
extensão dos congestionamentos; 
d)  Poluidores: considerando  qualidade  do  ar, nível  de  ruído  e vibrações,  doenças 
causadas pela poluição, gastos com manutenção de imóveis; 
e) Relacionados à  segurança: observando a  variação dos índices de periculosidade 
sobre passageiros e pedestres; 
f) Climáticos: contemplando custos, impactos no setor produtivo, mercado imobiliário, 
mudanças na acessibilidade e mobilidade, consumo de combustíveis, dentre outros; 
g)  Sociais:  incluindo  mobilidade  residencial,  equidade,  condições  de  vida, 
desapropriações, segregações espaciais. 
 
Mouette e Fernandes (1996) ressaltam que a quantificação e posterior avaliação dos 
impactos decorrentes dos sistemas de transportes apresentam algumas dificuldades, pois há 
uma  grande  quantidade  de  parâmetros  a  serem  avaliados,  muitos  impactos  não  são 
mensuráveis  e  possuem  magnitudes  distintas.  Distinguem,  dentre  os  diversos  impactos 
decorrentes dos sistemas de transportes, dois tipos: 
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a) Impactos  primários,  como conseqüência  direta da  intervenção, como a poluição 
sonora e atmosférica; intrusão visual; segregação urbana; desapropriações; variação no uso do 
solo; variações na acessibilidade; e alterações na configuração espacial da cidade; 
b) Impactos secundários, devidos  ao desencadeamento  de ações e reações, como 
danos à saúde humana; queda de produtividade; insegurança causada pela possibilidade de 
acidentes; danos ao patrimônio; ruptura ou quebra do comercio local; perda da identidade 
local; variação no valor do solo; variação da mobilidade; geração de empregos; adensamento 
urbano; e redução do tempo e custo do deslocamento. 
 
Vasconcellos (2000) enfatiza dentre os impactos atribuídos aos sistemas de transportes 
os que se apresentam na dimensão ambiental, que influenciam na degradação da qualidade de 
vida urbana, incluindo-se ainda os crescentes índices de poluição sonora e atmosférica. 
 
Da bibliografia pesquisada, observa-se que grande parte dos pesquisadores atribui aos 
sistemas  de  transportes  uma  série  de  impactos  negativos.  Todavia,  ressalta-se  que  muitas 
vezes  os  sistemas  de transportes  conferem  impactos positivos  aos  usuários  e ao  ambiente 
urbano, como a acessibilidade, a mobilidade, e a valorização, dentre outros, favorecendo o 
desenvolvimento de determinadas áreas. 
 
O termo empreendimento é definido como toda e qualquer ação física, pública ou 
privada que, com  objetivos sociais ou  econômicos específicos, cause intervenções sobre o 
território (IBAMA, 2004). 
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Na Tabela 4 mostram-se os impactos derivados tais como: ruído, vibrações, áreas 
construídas, por exemplo, que mais afetam o meio ambiente num espaço urbano pólo gerador 
de viagem. 
 
Tabela 4 - Resumo de Relações Cíclicas entre Impactos no Ambiente Urbano em um Pólo Gerador de 
Viagem - PGV 
IMPACTOS  CATEGORIAS  EFEITOS 
IMPACTOS DIRETOS 
Sistema Viário e Circulação
 

Aumento do fluxo de veículos. 
Aumento do tempo de viagem. 
Congestionamento. 
Conflito tráfegos. 
Estacionamento. 
Número de estacionamento. 
Sociais 
Coesão comunitária. 
Mobilidade. 
Acessibilidade. 
Realocação de pessoas. 
 
Econômicos 
Níveis de emprego e renda. 
Fiscais. 
Planejamento regional. 
Recursos. 
Custo de viagens. 
Energia. 
IMPACTOS DERIVADOS
 

Meio Ambiente 
Ambiente construído. 
Ecossistema. 
Qualidade do ar. 
Nível de ruído. 
Estética. 
Vibração. 
Valores históricos. 
Fonte: Silveira (2003) 
Com relação aos pólos geradores de viagens, Silveira (2003), destaca que dentre os 
estudos sobre esses pólos, são abordados impactos relacionados ao tráfego, circulação e 
trânsito. 
 
O termo mais abrangente utilizado nesta pesquisa, empreendimentos geradores de viagens, 
procura contemplar não apenas os  impactos nos  sistemas viários  e na  circulação, como 
também impactos no ambiente urbano causados pelo empreendimento, a médio e longo prazo, 
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aqui denominados impactos derivados, que podem vir a comprometer a acessibilidade da área 
influenciada do empreendimento. 
 
3.2 TRANSPORTE COLETIVO URBANO EM PETROLINA 
 
O Transporte Urbano de Petrolina é datado da década de sessenta, porém no Decreto 
nº 18 de 27 de setembro de 1968, ampliou os serviços de transporte até o bairro da Areia 
Branca conforme informação da Empresa Petrolinense de Trânsito e Transporte Coletivo 
- EPTTC. 
 
Informações da EPTTC (2007), concluem que a primeira tentativa de municipalização 
do transporte coletivo foi através do Núcleo de Transporte Urbano - NTU (1989), que fazia 
parte da Secretária de Habitação e Urbanismo – SURB. Nesse mesmo ano esse setor torna-se 
Departamento de Transporte Coletivo – DTC, onde se têm conhecimento da primeira empresa 
de ônibus coletivo a Autoviação JUALINA Diniz Cavalcanti e Irmãos Ltda., que servia todo o 
município de Petrolina. Porém em meados de 1972, a empresa foi desmembrada, e surge a 
empresa JUALINA Transporte Ltda., nessa época atendendo outro setor da cidade que foi 
dividido entre as duas empresas. 
A empresa TRANSNOVA, a terceira empresa de ônibus coletivo, foi criada em 1988 
para atender as demandas em outros bairros da cidade. 
 
Foi através do  decreto  de nº  176  de 1988,  que a Prefeitura deu  a  concessão as 
empresas locais para exploração desse serviço, assim historicamente poder-se-ia informar que 
este é o marco inicial do transporte coletivo na cidade a partir dessa data. 
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Atualmente o serviço de transporte do município de Petrolina é e composto de três 
empresas de ônibus coletivos: JUALINA Transporte Ltda., Menina Morena Transportes 
Ltda.,  e  Transportadora  Vale  do  Sol  Botucatu  Ltda.,  juntas  efetuam  mais  de  noventa 
viagens dia, e que também faz deslocamentos no perímetro urbano da cidade. 
 
Para gerenciamento do sistema de coletivo foi homologada a Lei nº 738, de julho de 
1998, pela Prefeitura Municipal de Petrolina que criou a Empresa Petrolinense de Trânsito 
e  Transporte  Coletivo -  EPTTC,  que  atualmente administra as  questões relacionadas a 
transportes públicos no município. 
 
O transporte coletivo existente em Petrolina estava longe de atender às necessidades 
da população no ano de 1980. Alguns fatores determinantes de grau de serviço insuficiente 
residem nos seguintes aspectos: (i) Frota de veículos, em grande parte, obsoleta e em número 
insuficientes;  (ii)  Falta  de  integração  de  sistemas  viários  básicos,  o  que  impedia  a 
racionalização  dos  transportes;  (iii)  Itinerários  inadequados  das  linhas  de  ônibus;  (iv) 
Insuficiência  de  infra-estrutura  do  sistema  de  transporte,  pavimentação  das  vias,  terminal, 
sinalização, comunicação visual, etc. 
O  crescimento  grau  de  urbanização  se  verificou  quando  da  realização  da  pesquisa 
deste  trabalho  em  Petrolina,  em  função  do  crescimento  vegetativo  da  população,  e  das 
correntes migratórias pela própria efervescência da cidade em direção ao centro. 
 
Em alguns cenários, configurou-se a urgência necessária de buscar instrumentos de 
desenvolvimento capazes de beneficiar áreas urbanas, a fim de promover o crescimento 
sustentável e o ordenado do território, com conseqüência a melhoria da qualidade de vida da 
população. Nesse cenário se encontra o bairro da Areia Branca onde foi realizada a pesquisa 
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de campo no Pólo Gerador de Viagem analisado, onde existem três paradas de ônibus, e o 
serviço de transporte coletivo é feito por apenas três empresas. 
Os dados levantados incluíram contagens volumétricas e classificatórias de veículos, 
durante um  dia da semana,  no horário das  18h00min  às 22h00min,  neste mesmo horário, 
foram realizadas as medições com a utilização de equipamentos de Nível de Pressão Sonora - 
NPS. 
 
Sendo este o horário de maior volume de tráfego da via, é provável que, também, seja 
o horário de maior nível de emissão de ruído, consequentemente, o que causa maior impacto 
ao meio ambiente. 
 
 
4  POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 
A Política Nacional de Desenvolvimento Urbano é entendida como um conjunto de 
princípios, diretrizes, e normas que norteiam a ação do poder público e da sociedade em geral, 
na produção e gestão das cidades. 
A  existência  de  um  projeto  nacional  de  desenvolvimento  econômico  e  social,  a 
integração  de  políticas  setoriais,  políticas  territoriais,  o controle  social,  e  a  destinação  de 
recursos financeiros, são fundamentais no combate da desigualdade social existente. 
 
Na primeira e na segunda Conferência Nacionais das Cidades (Ministério das Cidades, 
2007)  foram  aprovados  os  seguintes  princípios  que  devem  nortear  a  Política  Nacional  de 
Desenvolvimento  Urbano:  (i)  a  promoção  do  desenvolvimento  social  e  econômico;  (ii) 
combate  à  desigualdade sócio-territorial, racial  e  de  gênero; (iii)  integração  das políticas 
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setoriais entre as esferas municipais, estaduais, distrital e federal; (iv) concretização dos 
direitos estabelecidos nas legislações existentes; (v) garantia de amplo controle social e da 
democratização do acesso universal à terra urbana, aos equipamentos, bens e serviços. 
 
Na elaboração da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano passos importantes já 
foram dados: a promulgação da Constituição Federal de 1988, em especial os Artigos 6, 182 e 
183;  a  aprovação do  Estatuto  das  Cidades  –  Lei  nº.  10  257/01;  a  edição  da  Medida 
Provisória 2220/01; a criação do Ministério das Cidades; a criação do Conselho das Cidades e 
do  processo  de  Conferências  das  Cidades;  a  criação  do  Sistema  e  Fundo  Nacional  de 
Habitação de Interesse Social  – Lei  nº 11.124/05; a aprovação do marco regulatório da 
Política  Nacional  de  Saneamento  Básico  –  Lei  nº  11.445/07;  a  aprovação  da  Lei  de 
Consórcios Públicos –  Lei nº 11.107/05; a proposição do  Projeto de  Lei  da Mobilidade 
Urbana – PL nº 1 687/07; a aprovação da lei voltada à regularização fundiária em áreas da 
União – Lei nº 11 481/07; a retomada e ampliação de recursos para habitação e saneamento, 
apesar  de  ainda  insuficientes,  e  o  início  de  um  processo  de  revisão  de  prioridades  de 
investimento dos recursos públicos federais para população de baixa renda; a flexibilização de 
limites de endividamento para o setor público; e a realização da Campanha Nacional para 
Elaboração de Planos Diretores Participativos. 
 
Entretanto, apesar dos esforços realizados, esses avanços expressam o acúmulo obtido 
em torno das políticas setoriais, que historicamente influenciam e determinam à definição de 
investimentos, reproduzindo a lógica tradicional de produção e reprodução das cidades. 
 
A Política Nacional de Desenvolvimento Urbano não pode continuar sendo entendida como o 
somatório  das  políticas  setoriais  de  habitação,  saneamento,  mobilidade,  entre  outras,  pois 
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pressupõe a integração dessas políticas entre si, e entre as demais políticas sociais, passando 
necessariamente  pelo  planejamento territorial integrado nos  âmbitos municipal  e regional 
(intermunicipal e  interestadual),  elaborado  de  forma  comprovadamente  participativa,  que 
respeite  as  peculiaridades  regionais  e  que  considere  os  graves  problemas  existentes  em 
regiões metropolitanas. 
 
 
4.1 POLITICA DE MEIO AMBIENTE – ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL 
 
Com  a Lei 6  938  (BRASIL, 1981), que dispõe  sobre a  Política  Nacional de  Meio 
Ambiente, o  Estudo  de Impacto  Ambiental tem  suas funções  ampliadas, ao ser elevado à 
categoria de instrumento da política nacional do meio ambiente. 
 
O  avanço  fundamental  na  instituição  do  Estudo  de  Impacto  Ambiental  como 
mecanismo de gestão ambiental, se deu com a Resolução CONAMA Nº 01(BRASIL, 1986), 
que estabeleceu as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais 
para o uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos 
da Política Nacional do Meio Ambiente. Esta Resolução não só define impacto ambiental, 
como  descreve  os  empreendimentos  para  os  quais  tais  estudos  são  obrigatórios,  e  os 
mecanismos de realização de tais estudos. A Resolução cria ainda os Relatórios de Impacto 
Ambiental - RIA como expressão dos resultados dos Estudos de Impacto Ambiental – EIA. 
 
A  Resolução  CONAMA  de  junho  de  1987  estabeleceu  regras  especiais  para  o 
licenciamento ambiental de obras de grande porte relacionadas à geração de energia elétrica, 
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subordinando o licenciamento prévio de tais atividades, à elaboração de estudos de impacto 
ambiental. 
Na  sequência,  praticamente  todas  as  novas  constituições  dos  estados  brasileiros 
fizeram constar em seus textos, condições específicas para a realização de estudos de impacto 
ambiental, para propostas de ocupação do meio e de uso de recursos naturais. 
 
Com o intuito de disciplinar as Leis 6902/81 e 6938/81, que tratam, respectivamente, 
da criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental, e da Política Nacional do 
Meio Ambiente, o Decreto 99274/90 (BRASIL, 1990) propõe o uso dos estudos de impacto 
ambiental como fonte de informação para as avaliações de alternativas técnicas em  projetos 
e planos públicos e privados, cuja atividade possa gerar degradação ambiental. 
 
A partir do início da década de 90 houve grande desenvolvimento da legislação que 
trata  deste  tema,  possibilitando  o  surgimento  de  instrumentos  legais  (especialmente 
Resoluções do CONAMA) responsáveis pelo detalhamento das informações relacionadas aos 
estudos de impacto ambiental para os mais diversos ramos da atividade humana. 
 
Tal  legislação,  no  entanto,  trata  essencialmente  de  propostas  de  ocupação  que 
contemplam parcelas do terreno de dimensões significativas, ou cujas atividades (industrial, 
geração de energia, e exploração de bens minerais) que signifiquem evidente potencial de 
degradação  ambiental,  pouco  se  aplicando  às  ocupações  urbanas,  relativamente  comuns 
(hospitais  e  estações  rodoviárias,  por  exemplo),  mas  que  representam  alto  potencial  de 
geração de impactos no meio urbano. 
Pelas razões expostas, já há mais de uma década os meios técnicos e jurídicos, tanto 
do poder público, como da iniciativa privada, têm se esforçado para desenvolver mecanismos 
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de  identificação  e  análise  de  impactos  em  ambiente  urbano.  Tal  esforço  resultou  na 
proposição  do  Impacto  de  Vizinhança  como  instrumento  para  sanar,  ou  reduzir,  esta 
dificuldade. 
 
A proposição do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, como instrumento de gestão 
ambiental urbana, se deu devido o quadro de necessidade de um mecanismo de avaliação de 
impacto em condições particulares do meio urbano, porém também num contexto histórico de 
evolução das propostas de avaliação de impactos na Legislação brasileira. 
 
Sendo  assim,  cabe  uma  análise  histórica  da  Legislação  Ambiental  Brasileira 
relacionada  a  presente  pesquisa.  Tal  análise  deve  compreender  aspectos  históricos  da 
Legislação Brasileira relacionada a impactos ambientais em geral, os impactos de vizinhança 
em particular, a evolução dos métodos e técnicas de análise, e englobar as tendências atuais e 
futuras. 
 
Apesar de  ter suas bases históricas em  instrumentos legais de proteção à flora e 
recursos hídricos  que datam,  às  vezes, da  década  de 40,  se  pode  afirma  que  a  legislação 
ambiental  brasileira  que  trata  de  impactos  ambientais  teve  seu  desenvolvimento  efetivo  a 
partir da década de 1980. O estudo de impacto como critério para implantação de proposta de 
ocupação foi introduzido na legislação brasileira com a Lei 6 803/80 (BRASIL, 1980 ), que 
trata de  diretrizes para o zoneamento industrial em áreas críticas de poluição, especialmente 
no  que  diz  respeito  a  pólos  petroquímicos,  cloroquímicos,  carboquímicos,  e  instalações 
nucleares. 
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4.2CONTROLE SOCIAL E PARTICIPAÇÃO 
 
Por controle  social entende-se a  participação da  sociedade  no acompanhamento e 
verificação  das ações  da gestão  pública  na  execução  das  políticas  públicas,  avaliando  os 
objetivos, processos e resultados. 
 
Com a  promulgação da  Constituição Federal -  CF (1988) adotou-se no Brasil uma 
perspectiva  de  democracia  representativa  e  participativa,  incorporando  a  participação  da 
comunidade na gestão das políticas públicas: Artigo 194, VII; Artigo 198, III; Artigo 204, II; 
Artigo 206, VI; Artigo. 227, parágrafo 7. 
Diversos  mecanismos  dessa  nova  prática  vêm  sendo  implementados  no  Brasil. 
Orçamento  participativo,  plebiscito  e  iniciativa  popular  são  alguns  dos  mecanismos 
encontrados para a efetiva prática desse espírito constitucional. No entanto, a participação da 
sociedade  nas  funções  de  planejamento,  monitoramento,  acompanhamento e  avaliação  de 
resultados das políticas públicas requerem a constituição de um órgão colegiado deliberativo, 
representativo da sociedade, de caráter permanente. 
 
Integração de  políticas entre  os entes  federados  e  entre as  políticas setoriais  (de 
habitação,  saneamento  ambiental,  mobilidade  e  gestão  territorial),  com  a  criação  de 
mecanismos legais. 
 
I - Estrutura institucional construída de forma articulada nas três esferas de governo e 
que seja  adequada às diretrizes estabelecidas pela  Política Nacional  de Desenvolvimento 
Urbano. 
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II - Financiamento: a) superar o descompasso da política econômica de manutenção de 
juros altos, contingenciamento e insuficiência de recursos para a política urbana; 
b)  implementar  uma  política  de  financiamento;  c)  garantir  a  destinação  de  recursos 
financeiros com fontes permanentes; d) atendimento prioritário à população com renda até 
cinco salários mínimos; e) instituir o Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano.  
 
Espera-se que na próxima Conferência possa produzir resoluções que contribuam para 
superar os desafios colocados no papel e, neste sentido, propõe-se iniciar a formulação de 
propostas  de  marco  legal  para  uma  Política  Nacional  de  Desenvolvimento  Urbano,  tendo 
como referências, no mínimo, os seguintes pontos: elaboração de diretrizes para promoção do 
desenvolvimento  territorial  urbano,  regional,  metropolitano  e  aglomerações  urbanas; 
estabelecimento  de  formas  institucionais  de  participação  social  (conselhos,  conferências, 
audiências públicas, etc.), definindo as atribuições de cada instância, em todas as esferas da 
federação; elaboração de um sistema unificado de informações que articule as três esferas de 
governo, para o monitoramento e avaliação da política; estabelecimento de fontes estáveis e 
permanentes de recursos financeiros nos três níveis de governo. 
 
Assim  sendo,  compete  à  União  instituir  diretrizes  para o  desenvolvimento  urbano, 
inclusive habitação,  saneamento básico e transporte  urbano  do Artigo 21, da Constituição 
Federal de 1988, enquanto o seu Artigo 182 estabelece que a Política de Desenvolvimento 
Urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei 
têm por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem estar de seus habitantes. 
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Encontram-se  então  duas  amplas  perspectivas  da  Política  Urbana,  a  saber:  o 
desenvolvimento  adequado  do  sistema  de  cidades  (planejamento  interurbano)  em  nível 
nacional  ou  macrorregional,  de  competência  federal:  e  a  outra  que  considera  o 
desenvolvimento  urbano no âmbito  do  território municipal  (planejamento intra-urbano) de 
competência local. 
 
No dizer do Artigo 24, I, da Constituição Federal, de acordo com Peixinho (2006), 
insere-se a competência estadual para legislar concorrentemente com a União sobre Direito 
Urbanístico, o que cabe aos estados a possibilidade de estabelecer normas de coordenação dos 
planos urbanísticos no nível de suas regiões administrativas. 
É na área urbana que se observam as primeiras formas de degradação ambiental, e de 
onde se destacam os diversos tipos de poluição: sonora, visual, atmosférica, das águas e do 
solo. 
 
Assim,  destaca-se  que  atividade  urbana  tem  um  sério  viés  com  a  conservação 
ambiental,  buscando  assegurar  sadia  qualidade  de  vida,  salvaguardar  beleza  cênica, e  o 
patrimônio  histórico,  bem  como  cultural.  Daí a  necessidade  da  implantação  de  estudos e 
normas  como  o  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  -  EIV,  que  vise  o  adequado 
desenvolvimento e expansão urbana, bem como compatibilizar a instalação de determinadas 
atividades, ao que dispõe o Artigo 225 da Constituição Federal, no que concerne ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado
. 
 
Observa-se, que o Artigo 182, da Constituição Federal que trata da Política urbana 
com o intuito de ordenar o  meio ambiente urbano saudável àqueles que  habitam; deixa 
explícito que há um pouco de convergência no intuito de haver um equilíbrio, na qualidade do 
meio ambiente, natural ou artificial. 
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4.3 O AMBIENTE 
 
De acordo com a ciência biológica, o ambiente que inclui organismo em interação com 
o meio físico é o ecossistema. 
 
É o conjunto dos relacionamentos que a fauna, flora, microorganismos e o 
ambiente, composto pelos elementos solo, água e atmosfera mantém entre si. 
(...)  se  relacionam  com  equilíbrio  e  harmonia  e  estão  ligados  entre  si. 
(CARVALHO, 2002) 
 
Entretanto, nos ecossistemas que abrangem aglomerações de população as atividades 
humanas, a energia, e as matérias necessárias, provêm predominantemente do seu exterior, 
conforme Moreira (1999). Isso explica o interesse na preservação dos recursos naturais, visto 
que seu esgotamento pode impor limites a seu desenvolvimento. Segundo Magnoli (1986), o 
ambiente é o resultado das interações entre a sociedade humana, e a base física e biológica 
que a envolve, para sua sobrevivência biológica e espiritual. 
 
 
4.4 VIZINHANÇA 
 
...O  conceito  de  “vizinhança”  se  estenda  geograficamente  de  forma 
diretamente proporcional aos impactos causados... (SAMPAIO, 2005) 
 
Se  o  assunto  é  a  propriedade,  a  vizinhança  é  representada  pelos  vizinhos  de 
cerca/muro; mas, se o assunto for transporte, a vizinhança expande-se um pouquinho mais e 
passa a ser composta pelas comunidades por onde este transporte passa. Se o assunto é água, a 
vizinhança é  a  bacia hidrográfica,  mas, se  o assunto  é  conservação  da biodiversidade,  a 
vizinhança é a paisagem; se o assunto é uso do solo, poluição sonora, etc. A vizinhança é todo 
um município e seu plano diretor. 
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4.5 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV 
 
O termo Impacto de Vizinhança foi criado para descrever um grupo específico de 
impactos ambientais que podem ocorrer em áreas urbanas em conseqüência da implantação e 
operação de um determinado empreendimento, e que se manifestam na sua área de influência. 
 
A  necessidade  de  definir  uma  nova  classe  de  impactos  surgiu  porque  a  legislação 
ambiental  brasileira,  que  trata  dos  impactos  ambientais,  limitou-se  a  obrigatoriedade  de 
realização  de  Estudos  de  Impacto  Ambiental,  e  a  elaboração  de  Relatórios  de  Impacto 
Ambiental  a  empreendimentos  urbanos  de  dimensões  significativas  (grandes  conjuntos 
habitacionais e aeroportos, por exemplo), ou típicos de áreas rurais, ou suburbanas (rodovias, 
ferrovias, barragens, exploração de bens minerais, entre outros). 
 
Os impactos decorrentes de ocupações urbanas de menor expressão espacial, mas que 
representam alterações significativas nas condições do  meio ambiente  urbano (tais como 
supermercados,  shopping  centers,  grandes  edifícios  comerciais,  ou  residenciais), 
necessitavam de alternativas apropriadas de caracterização e análise. 
Como  consequência  da  adoção  desse  novo  enfoque,  surgiu  à  necessidade  de 
proposição  de  um  mecanismo de  análise  dos impactos  de vizinhança.  Tal mecanismo  se 
configurou na forma dos Estudos de Impacto de Vizinhança. 
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4.6 ASPECTOS ANALISADOS PELO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - 
EIV 
 
Não é sem prejuízo que se implanta um novo pólo gerador de fluxo num bairro de uma 
cidade já  estabelecida.  A inserção de  equipamento de  grande porte,  em  regiões de  alta 
densidade  demográfica, certamente  gera  interferências  no  contexto  urbano,  em  maior,  ou 
menor grau, conforme a capacidade de absorção de impacto do núcleo urbano em que foi 
impactado. 
 
Uma preocupação da  comunidade do entorno  é com a  transformação do bairro em 
corredor de ônibus, com os transtornos inerentes à situação, tais como: a poluição, a ocupação 
desordenada  ao longo  da  via,  e a  conseqüente desvalorização  imobiliária. O  morador  do 
bairro, por falta de opção de trabalho, é forçado a se deslocar constantemente, o que poderá 
ser sanado com incremento das atividades econômicas e de lazer, próximos às moradias, que 
possibilitariam à população se fixar mais no bairro, diminuindo com isto a necessidade de 
utilizar transportes motorizados, ou reduzindo-os, e valorizando o deslocamento a pé ou de 
bicicleta. 
 
Em boa hora e para prevenir conflitos, a Lei nº 10 257/01, MC, instituiu o Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV, a semelhança do Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA, 
já conhecido desde a lei que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6 938/81). 
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Tabela 5 – Correlações entre EPIA e o EIV 
EPIA  EIV 
Previsto na Lei nº 6 938/81  Previsto na Lei nº 10 257/01 
Realizado pelas três esferas de Governo  Realizado na esfera Municipal 
Abrangência: urbano e rural  Abrangência: solo urbano 
Resoluções CONAMA  Lei Municipal 
Instrumento técnico  Instrumento técnico 
Audiência Pública obrigatória  Audiência Pública obrigatória 
Participação popular e publicidade  Participação popular e publicidade 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA)  Não existe previsão na lei 
Elaborado por equipe interdisciplinar  Elaborado por equipe interdisciplinar 
Obrigatório no licenciamento de atividades 
impactantes 
A obrigatoriedade dependerá de Lei 
Municipal 
Independe de EIV  Não substitui o EPIA 
Fonte: Moreira (1999) 
Antes  da  edição  do  Estatuto  da  Cidade  (
MOREIRA,  1999),
  alguns  municípios  já 
previam o EIV, como o caso do município de São Paulo, desde a década de 1990, e de Porto 
Alegre  (1991),  sob  a  denominação  de  Estudo de  Viabilidade  Urbanística  -  EVU.  Outros 
previram em suas leis,  mas não  os  implantaram como  Campo  Grande-MS,  no  Guia  de 
Diretrizes Urbanísticas - GDU, em Natal-RN e Rio de Janeiro, em sua Lei Orgânica. 
 
 
4.7 LEGISLAÇÃO RELACIONADA A IMPACTOS DE VIZINHANÇA 
 
Como o termo vizinhança pode ser entendido como a parcela do terreno sujeita ao 
impacto  em  análise,  o  significado  espacial  deste  termo,  deve  ser  tratado  com  relativa 
flexibilidade, já que sua delimitação depende do empreendimento em análise e do impacto 
considerado. Esse é um dos fatores que tem sido desconsiderado quando da realização de 
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estudos  de  impacto  de  vizinhança  e  que  será  alvo  de  discussões  mais  detalhadas 
oportunamente. 
Disciplinando os Artigos 182 e 183, da Constituição Federal - CF foi promulgada a 
Lei Federal Nº. 10 257 (BRASIL, 2001), conhecida como o Estatuto da Cidade - EC. Esta 
buscou  criar  uma  política  e  uma  consciência  popular  para  a  sustentabilidade  das  cidades, 
garantindo o direito à terra urbana, à moradia (Artigo 6º da CF), ao saneamento ambiental, à 
infra-estrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho, e ao lazer, enfim: à 
dignidade humana e a saúde pública. 
 
Cada interferência na utilização, ou ocupação, de um determinado lote urbano produz 
impactos positivos e negativos sobre o seu entorno, podendo interferir diretamente na vida e 
na dinâmica urbana de outros, portanto, quanto maior o empreendimento, tanto maior será o 
impacto que ele poderá, ou não, produzir sobre a vizinhança. 
O Estatuto da Cidade - EC visando corrigir distorções do crescimento urbano prevê, 
como um novo instrumento, para que se possa fazer a mediação entre os interesses privados 
dos empreendedores, e o direito à qualidade urbana daqueles que moram, ou transitam, em 
seu entorno, O EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV é obrigatório para todos os 
municípios brasileiros, conforme preconiza o Estatuto das Cidades em seus Artigos 36 e 37. 
Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privadas 
ou públicos  em áreas urbanas  que dependerão  de elaboração de  estudo 
prévia de impacto de vizinhança – EIV para obter as licenças ou autorização 
de  construção,  ampliação  ou  funcionamento  a  cargo  do  Poder  Público 
municipal. 
 
Art.37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos ou 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população  residente  na  área  e  suas proximidades, incluindo  a  analise  no 
mínimo,  das  seguintes questões: adensamento populacional; equipamento 
urbano e comunitário; uso e  ocupação do solo; valorização imobiliária, 
geração  de  tráfego  e  demanda  por  transporte  público;  ventilação  e 
iluminação; paisagem urbana, e patrimônio natural e cultural. 
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Diferentemente do EIA-RIMA, que é exigido para empreendimentos urbanísticos com 
mais  de  100  hectares,  o  EIV  se  destina  aos  projetos  habitacionais,  institucionais,  ou 
comerciais para os quais não há a obrigatoriedade de EIA-RIMA (quando cabe EIA-RIMA, é 
usual dispensar-se o EIV), porém causam impacto significativo no meio urbano. A lei dá ao 
município a prerrogativa de determinar quais empreendimentos são possíveis do estudo, a fim 
de  desobrigar  aqueles,  cujo  impacto  é  praticamente  nulo,  ou  pouco  significativo.  Essa 
discriminação, regulamenta lei especifica, enquadrando os casos para os quais é exigido o 
EIV deve interagir com o Plano Diretor do município, aprovado nos termos da Lei. O ideal, 
como alguns municípios brasileiros já têm feito, é que sua regulamentação conste no próprio 
Plano Diretor. 
 
Busca-se  num EIV, preponderantemente,  avaliar  a  repercussão do empreendimento 
sobre a paisagem urbana; sobre as atividades humanas instaladas; sobre a movimentação de 
pessoas e mercadorias; e sobre os recursos naturais da vizinhança. O Estatuto da Cidade, em 
seu Artigo 37, estabelece os aspectos mínimos a serem abrangidos pelo estudo, porém muitas 
cidades ainda não definiram os critérios a serem adotado, o que pode dar margem a avaliação 
de impacto urbano, superficiais. 
 
Entende-se, como  imprescindível,  que o  EIV discorra sobre  o projeto  elaborado, 
finalizado, pelo menos, até a fase de anteprojeto, com sua implantação, volumetria e acessos 
definidos. Logicamente, dependendo da atividade (por exemplo, uma incompatível com os 
usos  definidos na  lei de  uso  do solo),  sua licença pode  ser inviabilizada antes mesmo  da 
elaboração do projeto preliminar. 
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Neste contexto, como licenciar ou autorizar construções, caso não haja projeto a ser 
criticado? É comum que a análise de aspectos urbanísticos e suas implicações com o entorno, 
seja prejudicada pela inexistência do projeto de implantação do empreendimento. 
Quando não há estudo preliminar da implantação, fica comprometida a compreensão 
da integração urbana do empreendimento com o entorno. É necessária a delimitação de áreas 
e lotes, e a indicação das edificações e demais equipamentos, inclusive os comunitários, para 
melhor avaliação dos  fluxos  de  veículos  e pedestres, o  que  reflete em  implicações nas 
adjacências do terreno, como por exemplo, a localização de corredores de acessos viários e 
pontos de ônibus. 
 
O  EIV  destina-se  a  empreendimento  de  impacto  significativo,  sem  que  haja 
delimitação da  extensão territorial  ou de  área construída (a não ser que a  lei municipal o 
defina). Aborda tópicos corriqueiros como em qualquer estudo de planejamento urbano, por 
menor  que  seja  como  o  tráfego  de  veículos,  a  infra-estrutura,  a  produção  de  ruído,  os 
equipamentos, etc., e não pode ser preterido num empreendimento de grande porte. 
 
Cabe observar que, o EIV não é uma prévia ao projeto. Ele antecede o licenciamento 
da obra, à construção, e à autorização de funcionamento, mas não ao projeto. Um EIV não é 
feito para analisar quais os tipos de atividades seriam adequadas ao terreno escolhido. Isto é 
função do zoneamento, discriminado na lei de uso do solo, o que reforça a importância do 
Plano  Diretor,  onde  no caso  do  município  de  Petrolina,  está  na  Lei  Complementar  nº.  1 
875/06, de 14 de novembro de 2006.
 
 
São considerados Empreendimentos de Impacto aqueles usos e atividades que podem 
causar impacto, ou alteração, no ambiente natural ou construído, sobrecarga a capacidade de 
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atendimento da infra-estrutura básica, ou tem repercussão ambiental significativa, quer seja 
pelas construções públicas ou privadas, habitacionais, não-habitacionais, ou mistas. 
 
A aprovação dos empreendimentos de impacto fica condicionada ao cumprimento dos 
dispositivos previstos na legislação urbanística e à apresentação, por parte do interessado, de 
Estudo de  Impacto de  Vizinhança –  EIV, a ser apreciado pelos  órgãos competentes da 
Administração Municipal. 
 
O  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  considera  o  sistema  de  transportes,  meio 
ambiente,  infra-estrutura  básica,  estrutura  sócio-econômica  e  os  padrões  funcionais  e 
urbanísticos de vizinhança, e contempla os efeitos positivos e negativos do empreendimento, 
ou atividade, quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, 
incluindo a análise, dentre outras, das seguintes questões: 
a)  Adensamento populacional; 
b)  Equipamentos urbanos e comunitários; 
c)  Uso e ocupação do solo; 
d)  Valorização imobiliária; 
e)  Geração de tráfego e demanda por transporte público; 
f)  Ventilação e iluminação; 
g)  Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 
h)  Impactos do empreendimento no sistema de saneamento e abastecimento de água; 
i)  Proteção acústica e outros procedimentos que minimizem os incômodos da atividade à 
vizinhança, e definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como 
daquelas potencializadoras dos impactos positivos. 
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4.8 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 
O  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  –  EIV
  (MOREIRA,  1999)
  deve  informar  a 
adequação do empreendimento ao uso do solo, como também indicar os usos e ocupações 
previstas  para  as  áreas  vizinhas.  A  ordenação  territorial  do  município  pauta-se  por 
instrumentos variados, que pretendem disciplinar, não apenas a distribuição espacial dos lotes 
e  logradouros,  como  também  estabelecer  regras  para  o  desenvolvimento  das  atividades 
urbanas, sejam elas comerciais, residenciais, ou institucionais. 
 
O primeiro dos instrumentos é o zoneamento, contido nas Leis de Ocupação e Uso do 
Solo  -  LUOS, que  se  constitui  na  organização  planificada  da  cidade, onde  se  definem as 
atividades  urbanas  por  área,  dimensionam-se  os  lotes  e  estabelecem  seu  uso  adequado, 
classificam-se  as  vias  do  Sistema  Viário  Básico,  e  indicam-se  os  equipamentos 
proporcionalmente necessários a áreas institucionais. Identificam também as glebas para as 
quais são traçadas as áreas de expansão urbanas e diretrizes para sua ocupação. 
 
E, ainda, há o Código de Posturas nas legislações urbanas, que disciplinam o uso e 
apropriação  do  espaço  urbano  pelos  cidadãos,  preceituando  condutas  e  procedimentos, 
regulando as operações de construção, conservação e manutenção da propriedade pública ou 
particular, em especial dos logradouros públicos. Estabelece, por exemplo, desde normas para 
implantação  de  equipamentos  urbanos  variados,  como  telefones  públicos,  placas  de 
sinalização, semaforização, arborização, etc., e também obrigações do proprietário do lote, 
como construir, manter, e conservar a calçada, e ainda o respeito ao silêncio em imediações 
de hospitais, clínicas e áreas residenciais após 22h00min. 




62 
 
Não  se  presume,  portanto, que  o  Estudo  de Impacto  de  Vizinhança  – EIV  venha 
estabelecer normas de ordenamento espacial urbano, para isto, já existem instrumentos legais. 
Por certo, qualquer incompatibilidade de projeto proposto com as leias vigentes, inviabiliza a 
implantação do empreendimento uma instância inferior ao EIV. 
 
O EIV é um instrumento técnico de gestão sustentável e de participação da comunidade, que 
regulamenta  sobre  a  carga  social  eqüitativa  e  garante  que  a  Saúde  e  Meio  Ambiente 
caminhem de mãos dadas para densificar à função social da cidade. É manifestação do 
Princípio da Precaução, posto que deva ser elaborado antes do início da atividade ou da obra. 
 
 
4.9 ESTUDO  DE  IMPACTO  DE  VIZINHANÇA  NO  EMPREENDIMENTO 
BODÓDROMO. 
 
Conforme Moreira (1999), o meio ambiente é entendido, como uma relação do homem 
com a  natureza, afim  de que  sejam preservados  os recursos naturais  os quais  estejam em 
processos de desenvolvimentos. Enquanto que o ambiente urbano pode ser entendido como o 
conjunto de relações dos homens com o espaço construído, e a natureza, também, se levando 
em consideração as aglomerações de pessoas e suas atividades. Nessa visão, os desequilíbrios 
ocorridos em tal conjunto caracterizariam as situações de impactos ambientais. 
 
Na visão da maioria das Leis Orgânica Municipal, e de acordo também com Moreira 
(1999), entende que avaliar impactos de vizinhança significa identificar as repercussões do 
empreendimento  (obra, edificação,  e  atividades);  sobre  a  paisagem  urbana  da  vizinhança; 
sobre as atividades humanas instaladas na vizinhança (o uso e a ocupação do solo); sobre a 
movimentação  de  pessoas  e  mercadorias  na  vizinhança;  sobre  a  infra-estrutura  urbana  da 
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vizinhança (água, esgoto, energia elétrica, drenagem, comunicações, vias); e sobre os recursos 
naturais da vizinhança (água, ar, solo, vegetação). 
Exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade. (MOREIRA, 1999) 
 
A  implantação  de  empreendimento  deve  atender  à  Política  Nacional  do  Meio 
Ambiente instituída na Lei 6 938 de 31 de agosto de 1981, as Resoluções do CONAMA 001 e 
237, dentre outros dispositivos legais. 
O EIV não foi estudado quando da concepção do Empreendimento Bodódromo, pois no ano 
de  2000,  época  da  construção  do  Espaço  Multi-Eventos,  o  município  não  contava  com  a 
legislação  do  seu  Plano  Diretor,  que  data  somente  de  2006.  Atualmente,  para  novos 
empreendimentos a Secretaria de Obra do Município (2007), aprova o projeto com a presença 
dos documentos relacionados ao Estudo de Impacto e da Previa Avaliação do Meio Ambiente. 
 
 
5  HISTÓRIA DA ACÚSTICA 
 
A Acústica tem sido objeto de estudo desde a mais remota idade e um dos primeiros 
registros  que  se tem  conhecimento  é  dado  por  um  dos  mais  renomados observadores  da 
natureza denominado Pitágoras que viveu no século VI a.C. (569 - 500 a.C). 
 
A principal  observação  de Pitágoras  sobre a  Acústica  foi ter  a percebido  que uma 
corda que emite som, ou nota, em uma determinada freqüência, pode também, obter a mesma 
nota em freqüências diferentes utilizando-se da terça parte da mesma corda. Este fato que só 
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obteve comprovação científica no ano de 1822 com a proposição de seu teorema por Fourier. 
(SANTOS, 2004). 
 
Aristóteles (348 - 322 a.C), cerca de duzentos anos depois de Pitágoras, entre suas 
experiências,  também  se  ocupou  do  estudo  do  som  relacionado  a  música.  Desenvolveu 
modelos sobre a propagação das ondas sonoras no ar. 
Euclides  (330  -  275  a.C),  considerado  entre  os  mais  célebres  matemáticos  na 
antiguidade, também se aproximou das idéias de Aristóteles, estudando as cordas em detalhes. 
Estabeleceu regras relativas sobre reflexão do som e a propagação do movimento vibratório. 
A influência de Aristóteles prosseguiu até a Idade Média. 
 
Ptolomeu (130 a.C) foi outro estudioso do som, na antigüidade. Ele desenvolveu o 
diagrama geométrico pretendendo estabelecer relações harmônicas entre as cordas e os tons 
musicais. 
 
Galileu Galilei (1564 -1642) descobriu o fenômeno da ressonância. Ele verificou que 
uma corda pode  vibrar pela excitação provocada  por  outra corda  próxima, que  tenha as 
mesmas características físicas. Descobriu ainda que, cada pêndulo tenha seu próprio período 
de vibração definido e determinado, assim, a idéia de que cada corpo vibra preferentemente 
nas suas frequências naturais. 
 
A  Academia  de  Ciências,  em  Florença,  constituiu  um  desafio  aos  princípios  da 
Geometria, Astronomia, Aritmética e Música. Torricelli (1608 - 1647), construindo o primeiro 
aparelho a vácuo, que possibilitou a Kiercher (1642 - 1727), demonstrar que o som não se 
propaga no vácuo. 
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Mersenne (1558 - 1648) cria a teoria das leis completas sobre cordas vibrantes. Foi o 
primeiro a realizar tentativas de experimentação da velocidade do som. Usou o próprio 
coração para  medir a  diferença entre  a detonação de  um revólver,  e a chegada do som 
produzido pela explosão. 
 
Gassendi (1592 - 1655), utilizando-se do disparo de um canhão e de uma espingarda, 
provou que a velocidade de um som é independente da freqüência do mesmo, ou seja, que a 
velocidade de um som grave é  a mesma que  a de um som agudo, dentro das mesmas 
condições. Com isso contrariou as afirmações de  Aristóteles,  de  que um  som agudo se 
propaga com maior velocidade do que um som grave. Enquanto que Kiercher (1642 - 1727) 
provou que o som não se propaga no vácuo. 
 
Os experimentos que determinaram à velocidade do som no ar floresceram no século 
XVIII. Foi também quando se determinou que a velocidade do som em sólidos, em líquidos, e 
em gases, é diferente. 
 
Newton (1642 - 1727) calculou a velocidade do som no ar obtendo o valor de 280m/s. 
Lagrange, setenta anos mais tarde, conclui que, para medir a velocidade do som, deveria ser 
considerar a variação de  temperatura, demonstrando assim que, a propagação do som  não 
pode ser medida por um processo isotérmico. 
Laplace (1749 - 1827) mudou as equações de Newton e obteve o valor de 340m/s para 
a velocidade do som no ar. 
 
Outros  estudiosos  se  destacam:  Helmholtz  (1821 -  1894)  e  Lord Rayleigh  (1842 - 
1919) possibilitando um marco histórico no estudo da acústica. Desenvolveram a teoria do 
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som e da acústica, assim como, a diferença de tons e a teoria dos ressonadores (Ressonados de 
Helmholtz). Em 1867, Helmholtz cria a teoria da “ressonância do ouvido - discriminação dos 
sons na cóclea”. Lord Rayleigh (1877) publicou experiências que relatam a sensibilidade do 
sistema auditivo. 
 
No século XIX, Sir Charles Wheatstone (1802 - 1875) fez experimentos relacionados 
à  audição,  dando  origem  ao  microfone.  No  final  do  século  XIX,  e  início  do  século  XX, 
começa a nova fase de progresso para a acústica. 
 
Estudiosos  que  se  interessavam  pela  área  de  elétrica  e  eletrônica  também  se 
interessaram pela Acústica. Isso se deu pela necessidade de comunicação que tendia a ser 
mais eficiente rápida e segura, devido a I Guerra Mundial, e por motivos econômicos. Sabine, 
no  ano  de 1925  iniciou  a  época  da acústica  arquitetônica  (condições acústicas do  teatro), 
mostrando que Vitrivius (20 d.C), arquiteto e engenheiro romano da época de Augusto, já se 
preocupavam com as condições acústicas dos teatros, apontando as interferências dos ecos e 
reverberações como fatores de “reforço”. Vitrivius aconselhava o uso de vasos nos palcos, 
agindo como reforçadores da voz, assim como propunha que os atores usassem megafones 
adaptados as mascaras, para aumentar a intensidade da voz, por direcionalidade. 
 
No final da II Guerra Mundial, o uso do ultra-som começa a surgir e foi utilizado para 
a detecção de objetos submarinos, também se consagrando na área da medicina. 
 
A  partir  do  ano  de  1930,  a  Acústica  passa  a  constituir  diversas  especialidades: 
Acústica Fisiológica; Psicoacústica; Acústica Médica; Acústica Arquitetônica e Técnicas de 
Controle de Ruídos. Atualmente, é possível afirmar que a Acústica, apesar de estar contida na 
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vasta  Física, mostra  claramente  uma inserção  no  campo  da música,  pelo  fato  de  fornecer 
determinadas ferramentas teóricas, o que pode ser constatado através de técnicas musicais 
clássicas. 
 
O Brasil teve início seus estudos acústicos no ano de 1954, com o Professor R. R. 
Wallauschek, no curso de Eletro-Acústica do Instituto Tecnológico de Aeronáutica. Na Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo, foi o Professor P. T. Bittencourt, que iniciou os 
estudos, com o curso de Áudio-técnica. 
 
Dentro da cronologia brasileira o primeiro a criar uma normalização foi o Imperador 
D. Pedro I que baixou uma portaria, em 1825, na qual determinava ao intendente de Polícia no 
Rio de Janeiro, as mais terminantes ordens proibindo a incomoda chiadeira dos carros dentro 
da cidade. Após isso, sucederam no Brasil diversas leis sobre ruído, como o Decreto Lei 1 
259 de 09 de maio de 1939 o Decreto Lei 3 688 de 05 de outubro de 1941, conhecido como 
Lei das Contravenções Penais, que especifica a ação de perturbar alguém com ruídos, uma 
contravenção. 
 
5.1 CONSTRUÇÃO DOS ELEMENTOS DO RUÍDO 
 
5.1.1  CONSIDERAÇÕES BÁSICAS 
 
Fisicamente não existe distinção entre “som” e “ruído”. O conceito de “ruído” está 
relacionado a barulho, qualquer som indesejado, ou desagradável (Organização Mundial da 
Saúde - OMS, 1980). E conceitualmente, para essa pesquisa trata-se o termo poluição sonora 
como  agente  físico  de  contaminação  do  ambiente  que,  dependendo  da  sua  freqüência, 
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intensidade e  exposição, podem ocasionar vários tipos  de interferências negativas ao  ser 
humano e ao ambiente. 
 
Conforme  Russo  (1993),  o  ruído  é  basicamente  todo  som  que não  é  desejado  ou 
perturbador. Todos os sons que se ouve, podem ser classificados como ruído, desde que sejam 
indesejados, para  outros  indivíduos que os  escutam. Pode-se considerar o ruído  como um 
sinal acústico que influência o bem  estar físico e mental do individuo. São caracterizados 
alguns elementos básicos conceituais que nortearam esta pesquisa: 
 
a) Onda é a propagação de uma perturbação em forma de energia; 
b) Frequência, medida em Hertz (Hz), é a quantidade de ondas de um som propagado 
no tempo de um segundo. Os sons de baixa freqüência são chamados de sons graves. O nosso 
ouvido é mais sensível a determinadas freqüências do que a outros; 
c) Decibel (dB) é a medida relativa do ruído, ou do som, em referência a um padrão, 
na forma da expressão de 10 vezes o logaritmo decimal da relação de intensidade, tomando 
um padrão de referência; 
d) Nível de ruído de fundo representa o nível de ruído que é ultrapassado em 90% do 
tempo (L90), sem que esteja funcionando o foco emissor de ruído, objeto da medição; 
e) Nível percentil (Ln) indica os níveis de ruído linear ou ponderado na curva A, que 
são alcançados, ou ultrapassados, em n% do tempo; 
f) Ruído interno é aquele percebido no interior das construções, das indústrias, ou de 
veículos automotores; 
g) Ruído externo é aquele percebido em vias urbanas e outros logradouros no exterior 
das construções; 
h) Nível de ruído ambiental (Lra) é o nível de pressão sonora equivalente em A, no 




69 
 
local e horário considerados, na ausência do ruído gerado pela fonte sonora em questão; 
i) Fonte de ruído é o equipamento, dispositivo, ou atividade, que produz som. Os 
instrumentos  musicais  e  nosso  aparelho  fonador  são  bons  exemplos  de  fontes  sonoras 
(PARANÁ, 1995). 
 
 
5.2 SOM 
 
Na  presente  pesquisa  a  preocupação  não  é  com  qualquer  tipo  de  poluição,  mas 
especificamente a poluição sonora, faz-se necessário fixar que, som é o fenômeno da ciência 
natural que  consiste  na  emissão  de  ondas decorrentes da vibração dos corpos  em meio 
elástico.  Sonorizar  é  o ato  de  produzir  som;  e  sonora  é  o  adjetivo  do  latim  sonoru,  que 
qualifica o substantivo, como aquele que produz ou reforça o som. 
 
O som pesquisado é aquele capaz de ser percebido pelo ouvido humano, variando na 
faixa de frequência de 20 Hertz a 20.000 Hertz. 
Como  o  som  é  dotado  de  intensidade  (volume),  somente  se  poderá  imputar  de 
poluente, para os ouvidos humanos, o som capaz de ser enquadrado em uma das hipóteses 
legais, ou seja, ser capaz de causar prejuízos à saúde, e inconvenientes ao bem estar público, e 
etc. 
 
O som poluente é designado por ruído. O ruído é o conjunto de sons indesejáveis, ou 
provocadores  de  uma  sensação  indesejável.  Ou  ainda,  o  conjunto  de  sons  fortes,  sons 
constituídos por grande  número de vibrações acústicas com relações de amplitude e fases 
distribuídas  ao  acaso  (PIMENTEL-SOUZA,  1992).  Em  outras  palavras,  ruídos  são  ondas 
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sonoras sem uma periodicidade precisa, porém, para o que nos interessa, capaz de produzir 
incômodo ao bem estar, ou malefícios à saúde. 
Os efeitos do Ruído
3
 são nocivos à saúde e pode causar problemas temporários, ou 
permanentes,  dependendo  de  fatores  como  a  intensidade,  tempo  de  exposição  e 
suscetibilidade  individual.  Tais  efeitos  manifestam-se  geralmente  de  forma  lenta  sem  a 
percepção das pessoas, entre os quais: perda de concentração, dor de cabeça, fadiga, estresse, 
redução  de  eficiências,  distúrbios  cardiovasculares  e  hormonais,  disfunção  digestiva, 
comprometimento do sistema nervoso, irritabilidade, agressividade, distúrbio do sono, perda 
auditiva, podendo até chegar à surdez e outros. 
 
Segundo Araújo (2006), quando os ruídos alcançam níveis prejudiciais à saúde e ao 
sossego  público,  diz-se  que  ocorre  a  poluição  sonora.  Estes  ruídos,  por  exemplo,  são 
originados  por  bares,  casa  de  show,  obras  de  construção  civil,  empreendimentos  pólos 
geradores de viagens etc.,  geralmente a comunidade faz reclamação ao órgão ambiental 
competente. 
 
5.3 CARACTERIZAÇÃO DE SOM 
 
O som é a resultante da vibração de um corpo que põe em movimento as partículas de 
ar que se encontram em volta da sua posição de equilíbrio. Estas vibrações propagam-se por 
transmissão energética entre as partículas adjacentes, sim provocar movimentos de translação. 
Conforme Figura 2. 
 
3
 Algumas literaturas utilizam a palavra ”ruído” para definir “som indesejável”. No entanto a definição de ruído 
é:  “uma  oscilação  acústica  aperiódica  originada  da  soma  de  várias  oscilações  audíveis  com  diferentes 
frequências,  logo, não é  necessariamente um som indesejável.  Tal confusão surge pelo  fato que  no inglês a 
palavra noise é a única disponível, significando tanto ruído quanto barulho conforme a sua contextualização. 
Existem, no entanto, várias línguas que permitem diferenciar as terminologias ruído e barulho. Na língua 
francesa, por exemplo, a palavra é traduzida por bruit e ruído por rumeur, enquanto que no alemão barulho é 
lärm  e  ruído  geräusch.  Já  que  na  língua portuguesa  também  existem  duas  palavras  para  designar conceitos 
diferentes não há porque utilizar uma única palavra para duas significações diferentes.
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Figura 2 - Transmissão de Energia entre Partículas 
 
Assim o som perceptível pelo ouvido é a resultante do efeito de uma variação rápida 
da  pressão  do  ar.  Em locais  fechados, a  emissão  sonora produzida  nestes  locais  põe  em 
vibração, por meio do ar, todas as paredes do dito local, que, reproduzem vibrações próprias 
no ar nos locais adjacentes: o som atravessou as paredes. Da mesma maneira, uma parede 
submetida  a  um  impacto,  entra  em vibração  e  origina  uma  vibração  de  ar entre locais 
vizinhos. Conforme a Figura 3. 
 
 
 Figura 3 - Efeito de uma Variação Rápida da Pressão 
 
O som caracteriza-se pelo: seu nível: forte ou débil; sua frequência: grave ou agudo; 
Tabela 6 - Caracterização do Som 
INFRASOM  GRAVES MÉDIOS AGUDOS
 

 
ULTRASOM 
 20  400  1500  15000(Hz) 
Não Auditivas  Frequências Auditivas  Não Auditivas 
 
O ouvido humano percebe os sons quando as frequências variam de 20 Hz (graves) a 
15 000 Hz (agudos), mas as normativas e os ensaios não consideram além das frequências de 
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100 Hz a 5 000 Hz, agrupadas em seis bandas de oitavas centradas em 125, 250, 500, 1 000, 2 
000, e 5 000 Hz. Acima de 5 000 Hz, as frequências agudas são facilmente absorvidas pelas 
paredes. 
 
 
5.4 NÍVEL DE INTENSIDADE SONORA 
 
É o fluxo de energia por unidade de área. Refere-se ao produto  da pressão pela 
velocidade das partículas em um meio fluido, o que é equivalente à potência recebida por 
unidade de área. O Nível de Intensidade Sonora é expresso em decibéis tomando-se como 
referência: I
0
=10
-12
 W/m
2
, conforme a Equação (1): 
 
   (1) 
 
Para uma frequência de 1000 Hz os níveis mínimos e máximos, de intensidades 
sonoras que é percebido, são definidos pela equação (2): 
 
Sendo o Limiar de Audibilidade (- I) =10
-12
 W/m, tem-se: 
 ......................................... (2) 
O Limite de Dor (- I) = 1 W/m
2
, é: 
..................... (3) 
 
Desse modo,  a gama  de intensidade  que se  ouve, é de 120 dB para  um tom de 
referência de 1000 Hz. 
 
o

log10
I

I
NIS =
 
dB0
10

10
log10
12
12
−
−
−
 
dB120
10

1
log10
12
−
−
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Os nossos limites de audibilidade são determinados em termos de intensidade sonora, 
para um tom puro de freqüência de 1000 Hz. A gama entre esses limites é bastante grande: 
variando  do  Limiar  de Audibilidade  (mínima  intensidade  audível)  correspondente  a  10
-12
 
W/m
2
, até o Limite de Dor (nível máximo de intensidade audível sem danos fisiológicos, ou 
dor) correspondente a 1 W/m
2
. Ou seja, uma razão de 1 para 1 trilhão. 
 
Nosso ouvido responde de modo complexo a pequenas variações de pressão do meio, 
podendo detectar variações por volta de 2x10
-5
 N/m
2
. Isso corresponde aproximadamente a 
um bilionésimo da pressão atmosférica (101.325 Pa, ou aproximadamente 10
5
 N/m
2
). 
 
O Limite de Dor é aproximadamente 1 milhão de vezes maior (10
6
), mas ainda assim 
corresponde a menos de 1 milésimo da pressão atmosférica. 
 
 
5.5 A PERCEPÇÃO DA INTENSIDADE SONORA 
 
A  intensidade  sonora,  também  chamada  popularmente  de  "volume  do  som",  é 
percebida pelo ouvido humano de acordo com a frequência do som. Sons cujas frequências 
são  muito  graves,  ou  muito  agudas,  são  percebidos  pelo  ouvido  como  tendo  menos 
intensidade  do que  as  frequências médias,  próximas da  voz humana. Esse  fenômeno foi 
estudado por  Fletcher e  Munson,  apud  Machado  (2003) que  fizeram experimentos  com 
indivíduos submetidos a escutarem sons senoidais. A  intensidade desses  sons era mantida 
constante enquanto sua frequência variava desde muito grave, até muito agudo. Os indivíduos 
eram então  interrogados  a cada  passo dessa  variação sobre a  sensação de sua intensidade 
sonora. 
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Os resultados médios desses experimentos foram expressos no gráfico da Figura 4: 
 
Figura 4 - Variação de Sensação Sonora. 
A percepção da intensidade sonora é conhecida como "loudness" e a sua unidade é o 
"phon". As curvas do gráfico da Figura 4 mostram que a intensidade sonora necessária para se 
ter o mesmo loudness, varia de acordo com a frequência do som. Observa-se, por exemplo, 
que um som na região entre 4KHz a 6KHz começa a ser percebido com aproximadamente 
0dB, enquanto que o mesmo som na frequência de 20Hz começa a ser percebido a partir de 
70dB,  ou  seja,  com  intensidade  sonora acima de  10 vezes superior.  Esta primeira  curva 
pontilhada, de 0 phon, representa o limite da percepção sonora, onde os sons começam a ser 
percebidos pelo ouvido. A última curva de loudness, de 120 phon, é a curva do limiar da 
dor, onde o som está tão intenso (alto) que provoca a sensação de dor nos ouvidos. 
 
A  tecla "loudness"  encontrada  em  alguns  aparelhos  de  áudio procura  compensar  a 
perda natural de percepção do ouvido nas frequências baixas e altas. 
 
Da mesma forma que um equalizador regulado aumenta essas frequências, o loudness 
aumenta a intensidade das freqüências extremas corrigindo a curva de "equal loudness" 
(Figura 2). Assim tem-se maior definição dos graves e agudos de uma música, o que torna a 
sua audição bem mais nítida e confortável. 
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5.6 NÍVEL DE PRESSÃO SONORA – NPS, em dB (A) 
 
É  a  variação  média  (Root Mean  Square  -  RMS)  de pressão  em relação  à  pressão 
atmosférica; medida em Pascais (Pa) ou Newtons por metro quadrado (N/m
2
). 1 Pa = 1 N/m
2
 
 
O Nível de Pressão Sonora - NPS (Sound Pressure Level – SPL) em um determinado 
ponto é expresso em decibéis e tem como valor de referência (P
0
) igual a 20 mPa (2 x 10
-5
 
N/m
2
). 
A intensidade é  proporcional ao quadrado da  média de variação de pressão. Como 
mostram as Equações (4) e (5). 
 
 (4) 
Portanto, 
 (5) 
 
Assim, o nível de pressão sonora é dado pela equação (6): 
 (6) 
 
 
 
 
2
2
2
1
2
1
P
P
I
I
=
 

0
2
0
2
0
2
0
log20log10log10log10
P
P
P
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5.7 NÍVEL SONORO CONTÍNUO EQUIVALENTE, PONDERADO A, em dB (A) 
 
O valor de nível de pressão sonora ponderada A de um ruído uniforme que, no intervalo 
de tempo T, tem o mesmo valor eficaz da pressão sonora do ruído considerado, cujo nível 
varia em função do tempo, é dado pela equação (7): 
 
 (7) 
Onde,  LAeq,T  é  o nível sonoro contínuo  equivalente, ponderado A,  em  decibel, 
determinado num intervalo de tempo T, com início em t
1
 e fim em t
2
, p
0
 é a pressão sonora de 
referência (20 Pa) e, pA (t) é a pressão sonora instantânea, ponderada A, do sinal sonoro. 
 
 
5.8 NÍVEL DE EXPOSIÇÃO SONORA, em dB (A) 
 
O nível de exposição sonora, devido a um acontecimento acústico discreto, é dado 
pela Equação (8): 
 
 ..... (8) 
 
Onde, pA(t) é a pressão sonora instantânea, ponderada A; 
E, (t
2
 - t
1
) é um intervalo de tempo, com início em t
1
 e fim em t
2
, com a duração 
necessária para conter todo o acontecimento acústico; 
P
0
 é a pressão sonora de referência (20 Pa) e t
0
 é a duração de referência (1 s). 
 
 
LAeq,T = 10 lg[1/(t2 - t1) [pA2 (t)/p02] dt] 
dt
P
tP
t
LAE
O
a
∗






∗
∗=
2
2
0
1
log10
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6  EXPOSIÇÃO AO RUÍDO 
 
Com relação ao tempo de exposição para ruídos, os valores dos níveis sonoros dB (A) 
se  encontram  na  tabela  1,  relacionada  à  tolerância  de  exposição,  conforme  Normas 
Regulamentadoras – NR15 (Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 1978). 
 
Tabela 7 - Tempo de Exposição permitido para Ruídos Intermitentes ou Contínuos, de acordo com 
NR-15 
Fonte: Adaptação da NR - 15 do MTE/1978 
 
O corpo humano começa a responder aos ruídos a partir de 85 dB (A). Essa reação ao 
ruído leva o organismo a ter diferentes respostas, como por exemplo: dilatação da pupila; 
aumento da produção de hormônios da tireóide; aumento de batimento cardíaco; contração 
dos vasos  sangüíneos; aumento da  produção de adrenalina; baixo rendimento  no trabalho; 
ansiedade; tensão; irritabilidade; insônia; impotência; nervosismo e outros. 
 
 
6.1 DOSE DE RUÍDO 
 
O método de Dose de Ruído (FUNDACENTRO, 2006) é uma variação do nível de 
som contínuo equivalente medido para toda a jornada de trabalho. 
Nível Sonoro dB (A)  Máxima Exposição Diária Permitida
 
85  8h 
90  4h 
95  2h 
102  46 min 
105  30 min 
115  7 min 
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O  medidor  de  Dose  de  Ruído,  chamado  de  Dosimetro,  é  um  pequeno  aparelho  que  o 
indivíduo (trabalhador) transporta durante toda a jornada de trabalho, ou de acordo com a 
necessidade do projeto, e que tem um microfone que fica instalado no abafador de ouvido. 
Dessa maneira, este aparelho mede a verdadeira exposição do individuo, pois ele acompanha 
continuamente todos os ruídos que atingiram o individuo durante a jornada, fornecendo no 
final  do  dia,  o  valor  médio.  Por  isso,  a  medição  do  ruído  através  da  dose  de  ruído  é 
considerada a forma mais precisa de se avaliar o risco físico no ambiente. 
 
 
6.2 POLUIÇÃO SONORA 
 
Ao  pesquisar  precisamente o  conceito de  poluição percebe-se que  este é  bastante 
amplo, abrangendo todos os meios de adulterações do meio-ambiente (solo, água e ar), 
tornando-o prejudicial à saúde, ao bem-estar das populações, ou alterações que causem dano à 
flora, e à fauna. Etimologicamente, poluir - do latim polluere - "é o mesmo que estragar, 
sujar, corromper, profanar, macular e contaminar". 
A  poluição  sonora  é  uma  das  formas  de  poluição  ambiental  que  mais  vem  se 
agravando, exigindo soluções para controlar seus efeitos sobre o meio ambiente e a qualidade 
de vida dos cidadãos. As alterações provocadas, pela poluição química da água e do ar podem 
ser facilmente identificadas, ao contrário da poluição sonora, cujos efeitos não são imediatos, 
porém cumulativos e vão se implantando com o tempo. 
Segundo Mota  (1996),  a  chamada poluição sonora  é  a  mais  difundida  forma  de 
poluição no mundo moderno: é a principal causa de hipoacusia em indivíduos adultos. 
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6.3 POLUIÇÃO AMBIENTAL - RUÍDO AMBIENTAL 
 
 O  ser  humano  está  de  forma  contínua  recebendo  informações  sonoras.  Podem-se 
considerar todos os sons como ruídos, mas a sua classificação é subjetiva, destacando o fato 
de ser, ou não, desejável. 
 
Para Russo (1993), semelhante a um radar, a audição estende-se a todas as direções e 
as grandes distâncias, informando acerca da localização e a distância em que se encontra o 
individuo da fonte sonora; constituindo em mecanismo de defesa e alerta importante para a 
segurança virtual. Observa ainda que, dependendo do individuo, os sons podem provocar as 
mais diversas reações físicas e emocionais, como: susto, riso, lágrimas, sensações de prazer e 
desprazer, participação, e segurança, as quais são partilhadas com os semelhantes, tendo como 
agente intermediário a linguagem falada, adquirida principalmente pela audição. 
 
Diariamente  o  ruído  é  introduzido  no  meio  ambiente.  São  sons  que  provocam 
desconforto mental/físico,  que resultam  de vibrações irregulares que  afetam o  equilíbrio 
sonoro, repercutindo sobre o sistema auditivo e as funções orgânicas. 
O ser humano possui uma alta capacidade de  adaptação a ambientes  diversos; o 
desenvolvimento de um estado de fadiga e fuga de energia pode acontecer sem que se possa 
perceber, esgotando os limites de sua resistência. 
 
Conforme relatos também de Russo (1993), os habitantes de grandes cidades vivem 
imersos numa atmosfera de ruído, sofrendo a  ação de um verdadeiro bombardeio  sonoro, 
tanto nos momentos de distração/lazer, quanto no ambiente de trabalho. 
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Conclui Santos (2004), em seus estudos, principalmente no campo da endocrinologia e 
neurologia,  vêm  colocando  em  evidencia  que  os  efeitos  nocivos  do  ruído  não  se  limitam 
apenas às lesões do sistema auditivo, mas comprometem diversos outros órgãos, aparelhos, e 
funções do organismo, contribuindo dessa maneira para aumentar as preocupações e esforços 
na eliminação, e/ou controle desse agente. 
 
Para Hungria (1995), a poluição sonora dos grandes centros urbanos afeta o psiquismo 
de  seus  habitantes,  principalmente  em  indivíduos  com  predisposição,  acarretando 
instabilidade de humor, irritabilidade, alterações emocionais (depressões  e excitações), e a 
redução da memória e estresse. 
 
Pelas reações fisiológicas conhecidas, a OMS (1980) assinala que, 55 dB (A) o início 
do estresse  auditivo, e  acrescenta  que  o  estresse  em  estágio  inicial pode  atuar  de  forma 
benéfica na medida em que funciona como excitante ocasional. Por conseguinte, Bonamin 
(1990) afirma que, ao tornar-se o estresse crônico, começa a degradar o corpo e o cérebro, 
conduzindo à exaustão rapidamente. 
 
Atribui-se aos veículos automotores a maior causa da poluição sonora, mas também 
são excessivamente ruidosos os aparelhos domésticos e mecânicos; e ainda não se pode de 
deixar de citar os setores industriais e boêmios, devido à localização nas ruas residências, e a 
promoção de eventos ruidosos à noite. 
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6.4 AS CURVAS DE IGUAL SENSAÇÃO SONORA 
 
O gráfico da Figura 5 apresentado representa as curvas de igual sensação sonora e são 
interpretadas  como  se segue:  por exemplo, sobre  a  curva vermelha  o ouvido  percebe  da 
mesma maneira um ruído de nível 80 dB emitido a 40 Hz, um ruído de nível 37 dB emitido a 
250 Hz, e que um ruído de nível 32 dB a 4.000 Hz. 
 
 
 
 
 
 
Figura 5 - Curvas de Sensação Sonora 
Legenda - ///// Zona de emissão de voz humana 
 
Deve-se chamar à atenção, que a progressão dos níveis sonoros realiza-se de um modo 
logarítmico, atendendo, a que nível 0 dB (limite mínimo de audibilidade) corresponde uma 
intensidade de 10¹² W/m2, e que o limite máximo de 140 (cento e quarenta) dB (nível de 
destruição do ouvido), corresponde uma intensidade de 10² W/ m2. 
Quando se adiciona dois níveis de ruído idênticos, o nível resultante não é mais de 
3dB maior que um deles. 
 
Sendo 0 (zero) correspondente ao limite mínimo de audibilidade  é praticamente nada, 
mas, somando duas vezes nada , já começa a ser alguma coisa . Como mostra a Equação (9): 
 
 (9) 
0 dB + 0dB = 3 dB 
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Também não deve esquecer que um ruído pode encobrir outro. Quando se encontra 
dois ruídos de intensidade diferente, o ruído mais forte oculto o ruído mais débil. 
 
 
6.5 EFEITOS DO RUÍDO NO ORGANISMO 
 
As doenças e mortes decorrentes das alterações do meio podem ser identificadas por 
qualquer pessoa. A poluição sonora, mesmo em níveis exagerados, produz efeitos moderados 
e  imediatos.  Seus  efeitos  atuam  no corpo  lentamente e  somente  com  o  passar  do  tempo 
percebem-se  alterações  como  a  surdez  que  vem  às  vezes acompanhada  de desequilíbrios 
psíquicos e de doenças degenerativas. 
 
Conforme Pimentel-Souza (1992), muitas pessoas que se perdem nas grandes cidades 
não conseguem identificar o ruído como um dos principais agentes agressores e, cada vez 
mais, vão ficando desorientadas por não saberem localizar a causa desse mal. 
A  contaminação  da  atmosfera  urbana  pelo  ruído  se  converteu  em  ameaça  à  saúde 
pública.  Conforme  Lacerda,  1976  apud  Pimentel,  1992  acrescenta  que  graves  prejuízos 
podem advir para a audição e a saúde, em geral, de milhares de pessoas em conseqüência da 
poluição acústica, causada pelo ruído excessivo dos grandes centros urbanos. 
Segundo a Organização Mundial de Saúde – OMS (1980), o ruído até 50 dB (A) pode 
perturbar, embora possa ser adaptável/confortável. A partir de 55 até 65 dB (A) já provoca 
estresse, causa dependência e gera durável desconforto. Efetivamente, o estresse degenerativo 
inicia-se em torno de 70 dB (A) com o desequilíbrio bioquímico, elevando o risco de infarto, 
derrame cerebral, infecções, osteoporose, e outros. 
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Tabela 8 - Impacto de Ruídos na Saúde – Seus Efeitos Negativos conforme a Exposição. 
VOLUME  REAÇÃO  EFEITOS NEGATIVOS 
EXEMPLOS 
DE LOCAIS 
Até 50 dB 
Confortável 
(limite da OMS). 
Nenhum  Rua sem tráfego 
Acima de 
50 dB 
O ORGANISMO HUMANO COMEÇA A SOFRER IMPACTOS DO RUÍDO 
De 55 a 65 
dB 
A  pessoa  fica  em 
estado de alerta, não 
relaxa. 
 
Diminui  o  poder  de  concentração  e 
prejudica  a  produtividade  no  trabalho 
intelectual. 
 
Agência 
bancária 
De 65 a 70 
dB 
 (início das 
epidemias 
de ruído) 
O  organismo  reage 
para  tentar  se 
adequar ao ambiente, 
minando as defesas. 
 
Aumenta o nível de cortisona no sangue, 
diminuindo a resistência imunológica. 
Induz a liberação de endorfina, tornando 
o organismo dependente. 
É  por  isso  que  muitas  pessoas  só 
conseguem dormir em locais silenciosos 
com o rádio, ou TV ligada. 
Aumenta a concentração de colesterol no 
sangue. 
 
Bar ou 
restaurante 
lotado 
Acima de 
70 dB 
O  organismo  fica 
sujeito  ao  estresse 
degenerativo além de 
abalar a saúde mental 
Aumentam  os  riscos  de  enfarte, 
infecções, entre outras doenças sérias. 
Praça de 
alimentação em 
shopping 
centers. 
 
Ruas de tráfego 
intenso. 
 
A  Tabela  8  mostra  ruídos  inseridos  no  cotidiano  das  pessoas.  Ruídos  eventuais 
alcançam volumes mais altos. Um trio elétrico, por exemplo, chega facilmente a 130 dB (A), 
o que pode provocar perda auditiva induzida, temporária ou permanente. 
 
Em  torno  de  80  dB  (A)  o  organismo  já  libera  morfinas  biológicas  no  corpo, 
provocando prazer, e completando o quadro de dependência. Por volta de 100 dB (A), pode 
ocorrer perda imediata da audição. 
Segundo  Pimentel  (1992),  a ativação  permanente  do sistema nervoso  simpático  do 
morador  das  grandes  cidades,  pode  condicionar  negativamente  a  sua  atuação  com  as 
agressões. Muitas pessoas procuram se livrar dessa reação por tornar-se desagradável (por 
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exemplo, de uma leve ansiedade), usando drogas (tranquilizantes ou cigarro), para bloqueá-la. 
O corpo se vê diante de um conflito, sendo atacado sem saber o motivo e como se defender. É 
um conflito gerador de ansiedade, pois o nível de ruído do ambiente urbano encontra-se quase 
sempre acima dos limites do equilíbrio, conduzindo para o caminho de estresse crônico. 
 
O ruído estressante libera substâncias excitantes no cérebro, tornando os indivíduos 
sem  motivação  própria,  incapazes  de  suportar  o  silêncio.  Também  libera  substâncias 
anestesiantes próprias, tipo ópio e heroína, provocando prazer, estimulando o uso de fortes 
drogas psicotrópicas. 
 
 
6.5.1 EFEITOS SINCRONIZADORES E PERTURBAÇÃO DO RUÍDO NO SONO 
 
Segundo Pimentel (1992), foi previsto a mais de um século as provas cientificas que 
hoje se  afirmam que “o barulho  é a tortura  do homem de  pensamento”. A ciência tem 
desvendado nobres funções do sono, como: as psicológicas, as intelectuais, as da memória, as 
do  humor,  e  as  da  aprendizagem.  Segue  ainda  observando  que,  o  ruído  é  um  dos 
sincronizadores, ou perturbadores, mais importantes do ritmo do sono. Distúrbios do ritmo do 
sono produzem sérios efeitos à saúde mental. 
 
Num  mundo  moderno,  atribui-se  ao  ruído  uma  importante  contribuição  indireta 
através  do estresse  diurno e  noturno.  Além de  gerar um  sono  deficitário, produz efeitos 
traiçoeiros que passam despercebidos pelos indivíduos, por não terem efeitos imediatos e não 
deixarem  pistas  visíveis;  tornando  o  sono  mais  superficial  e  breve,    causando  danos 
fisiológicos, psicológicos, e intelectuais. 
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Os termos saúde e ruído vêm sendo associados cada vez mais. Percebe-se que, com o 
passar do tempo, fica evidente que o ruído interfere, de uma forma ou de outra, na saúde do 
homem. Geralmente são interferências desagradáveis e, muitas vezes, irrecuperáveis. 
 
No  aspecto  da  audição, todo  som,  seja  um ruído,  ou  não,  é  captado  pelo  ouvido 
externo,  que  atua  como  um  receptor  e  transmissor  do  som;  este  é  transportando  até  a 
membrana timpânica, chegando ao ouvido médio, através da cadeia ossicular, que funciona 
como um  equalizador de  impedâncias é  transportado  para  o ouvido  interno. No  ouvido 
interno, ocorre a transformação da energia elétrica em estímulo nervoso, resultando, então, a 
sensação do som. 
 
Os efeitos do ruído na audição humana podem ser divididos em três grupos: 
a)  TTS - Temporary Threshold Shift: é a diminuição da sensibilidade auditiva, resultante 
de exposição a níveis de pressão sonora elevados. É uma alteração temporária, que é 
recuperada após um período de repouso auditivo; 
b)  Trauma acústico: perda auditiva súbita, geralmente decorrente de exposição a ruído 
de impacto. É uma alteração irreversível; 
c)  PAIR (Perda Auditiva Induzida por Ruído): é conseqüência de uma exposição a 
ruído de alta intensidade, durante longos períodos (meses, anos). 
 
 
6.5.2  PERDA AUDITIVA INDUZIDA POR RUÍDO – PAIR 
 
A  perda  auditiva  causada  pelo  ruído  intenso,  e  constante  é  denominada  PAIR. 
Considerada a forma mais característica das lesões auditivas decorrentes da ação do ruído, é 




86 
 
uma patologia que aumenta ao longo de anos de exposição a ruído, geralmente relacionado ao 
ambiente vivido e aos tipos de trabalhos realizados. 
 
Quando ocorre uma exposição a um determinado som superior a 85 dB (A), há risco 
de se ter, ou não, a presença de uma perda auditiva. Vai depender não somente da intensidade 
do som, mas  também do  tempo  de exposição.  Esta exposição regular ao  ruído produz na 
orelha humana uma  danificação lenta,  progressiva  e irreversível  das  células ciliadas,  as 
alterações nessa patologia podem ser mecânicas e metabólicas. 
 
 
6.6 RUÍDO URBANO 
 
O controle de risco do ruído nem sempre é fácil, principalmente tratando-se dos 
padrões de determinação do progresso da saúde/doença. 
 
Segundo Possas (1989), as condições gerais de existência, incluindo o estilo de vida, 
permitem  possibilidade  de  exposição  do  ruído,  por  estar  associado  às  formas  sociais  e 
culturais, expressas no padrão alimentar, no dispêndio energético das atividades de esporte, e 
hábitos como fumo, álcool e lazer. 
 
De acordo com Caldas (1997), as opções de lazer transformam em hábitos adquiridos 
por  influência  de  modismo  e  pelas  representações  sociais,  passando  o  lazer  a  ser 
compreendido como uma agressão à saúde socialmente aceitável. 
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Atualmente as novas atividades de lazer oferecem riscos e tendências ascendentes de 
doenças crônico-degenerativos, entre elas a surdez. Tais atividades incluem prática de tiro, 
uso  de motocicletas,  a frequência as  casas noturnas (boates),  equipamentos  estereofônicos 
individuais  (MP3),  concertos  de  rock,  pop,  e  Carnaval  fora  de  época  (trios  elétricos), 
equipamentos de som instalado no interior de automóveis, e não se pode esquecer a ampliação 
excessiva de sons musicais nas festas, bailes, reuniões, cinema e teatro. 
 
Os  equipamentos  com  fones  de  ouvido,  segundo  pesquisas  da  FUNDACENTRO 
(1991),  podem  alcançar  potências  muito  altas  com  seus  micro-autofalantes,  e  os  usuários 
comumente elevam a intensidade, a fim de encobrir os sons externos, como: conversas, ruídos 
de  trânsito  e outros  ruídos ambientais.  Verificou-se que  os  usuários destes  equipamentos 
apresentam  nível  de intensidade  sonora  variável  de 70 a  100  dB  (A),  conforme  mostra  a 
Tabela 9: 
T
abela 9 - Nível de Intensidade Sonora 
Ambiente ou Equipamento  Nível de Ruído (dBA) 
Bar/restaurante/igreja com música  70 - 90 
Automóvel (15m)  60 - 90 
Ônibus (interior)  70 - 95 
Caminhão (15m)  70 - 100 
Motocicleta (15m)  70 - 95 
Rifle  130 - 140 
Pistola  110 - 130 
Boates  95 - 105 
Som/ MP3(Menor volume)  60 - 70 
Som/ MP3(Maior volume)  110 - 115 
Fonte: Revista CIPA/2007 
 
Nas principais capitais nordestinas como Salvador, Recife, Fortaleza, entre outras, é 
comum encontrar nas principais ruas, caminhões denominados trio-elétricos, com instalações 
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de vários  alto-falantes unidos  a amplificadores  de alta potência, tocando  por várias horas, 
como também carros de propagandas volantes, enquanto as pessoas seguem no mesmo espaço 
pelas ruas. 
 
Considerando, os elevados níveis sonoros que tais caminhões geram, podem oferecer 
risco à audição, tanto de seus músicos, quanto dos que se aproximam demasiadamente deles; 
efeitos que serão percebidos a médio e longo prazo, do mesmo modo que a perda auditiva 
induzida pelo ruído no ambiente de trabalho. 
 
Um agravante é que os indivíduos que estão expostos a estas intensidades sonoras são, 
na maioria, jovens que, mesmo antes de iniciarem as fases produtivas de sua vida, já podem 
apresentar lesão de um órgão de comunicação. 
 
É de  conhecimento geral  que  o  ruído  está  presente  em  nosso  cotidiano,  seja  no 
trânsito, ouvindo uma música, em casa, se divertindo, ou no trabalho, o individuo está exposto 
direta ou indiretamente a níveis de ruídos habitualmente bastante elevados, os quais se não 
forem  controlados,  podem  vir  a  causar  danos  no  organismo,  e  principalmente,  danos 
irreparáveis na audição. Assim é de suma importância identificar todos possíveis de fontes 
que estão presentes na cidade, para uma melhor compreensão dos reais riscos que estão sendo 
submetida  à  população,  incluindo: o  tráfego urbano, as  vias  públicas,  os  aeroportos,  as 
indústrias, o homem, as construções, os locais públicos, dentre outros. 
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7  LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE POLUIÇÃO URBANA 
 
A Legislação Federal sobre poluição sonora urbana vem de uma Nota Técnica como 
parte essencial da faculdade da União de legislar sobre o tema em pauta está à definição do 
que é poluição, expressa pelo inciso do Artigo 3º da Lei nº 6 938, de 31 de setembro de 1981: 
 
Que diz: “Poluição é a ação de degradação da qualidade ambiental resultante 
de atividade que direta, ou indiretamente: prejudique a saúde, a segurança e 
o bem-estar da população; criem condições adversas sociais e econômicas; 
afetem  desfavoravelmente  a  biota;  afetem  as  condições  estéticas  ou 
sanitárias do meio ambiente; lancem materiais ou energia em desacordo com 
os padrões ambientais estabelecidos”. (CF, 1988) 
 
Cabe destacar  que a  Lei nº  6  938/81  dispõe  sobre  a  Política  Nacional  do  Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismo de formulação e aplicação, e dá outras providencias tem 
sido  acatada  como  regulamento  da  Constituição  Federal  no  campo  do  meio  ambiente, 
detalhando a distribuição de competências dentro da Federação. 
 
A emissão de sons e ruídos em níveis que causam incômodos às pessoas e animais e 
que prejudica, assim, a saúde e as atividades humanas, enquadra-se perfeitamente no conceito 
de poluição legalmente aceito no Brasil, o qual é também de consenso do meio técnico. 
 
Está entre as competências da União, portanto, a de estabelecer normas gerais sobre o 
controle da poluição, entendida esta de forma ampla. Esta competência vem sendo cumprida 
particularmente nos campo da legislação ambiental e penal. A legislação ambiental disciplina 
o controle da poluição de um modo geral, por exemplo, obrigando o licenciamento ambiental 
de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, entre elas as que emitam elevados níveis 
de sons, ruídos e vibrações. 
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7.1 LEGISLAÇÃO ESTADUAL DE PERNAMBUCO 
 
A Lei nº 12 789 de 28 de abril de 2005, da Agência Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – CPRH dispõe sobre ruído urbano, poluição sonora, e proteção do bem 
estar e sossego público, e dá outras providências: 
 
É  proibido  perturbar  o  sossego e  o  bem  estar  público com ruídos,  vibrações,  sons 
excessivos, ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que 
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei. 
 
Serão considerados prejudiciais, os ruídos que ocasionem, ou possam ocasionar danos 
materiais à saúde e ao bem estar publico. 
Para efeitos dessa lei, considera-se aplicável ao meio ambiente, conjunto de condições 
que afetam a existência, desenvolvimento e bem estar dos seres vivos. Não se trata, pois, 
apenas de um lugar no espaço, mas de todas as condições físicas, químicas e biológicas que 
favorecem, ou desfavorecem, o desenvolvimento. 
 
 Onde o som é uma das várias frequências sonoras que ocupam uma, ou várias, partes 
específicas do espectro de frequências audíveis, na poluição sonora - toda emissão de som, 
direta  ou  indiretamente,  é  ofensiva  ou  nociva  à  saúde,  à  segurança  e  ao  bem-estar  da 
coletividade, ou transgrida as disposições fixadas nessa lei. 
 
O ruído é qualquer som indesejável, sem qualidade, ou uma mistura de sons ocupando 
uniformemente toda a gama de freqüências auditivas, e pode causar perturbações ao sossego 
público, ou produzam efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres humanos e 
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animais. 
O decibel (dB) medida relativa do ruído ou do som em referência a um padrão, na 
forma da expressão em 10 vezes o logaritmo decimal da relação de intensidade, tomando um 
padrão de referência. Unidade de física relativa ao som. 
 
O nível equivalente: (Leq), é o nível médio de energia do ruído encontrado integrando-
se os níveis individuais de energia ao longo de determinado período de tempo. 
 
Os níveis de intensidade de sons, ou ruídos, fixados por lei, bem como o equivalente e 
o método  utilizado para  a  medição  e avaliação, devem obedecer às  recomendações  das 
normas NBR 10.151 e NBR 10.152, da ABNT – Associação Brasileira das Normas Técnicas, 
ou as que as sucederem. 
 
7.2 LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE 
 
A Constituição Federal do Brasil (1988), no seu Artigo 20, atribui aos Municípios a 
competência para legislar sobre o assunto de interesse local, como no caso da poluição sonora 
onde o impacto é local. 
 
A indicação legislativa, associada ao Plano Diretor Urbano, oferece valores máximos 
permitidos  para  o  ruído  nas  diversas  horas  do  dia.  No  entanto,  a  velocidade  dos 
acontecimentos na vida das pessoas as impede de observar as pressões do cotidiano e sua 
relação com a qualidade de vida. Neste contexto, o mapa a partir das medições in loco traz a 
indicação visual  dos níveis alcançados  em diversos  pontos de  um empreendimento. Nesta 
pesquisa, procurou-se oferecer a possibilidade de reflexão sobre o ruído urbano, a que está 
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submetida à comunidade lindeira e os trabalhadores de uma região. 
Se a poluição sonora e restrita a uma determinada região, ou área, o problema pode ser 
considerado localizado, e às vezes de pequena proporção. Mas quando ela atinge grande parte 
da cidade, como no caso de trânsito intenso em corredores de tráfego, a questão passa a ser 
mais ampla e generalizada, além de atingir os moradores próximos as estas vias públicas, 
atingindo também os que passam por elas. Dessa forma tomando-se problema de saúde 
pública. 
 
 
7.3 NORMAS DA POLÍTICA AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE 
 
Estabelecida pela Lei nº 1 199/02, de 06 de dezembro de 2002, fundamentado no 
interesse local,  regula a  ação do  Poder Público Municipal e  sua relação  com o  cidadão e 
instituições públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e 
controle  do  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo
 
e 
essencial à sadia qualidade de vida. 
 
A Política Ambiental do Município de Petrolina/PE é entendida como um conjunto de 
diretrizes, instrumentos, e mecanismos de política pública que orienta a gestão ambiental do 
município,  na  perspectiva  de  fomentar  o  desenvolvimento  sustentável,  e  a  elevação  da 
qualidade do meio ambiente. 
É aplicada na área urbana e rural (irrigada, ribeirinha e de sequeiro), na forma do que 
dispõe a Lei Federal nº. 4 771/65 - Código Florestal, a Lei Municipal Nº 1 199/02 – Código 
Municipal  do  Meio  Ambiente,  e  resoluções  pertinentes  dos  órgãos  de  meio-ambiente  e 
demais instrumentos legais aplicáveis. 
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A Lei nº 1 164/02, de 16 de setembro de 2002, dispõe sobre sons urbanos, fixa níveis 
e horários  em que  será  permitida sua  emissão, cria  a licença para  utilização  sonora, e dá 
outras  providências.  A  emissão  de  sons  e  ruídos,  decorrentes  de  qualquer  atividade 
desenvolvida  no  município,  obedecerá  aos  padrões  estabelecidos  por  esta  lei,  objetivando 
garantir  a saúde,  a segurança,  o sossego  e  o  bem-estar público.  Para os  efeitos  desta lei, 
considera-se som, ou ruído, toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações 
auditivas. 
Segundo  a  Lei,  os  níveis  máximos  de  sons  e  ruídos,  de  qualquer  natureza,  em 
empreendimentos  ou  atividades  residenciais,  comerciais,  de  serviços,  institucionais, 
industriais ou especiais, públicas ou privadas assim como em veículos automotores são de 60 
dB,  no  período  compreendido  entre  22h00min  e  7h00min;  e  de  70  dB,  no  período 
compreendido entre 7h00min e 22h00min. 
Quando os sons e ruídos forem causados por máquinas, motores, compressores, ou 
geradores estacionários, os níveis máximos de sons e ruídos são de 55 dB, no período 
compreendido entre 7h00min e 18h00min, e de 50 dB, no período compreendido entre 18h 
00min e 7h00min. Os níveis máximos de sons e ruídos medidos em ambientes internos serão 
de  55  dB,  no  período  compreendido  entre  22h00min  e  7h00min,  e  de  60  dB  no  período 
compreendido  entre  7h00min  e  22h00min.  E  se  tratando  de  ambiente hospitalar,  o  nível 
máximo de sons e ruídos em ambientes internos será de 45 dB, em qualquer período. 
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8  METODOLOGIA 
 
Após a fase de pesquisa documental em busca do referencial teórico para o tema em estudo: a 
análise do Nível de Intensidade e Exposição ao Ruído, e a Percepção da Poluição através de 
um Mapeamento Acústico, visando subsidiar os Estudos de Impactos Ambientais - EIV parte-
se para a fase da pesquisa in loco. O trabalho foi dividido em três etapas. A primeira onde 
foram  realizadas  as  pesquisas  de  campo  com  as  medições  dos  Níveis  de  Pressão  Sonora 
(NPS) nos locais  previamente determinados com  a utilização  do equipamento  de medição 
decibelímetro e as medições do Nível de Exposição - NE com a utilização do equipamento de 
medição dosímetro.  A etapa voltada para análise da percepção da comunidade lindeira onde 
utilizou-se 02 (dois) questionários, um para os residentes e outro para os trabalhadores da área 
de influência do empreendimento. Finalmente, na terceira etapa realizou-se um mapeamento 
ambiental acústico a partir dos resultados das análises dos cenários que cruzaram as situações: 
(1) Nível de Ruído das Medições nos Trechos de Coleta; (2) Nível de Intensidade Sonora x 
Percepção  do  Incômodo  ao  Ruído;  (3)  Nível  de  Exposição  ao  Ruído  x  Percepção  do 
Incômodo ao Ruído. 
 
 
8.1  ETAPA  1:  APLICAÇÃO  DE  QUESTIONÁRIOS  JUNTO  A  COMUNIDADE 
VISANDO AVALIAR A PERCEPÇÃO DO INCÔMODO AO RUÍDO 
 
Procurou-se  obter  informações  relacionadas  à  subjetividade  do  ruído,  aplicando 
questionários do tipo fechado às pessoas que residem no bairro ou trabalham no espaço Multi-
Eventos de forma a avaliar a percepção da comunidade sobre o incômodo sentido pela 
exposição à poluição sonora gerada pelo empreendimento. 
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Foram aplicados dois tipos de questionários para avaliar a percepção da comunidade 
em  relação  ao  incômodo  sentido  em  função  do  ruído  gerado  pelo  empreendimento  em 
questão. Foram selecionadas 127 residências localizadas no entorno do empreendimento, nos 
trechos delimitados no projeto que foram denominadas de A, B, C e D conforme pode ser 
observado  na  figura  6.  No  que  se  refere  aos  trabalhadores  do  empreendimento  foram 
aplicados 59 questionários. 
 
 
Figura 6 – Topologia do Empreendimento Multi-Eventos com Indicação de Trechos
 
 
Esses questionários foram adaptados de Souza e Fortuna, (2002), com o objetivo de 
avaliar através de dados, a percepção da comunidade lindeira e dos trabalhadores, em relação 
aos fenômenos que se interligam a intensidade e exposição ao ruído, e a contextualização da 
saúde do homem no ambiente urbano. 
 
Buscou-se  uma  linguagem  simples  e  direta,  de forma  a  facilitar  tanto  a  aplicação, 
quanto à compreensão e a análise final do questionário. 
 
Conforme Lakato (1999), o questionário caracteriza um dos importantes instrumentos 
de investigação social, cujo sistema de coletas de dados consiste em obter informação direta 
do entrevistado. 
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a)  Ruído  no  ambiente  de  trabalho  –  esse  questionário  foi  aplicado  nos 
trabalhadores, e foram relacionados dezoito itens julgados importantes, e que após 
a aplicação foram analisados; 
 
b)  Ruído  para  residentes  no  ambiente  –  esse  questionário  foi  aplicado  nos 
domicílios da comunidade lindeira ao empreendimento contendo vinte e dois itens 
relacionados às questões de ruído ambiental. 
É  relevante  destacar  que,  as  atividades  na  área  de  pesquisa  principalmente  na 
Avenida São Francisco, uma importante via de acesso ao empreendimento, com uso do solo 
caracterizado  predominantemente  de  pequeno  e  médio  porte de  comércios,  e  não  sendo 
encontrada nenhuma indústria na área de influência da pesquisa. 
 
Tendo em mãos todas as informações levantadas em campo, ou adquiridas em outras 
pesquisas de dados relacionados à exposição de ruído, foi estruturado o banco de dados das 
pesquisas, e em seguida foi realizado o tratamento e análises detalhadas das variáveis. 
 
8.1.1 VARIÁVEIS COMUNS AOS DOIS QUESTIONÁRIOS 
a)  Variáveis sócio-econômicas: sexo, faixa etária, nível de escolaridade. 
b)  Dias da semana que mais incomoda; período do dia, sensibilidade ao ruído; se o 
ruído atrapalha a conversa, e se já fez algum registro nos órgãos públicos; e quais 
os atendimentos. 
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8.1.2 VARIÁVEIS SOBRE RUÍDOS ESPECÍFICAS PARA OS RESIDENTES 
 
a)  Opinião dos pesquisados sobre ruído: sensibilidade ao ruído, atividade que mais 
incomoda; percepção do ruído; quais os tipos de fontes de ruído que incomoda 
mais; se o ruído atrapalha o sono. 
 
8.1.3 VARIÁVEIS SOBRE RUÍDOS ESPECÍFICAS PARA OS TRABALHADORES 
 
a)  Avaliação e percepção do ruído; que tipo de  ruído no ambiente de  trabalho 
mais incomoda. 
 
8.1.4  DEFINIÇÃO DA AMOSTRA 
 
Na  definição  da  quantidade  de  amostragem  para  aplicação  dos  questionários  de 
percepção da poluição sonora, utilizaram-se os seguintes procedimentos: 
a)  Cálculo de amostra de residências 
Para que ter-se certeza dessas informações procurou-se uma amostragem representativa da 
população lindeira, e dos trabalhadores do empreendimento expostos ao ruído da fonte 
pesquisada, obedecendo-se um limite de confiança. 
Nem sempre a amostragem probabilística é a mais conveniente. Algumas 
vezes é preferível adotar a chamada amostragem por julgamento, que é 
aquela em que a amostra é intencionalmente escolhida considerando-se as 
características  da  população  ou  do  estudo  ou  ainda  em  função  do 
conhecimento que o pesquisador tem daquilo que está estudando (AGELlNI, 
1993).
 
 
O quantitativo de amostra de pesquisa foi calculado a partir do universo de residências 
que compõe a área estudada, estratificada geograficamente, conforme a Equação (14). 
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Onde, 
n = Tamanho da Amostra 
Z = Nível de Confiança = 2 % 
p = Probabilidade de Respostas Positivas = 0,5 
q = Probabilidade de Respostas Negativas = 0,5 
N = Tamanho do Universo – Quantidade de Residências = 1 890 
e = Erro Admitido (5 %) 
 
Para a determinação do tamanho da amostra, realizaram-se dois ensaios para os valores de 
(p) e (q): 
Onde, 
1º Ensaio - Para p = 80 e q = 20, obtendo, N = 226 residências; 
2º Ensaio - Para p = 90 e q = 10, obtendo, N = 134 residências; 
Utilizou-se o resultado do 2º ensaio como tamanho da amostra 134 residências. 
b) Cálculo da amostra de trabalhadores 
O quantitativo de amostra da pesquisa de trabalhadores foi calculado a partir do 
universo de empregados que compõe a área estudada, conforme a Equação (14). 
 
Onde, 
n = Tamanho da amostra 
Z = Nível de Confiança = 2 % 
p = Probabilidade de respostas positivas = 0,5 
q = Probabilidade de respostas negativas = 0,5 
 (14) 
q * p*  Z² e² *1)-N (
 N * q * p * ² Z
+
=n
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N = Tamanho do universo - quiosque e restaurante = 165 
e = Erro admitido (5 %) 
 
Para a determinação do tamanho da amostra, fizeram-se dois ensaios para os valores 
de (p) e (q): 
1º Ensaio - Para p = 80 e q = 20, obtendo, N = 100 trabalhadores; 
2º Ensaio - Para p = 90 e q = 10, obtendo, N = 78 trabalhadores; 
Utilizou-se o resultado do 2º ensaio como tamanho da amostra 78 trabalhadores. 
 
Durante  a  realização  da  pesquisa  verificou-se  que  as  quantidades  de  residências 
ficavam fechadas, e que para a pesquisa alcançasse êxito fizemos interpolação de utilizando 
os  sorteios  das  casas  serem  entrevistadas.  Quanto  ao  número  de  trabalhadores  do 
empreendimento Bodódromo, entrevistados correspondem ao tamanho da amostra calculada. 
 
Em alguns momentos na via de acesso existe exposição de ruído proveniente de carros 
de  som,  a dosagem  de  ruído pode passam  do  recomendado,  o  qual somando  ao fluxo de 
tráfego resulta em um aumento significativo de ruído na área lindeira. 
 
I - LOCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS QUESTIONÁRIOS 
O número  de pesquisados  foi estabelecido de  acordo  com o cálculo de amostragem. 
Aplicaram-se  os  mesmos  questionários  para  famílias  residentes  no  entorno  do 
empreendimento,  e  em  seguida  aos  trabalhadores.  As  residências  e  trabalhadores 
pesquisados estão indicados nas Tabelas 10 e 11. 
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Tabela 10 - Residências Lindeiras ao Empreendimento Pesquisado. 
Localização  Nº das casas sorteadas para a pesquisa 
Nº de Pesquisas 
realizadas 
Observação 
Rua 
Mata-Pasto 
45; 55; 06; 65; 76; 105; 116; 96; 145  09 
Rua 
Taquari 
45; 65; 96; 46; 116; 106; 56; 115; 35; 66  10 
Rua 
Marmaleiro 
126; 116A; 75; 85; 25; 146; 76; 55; 66; 146  10 
Rua 
Caatingueiro 
05; 96; 56; 95; 115; 196; 206; 75; 15; 55  10 
Rua 
Amorosa 
16; 36; 45; 46; 66; 75; 85; 25; 76  09 
Rua 
Pau D’Arco 
36; 146; 16; 56; 106; 126; 125; 45; 75; 85  10 
Rua 
Juazeiro 
15; 35; 85; 25; 146; 76;  06 
Rua da Taboca
 

46; 56; 66; 155; 156; 186; 55; 66; 146; 16  10 
Rua 
Xique-Xique 
106; 56; 36; 45; 46; 85; 25; 76;  08 
Rua 
Umburana 
36; 175; 145; 95A; 345; 65; 05; 25  08 
Rua 
Agave 
255; 146; 126; 36; 85; 16; 45; 46;15;56  10 
Rua 
Umbuzeira 
25; 136; 156; 36A; 176; 66; 45; 165B  08 
Rua Cacto  116; 26; 106; 16A; 136; 155; 185; 15; 05; 125  10 
Total  134  127 
Das quinze residências 
sorteadas 
permaneceram 
fechadas, durante todo 
o tempo da realização 
desta pesquisa, e outras 
sorteadas não quiseram 
participar da pesquisa. 
 
 
Tabela 11- Trabalhadores do Bodódromo 
EMPRESA 
Nº de 
Trabalhadores 
Nº de Trabalhadores 
Pesquisados 
Observação 
Bode Assado do Geraldo  35  15 
Bode Assado do Ângelo  25  13 
Bode Assado do Isaias  45  15 
Bode Assado PAPA’s II  25  13 
Bode Esponja  10  05 
O Caipira - Bode Assado  10  05 
Total  150  59 
Dos dez 
restaurantes, 
quatro 
permaneceram 
fechados em 
reforma, durante o 
tempo da 
realização desta 
pesquisa. 
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8.2 ETAPA 2: PESQUISA DE CAMPO 
 
Essa  etapa  constituiu-se  na  elaboração  da  pesquisa  de  campo,  incluindo  a 
programação,  escolha  dos  locais  a  serem  pesquisados  (trechos  e  pontos  de  medição), 
identificações dos métodos utilizados para o levantamento das informações e no levantamento 
propriamente dito das informações sobre intensidade e exposição do ruído. 
 
Foram  então,  aplicadas  técnicas  de  estudos  descritivo-exploratórios,  as  quais  foram 
divididas em duas partes: 
 
a)  Medições da intensidade dos ruídos emitidos pelo empreendimento – procurou-se 
avaliar a intensidade através do Nível de Pressão Sonora - NPS. Nesta parte da 
pesquisa utilizou-se o equipamento Decibelímetro para avaliar a intensidade do ruído; 
 
b)  Medições da exposição ao ruído - depois a análise dos dados NPS  os quais serviram 
como parâmetros para utilização do outro equipamento o Dosímetro, o qual avaliou a 
exposição da comunidade ao ruído. 
 
 
8.2.1 I – COLETA DE DADOS E MEDIÇÕES 
Usou-se inicialmente, procedimentos para o levantamento da poluição sonora. Nessa 
etapa foram medidas os Níveis de Pressão Sonora - NPS que contou com a utilização de dois 
equipamentos distintos, o Equipamento de Medição Decibelimetro, e o Equipamento de 
Medição Dosimetro
4
, (Figura 7 e 8) nos locais previamente indicados, conforme Tabela 10 
determinados após cálculo de amostragem. 
 
 
4
 
O Equipamento de Medição Dosimetro é um medidor de nível de ruído que, também armazena as medidas de 
nível  sonoro  e  as  integra  ao  longo  do  tempo,  provendo  uma  média  das  leituras  Leq  –
 
Nível  de  Ruído 
Equivalente, para um determinado período de tempo (...), o qual seja necessário para avaliação da exposição.
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Figura 7 - Equipamento Medição Dosimetro
 
Figura 8 - Equipamento Medição Decibelimetro.
 
 
O  Leq  (A),  Nível  de  Pressão Sonora  Equivalente,  foi  escolhido por  representar 
melhor a exposição sonora em cada trecho, uma vez que leva em consideração a média de 
ocorrências sonoras num certo ponto. 
 
Segundo a Organização Mundial da Saúde - OMS (1980), o Leq (A) corresponde ao 
“nível de som constante que, no mesmo intervalo de tempo, contém a mesma energia total 
(dose) que o som flutuante”. 
O Leq (Nível de Pressão Sonora Equivalente) é obtido conforme a Equação 10 do 
NBR 10.151 a ABNT (2000): 
 (10) 
 
Onde L
i 
= nível de pressão sonora correspondente ao ponto médio da classe i, em dB 
(A). 
t
i 
= intervalo de tempo (expresso em percentagem do período de tempo relevante ou 
representativo escolhido), para o qual o nível sonoro permanece dentro dos limites da classe i. 
 
10L
10eq
i
10   
100

1
 log  10  L ⋅⋅=
∑
i
t
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8.2.2 - II REALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES COM AUXILIO DO EQUIPAMENTO DE 
MEDIÇÃO DECIBELIMETRO 
 
Nesta sequência da pesquisa, o espaço do empreendimento foi dividido em Trechos 
para  facilitar  esse  procedimento.  Para  isso  utilizou-se  como  parâmetro,  os  contidos  na 
Portaria 3214/78 – NR15 (MTE) para realização do levantamento acústico: 
a)  Os  Trechos  A,  B,  C  e  D  foram  aferidos  com  o  Equipamento  de  Medição 
Decibelimetro  numa  área  com  extensão  aproximada  de  60  000m²,  em  intervalos  de  15 
minutos  em  15  minutos,  no  período  compreendido  das  18h00min  às  22h00min,  que 
conforme resultados de observações anteriores foram os horários que constataram os maiores 
picos de intensidade, no intervalo do horário noturno. 
b) Pontos medição nos trechos: 
De acordo com os parâmetros de medições da ABNT contida NBR 10 151 para avaliar 
o  ruído  emitido  inicialmente  foram  medidos  quinze  pontos  externos  e  quinze  internos  no 
entorno do empreendimento: 
Trecho A, na  área lateral ao empreendimento Bodódromo. Nele  está localizada a 
Escola Estadual Moises Barbosa, situada à Rua Pau D’arco, a mais distante do Bodódromo. 
Foram estabelecidos nesse Trecho três pontos de medição; 
 
Trecho B, imediatamente atrás do Bodódromo. Foram estabelecidos nesse Trecho 
três pontos de medição; 
 
Trecho C,  edificações  muito  próximas ao  Bodódromo – Nele situam-se a  Escola 
Patrícia Rocha e uma Pizzaria. Foram estabelecidos nesse Trecho dois pontos de medição; 
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Trecho D, Por apresentar características mais heterogêneas. Este Trecho apresenta 
fluxo de  veículos  automotores  com  a entrada  e saída  no  Bodódromo  pela Avenida  São 
Francisco. Foram estabelecidos sete pontos de medição. 
 
Esses pontos de medição foram escolhidos de acordo com o perímetro da situação 
geográfica do espaço urbano no local pesquisado. 
c) Coletas de Dados com Uso do Equipamento de Medição Dosimetria 
O Dado de Avaliação considera, além do critério de referência, o Incremento de Dose 
(q) igual a 03, e o Nível Limiar de Integração igual a 80 dB (A). 
A avaliação da exposição ocupacional ao ruído contínuo, ou intermitente, foi realizada 
por  meio  da determinação  da  dose diária  de  ruído,  ou  do  nível  de  exposição, parâmetros 
representativos  da  exposição  diária  do  residente.  Esses  parâmetros  são  totalmente 
equivalentes,  sendo  possível,  a  partir  de  um  obter-se  o  outro,  mediante  as  expressões 
matemáticas das Equações (11) e (12) 
 
 (11) 
 
 (12) 
Onde: 
NE = nível de exposição; 
T
E
 = tempo de duração, em minutos, da jornada diária de trabalho; 
D = dose diária de ruído em porcentagem. 
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Na  avaliação  realizada,  utilizaram-se  medidores  integradores  (DOS-500)  de  uso 
individual,  sendo  fixando em uma  residente  escolhida  levando  em  conta  aquele que  mais 
tempo ficava em casa. 
 
8.2.3 - III REALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES COM AUXILIO DO EQUIPAMENTO DE 
MEDIÇÃO DOSIMETRO – USO DO MEDIDOR INTEGRADO AO INDIVÍDUO 
 
A determinação da dose de exposição ao ruído foi realizada por meio de medidores 
integradores de uso pessoal  (Equipamento de Medição Dosimetro de  Ruído), ajustados  de 
forma a atender as especificações contidas nos equipamentos de medição: 
Neste  caso  o  limite  de  exposição  ocupacional  diário  no  ruído  contínuo,  ou 
intermitente, corresponde a 100%. 
O nível de ação para a exposição ocupacional ao ruído foi de dose diária igual a 50%. 
O limite de exposição, para o ruído contínuo, ou intermitente, foi 115 dB (A). 
Exposições a níveis inferiores a 55 dB (A) não serão considerados no cálculo da dose. 
Quando na exposição ocorria um único nível de ruído o cálculo da dose diária também 
foi feito utilizando a divisão de "C
1
" por "T
1
". 
 
a)  O nível de exposição - NE 
 
Para  fins  de  comparação com  o  limite de exposição,  foi  determinado o  Nível de 
Exposição Normalizado - NEN, que corresponde ao Nível de Exposição – NE, convertido 
para a jornada padrão de oito horas diárias. Para esta pesquisa a jornada padrão foi de quatro 
horas, por entender  que  o  horário  de 18h  00min  às 22h  00min é o intervalo de  maior 
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representatividade na exposição da comunidade. O Nível de Exposição Normalizado - NEN 
é determinado pela Equação (13): 
 
 (13) 
Onde: 
NE = nível de exposição. 
T
E
 = tempo de duração, em minutos, da jornada diária de trabalho. 
Neste critério, o limite de exposição ocupacional diária ao ruído correspondente a NE 
igual a 85 dB (A), e o limite de exposição para ruído contínuo, ou intermitente, é de 115 dB 
(A). Portanto, o nível de ação o valor NEN foi igual a 82 dB(A). 
 
 
8.3 ETAPA 3: MAPEAMENTO AMBIENTAL ACÚSTICO 
 
Nesta  etapa  foi  desenvolvido  um  conjunto  de  mapas  ambientais  acústicos  com  os 
resultados das análises efetuadas a partir da elaboração de cenários específicos os quais foram 
criados  para  caracterizar  o  monitoramento  nas  residências  localizadas  no  entorno  do 
empreendimento. Estes cenários representaram as situações acústicas de cada área analisada. 
Os cenários foram elaborados confrontando as seguintes situações: 
 
Situação 1 - NÍVEL DE RUÍDO PESQUISADO X NÍVEL DE RUÍDO PADRÃO 
Situação 2 - NÍVEL DE RUÍDO PESQUISADO X PERCEPÇÃO DO INCÔMODO 
AO RUÍDO 
Situação  3  -  NÍVEL  DE  EXPOSIÇÃO  X  PERCEPÇÃO  DO  INCÔMODO  AO 
RUÍDO 
Situação 4 - NÍVEL DE RUÍDO PESQUISADO X NÍVEL DE EXPOSIÇÃO 
[ ]
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TE
NENEN
480
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Nesta  etapa  buscou-se  alcançar  os  objetivos  específicos  os  quais  são  investigar  os 
elementos causadores do ruído ambiental através da percepção da comunidade no entorno do 
pólo Gerador de Viagens – PGV e determinar o nível de exposição de ruído ambiental da 
comunidade  lindeira  ao  empreendimento,  definindo  os  parâmetros  relevantes  para  a 
construção e análise dos mapas de ruído ambiental. 
 
8.4  PARÂMETROS  DE  ESCOLHA  DAS  CIDADES  COM  LEGISLAÇÃO 
RELACIONADA AOS PÓLOS GERADORES DE VIAGENS - PGV’S E AS ETAPAS 
ESTUDADAS 
 
Para realizar o processo de seleção das cidades que foi estudo nesta pesquisa foi usada 
metodologia desenvolvida por Gifoni (2006), conforme mostra as etapas de estudos. 
Foram escolhidos os municípios onde suas legislações fazem referência à poluição 
sonora decorrentes da implantação de Pólos Gerados de Viagens - PGV’s. 
Tomaram-se como base as variáveis demográficas e socioeconômicas do Município de 
Petrolina,  as  quais  estão  distribuídas  na  Tabela  12.  Foram  escolhidos,  após  esta  primeira 
seleção, os  municípios onde foram  observados os  parâmetros populacionais  e geopolíticos 
(capitais), e também os que continham legislação específica. Foram pesquisados no Instituto 
Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE  (2000),  os  que  tivessem  as  variáveis 
(características), compatíveis com as do município de Petrolina/PE. 
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Tabela 12 - Variáveis de Análise por comparativa do Município de Petrolina/PE. 
Variável  Definição  Município Referência Petrolina/PE 
X1  Área (2000)  4.555Km² 
X2  População (2000)  260.004hab 
X3  Densidade Demográfica (2000)  45,9hab/Km² 
X4  Frota de Veículos (2004)  32.023 unid 
X5  PIB (2004)  R$ 1.609.721,00 
X6  Renda per Capita (2004)  6,508 reais 
X7  População/Frota de Veículos  Não pesquisado 
X8  IDH
5
 Geral/IDH Petrolina (2000)  0,747 
Fonte: IBGE, 2000. 
 
Na Tabela 13 relaciona-se o Município de Petrolina com outros municípios e capitais 
brasileiras. Levando  em consideração os municípios com  o número populacional variando 
entre 200 000 a 260 000 habitantes. 
Sobre  esta  amostra  foram  feitas  comparações  entre  as  variáveis  demográficas  e 
socioeconômicas  dos  municípios  brasileiros  que  se  encaixasse  no  levantamento  inicial, 
detalhado no item seguinte. 
8.4.1  COMPARAÇÃO  DOS  VALORES  DAS  VARIÁVEIS  CONTIDAS  NO 
INTERVALO  DE  CONFIANÇA  ESTABELECIDO,  PARA  SELEÇÃO  DOS 
MUNICÍPIOS/CAPITAIS. 
 
a)  O  limite  inferior  corresponde  25%  ou  menos  os  valores  referentes  de 
Petrolina/PE. 
 
 
5
 *IDH - Índice de Desenvolvimento Humano (parâmetro internacional definido pela ONU, que analisa três 
fatores: melhoria na educação, melhoria na longevidade da população e geração de emprego e renda). 
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b) O limite superior corresponde aos valores maiores até 25% dos referentes 
aos de Petrolina/PE. 
Na Equação 15 encontram-se os critérios para seleção dos municípios: 
 (15) 
 
8.4.2  MUNICÍPIOS E O NÚMERO DE HABITANTES DE ACORDO COM O IBGE 
(2000), RESULTANTE DA SELEÇÃO. 
Tabela 13 - Relação de Algumas Cidades e a Quantidade de Habitantes 
Cidades e Número de Habitantes
 
MA - Imperatriz – 232 560  SP - Taubaté – 271 660  SP- Americana – 203 845 
PE - Petrolina – 260 004  RJ - Itaboraí – 220 981  SP - Barueri – 265 549 
PE - Recife – 1 515 052 
PR - São José dos Pinhais – 
261 125 
SP – Sumaré – 237 900 
BA – Vitória da Conquista – 290 
042 
RJ - Magé – 237 000 
SP - Taboão da Serra – 225 
405 
MG - Uberaba – 285 094 
RJ - Volta Redonda – 
258 145 
PR - Colombo – 231 787 
RS - Alvorada – 214 953  -  - 
Fonte: IBGE/DPE/COPIS (2000) 
 
Para a este cenário metodológico foi enviado mala direta para todos  os municípios 
escolhidos, enviou-se um questionário, objetivamente, onde perguntava sobre o detalhamento 
dessas  legislações  ambientais,  e  a  relação  do  PGV’s  e  EIV.  Porém  dos  17(dezessete) 
municípios pesquisados apenas 10 (dez), que são 60%, respondeu a pergunta sobre Estudo de 
Impacto  de  Vizinhança  e  Poluição  Ambiental.    O  não  atendimento  das  solicitações  foi 
justificado  pelo  fato do  tempo  pesquisado,  e  a ausência  das  legislações.  Além  da  seleção 
inicial, foi escolhido o Município do Recife/PE  pelo fato de ser a Capital do Estado onde o 
LI (0,75 .X Petrolina) _<X Petrolina_<LS(1,25.X Petrolina)
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Município  de  Petrolina  está  inserido, e  por  sua legislação  apresentar  estudos,  e  análises 
detalhados sobre a exposição à poluição sonora. 
Sobre  a  legislação  do  Município  de  Recife/PE,  constata-se  que  a  produção  e 
organização do espaço urbano do Município têm como princípio fundamental a função social 
da propriedade urbana, e obedece às diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica do Município do 
Recife -  LOMR, no  Plano  Diretor de  Desenvolvimento da  Cidade do Recife -  PDCR, no 
Plano Setorial de Uso e Ocupação do Solo – PSUOS, e às normas contidas nesta Lei. 
As expressões Lei Orgânica do Município do Recife -  LOMR, Plano Diretor de 
Desenvolvimento da Cidade do Recife – PDCR, e Plano Setorial de Uso e Ocupação do Solo 
- PSUOS são referenciadas nesta Lei pelas siglas LOMR, PDCR e PSUOS, respectivamente. 
 
As disposições desta  Lei  são  aplicadas nas  obras  de infra-estrutura, urbanização, 
reurbanização, construção, reconstrução, reforma e ampliação de edificações, instalação de 
usos e atividades, inclusive aprovação de projetos, concessão de licenças de construção, de 
alvarás de localização e de funcionamento, habite-se, se aceite e certidões. 
 
A  organização  do  espaço  urbano  do  Município  propicia  a  integração  à  Região 
Metropolitana do Recife, na forma prevista na LOMR, no PDCR, e no PSUOS. Fazem parte 
integrante da  Lei dos  Usos  e  Atividades Urbana, que possui  as  considerações sobre os 
Geradores de Incômodo à Vizinhança. 
 
Existem três tipos estabelecidos potencialmente geradores de incômodo à vizinhança: I 
-  usos  potencialmente  geradores  de  sons  e  ruídos; II  -  usos  potencialmente  geradores  de 
poluição atmosférica; III - usos que envolvem riscos de segurança; IV - usos potencialmente 
geradores de resíduos com exigências sanitárias. 
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A Legislação classifica os usos potencialmente geradores de incômodo à vizinhança, 
em função da natureza de incômodo, nos níveis 1, 2 e 3. (i) Nível 1, com fonte de som ou 
ruído cujas medidas a 1m da mesma não excedam: diurno, 80dB(A), vespertino 75dB(A) e 
noturno 65dB(A); (ii) Nível 2, com fonte de som ou ruído cujas medidas a 1m da mesma 
sejam maiores que o nível 1 e não excedam: diurno 90dB(A), vespertino 85dB(A), e noturno 
75dB(A).(iii) Nível 3, com fonte de som ou ruído cujas medidas a 1m da mesma excedam: 
diurno seja maior do que 90dB(A), vespertino maior do que 85dB(A) e o noturno maior do 
que 75dB(A). 
 
Para essa Legislação nenhuma atividade  Potencialmente Geradora  de Incômodo à 
Vizinhança - APGI -, por ruídos ou sons, poderá ser instalada nas proximidades de escolas, 
hospitais, clínicas e cemitérios, quando gerarem, nos limites destas propriedades, níveis de 
ruído iguais ou superiores a 45 decibéis – dB (A), nos períodos diurnos e vespertinos, e 40 
decibéis – dB (A) no período noturno. 
 
Considerando o tipo de  empreendimento em  estudo a  Legislação enquadra-o como 
espaço Multi-Eventos. 
 
Segundo o Artigo 102, da Legislação Municipal de Petrolina: 
São considerados Empreendimentos de Impacto aqueles usos e atividades 
que podem causar impacto ou alteração no ambiente natural ou construído, 
sobrecarga na capacidade de  atendimento da infra-estrutura básica, ou  ter 
repercussão  ambiental  significativa,  quer  sejam  construções  públicas  ou 
privadas, habitacionais, não-habitacionais ou mistas. 
Parágrafo Único – A classificação como Empreendimento de Impacto e a 
obrigação de  apresentar o Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  -  EIV  estão 
definidas na Seção VIII do Capítulo VI deste Título. 
 
De acordo com a legislação, nota-se que o Município do Recife tem uma Legislação 
importante, quando se trata de Poluição Sonora em Pólos Geradores de Viagens – PGV’s. 
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9  LOCALIZAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  PETROLINA  NO  ESTADO  DE 
PERNAMBUCO 
 
A partir  de 1940,  iniciou-se um processo acelerado de  urbanização da população 
brasileira. A “virada” do Brasil rural, para o Brasil urbano, deu-se por volta de 1965 a 1970, 
e este êxodo rural pode ser compreendido por vários fatores, entre eles a industrialização do 
Brasil, a estrutura fundiária baseada em grandes propriedades, o poder atrativo das cidades no 
que se refere à busca de empregos. 
 
Essa expansão provocou um intenso crescimento da população, na construção de 
novos  empreendimentos  tais  como:  conjuntos  habitacionais,  loteamentos,  áreas  de  lazer, 
parques públicos e na criação de transporte coletivo para a cidade. Por outro lado, com todo 
desenvolvimento acelerado e descontrolado, o processo de urbanização irá também contribuir 
para a degeneração do meio ambiente e conseqüente perda da qualidade de vida. 
 
Tabela 14 - Perfil do Município de Petrolina 
Área  4.756,8 km² 
População  285 mil (estimativa IBGE/2008) 
Densidade Demográfica  45,9 hab /km² 
Ano instalação  1870 
Altitude sede  376 m 
Fuso horário  Brasília 
Clima  Semi-árido 
Microrregião  Petrolina 
Mesorregião  São Francisco Pernambucano 
Temp. média no verão  35ºC 
Temp. média no inverno  26ºC 
Fonte: IBGE/2006 
 
Neste  processo  de  urbanização  esta  inserida  Petrolina/PE  conforme  é  mostrado  na 
Figura  10  com  aproximadamente  260.004  habitantes  espalhados  numa  área  de 
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Petr

4.756,8mil/Km²  (IBGE,  2000), que  teve  até  o ano  de  1980, crescimento  dentro  da média 
brasileira, mas a partir dessa mesma década passou a figurar com um crescimento acelerado 
da sua população urbana taxado linearmente em 3,24%. A cidade se situa na parte sudeste do 
Estado de Pernambuco, a margem esquerda do Rio São Francisco na Região do Vale do São 
Francisco (BRITO 1995). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 9 - Situação do Município de Petrolina no Estado de Pernambuco 
Fonte CONDEPE (1988). 
 
Com  a  implantação  de  vários  projetos  na  Região  do  Vale  do  São  Francisco, 
Petrolina/PE passou  a  viver  um momento  pleno  de  desenvolvimento, quando  atraiu  para 
cidade  uma gama  de  atividades  ligadas  principalmente  à  agricultura  irrigada,  serviços  de 
saúde e outras atividades que demandaram um processo migratório na perspectiva de trabalho. 
 
 
9.1CONTEXTO HISTÓRICO 
 
Até 1930, a cidade de Petrolina/PE concentrava no Centro suas atividades de comércio 
e, na periferia eram localizadas as áreas residenciais. Esta organização espacial sofreu, nas 
décadas seguintes, uma mudança significativa no uso e na ocupação do solo urbano, com a 
paulatina transformação das famílias de rendas alta e média pra o setor próximo as orlas do 
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Rio  São  Francisco.  Nessa  época,  as  famílias  pobres  foram  se  espalhando  pelos  muitos 
conjuntos habitacionais existentes na cidade. 
A  cidade  vem  crescendo  em  todos  os  sentidos  desde  1980,  expandindo-se 
horizontalmente e verticalmente. A construção do River Shopping e o Centro de Convenções 
Nilo  Coelho, em meados dos  anos 1990,  trouxe inúmeros  outros  investimentos  privados, 
entre unidades comerciais, centros médicos, bancos, biblioteca, cartórios, e a Universidade 
Federal do Vale do São Francisco – UNIVASF. Com esses empreendimentos, desencadeia-se 
um processo de ocupação nos bairros lindeiros. 
 
A  verticalização  urbana  vem  se  consolidando  principalmente  na  “orla”  (bairros 
situados  às  margens  do  Rio  São  Francisco),  e  teve  seu  inicio  nos  últimos  vinte  anos, 
começando  com  prédios  de  apenas  quatro  pavimentos,  progredindo  pra  altos  e  modernos 
“espigões”. Atualmente, o movimento de investimentos, em favor da verticalização do solo 
urbano de Petrolina/PE, continua sendo para a extensão da segunda etapa da “orla” e também 
para o bairro Vila Eduardo, localizado próximo a Universidade. 
 
9.2 CARACTERIZAÇÃO DO ESPAÇO URBANO DO EMPREENDIMENTO MULTI-
EVENTOS BODÓDROMO 
 
9.2.1 CARACTERÍSTICAS DA ÁREA DE ESTUDO 
 
Por mais de cem anos, Petrolina praticamente se resumia ao que hoje compreende a 
área do Centro. Petrolina já foi povoado, vila, depois cidade. Segundo Menezes (2006), o 
município  possui  muitos  adjetivos:  “Princesa  do  Sertão”,  “Catedral  da  Irrigação”, 
“Encruzilhada do Progresso”, “Terra dos Impossíveis”, “Califórnia Brasileira” entre outros.
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O local onde se encontra o Bodódromo como é mostrado na Figura 12, corresponde à 
área central do bairro Areia Branca, que é uma zona central da cidade com aproximadamente 
1.890 domicílios residências do tipo casa popular, (COHAB, 2000), com uma população local 
estimada em 9.500 habitantes. (IBGE, 2000). 
 
Figura 10 - Mapa sem escala da vista de topo do Espaço Multi-Eventos Bodódromo. 
Fonte: Sec. de Obras de Petrolina/2006. 
 
De acordo com informações da Secretaria de Obras, Habitação, Urbanismo e Meio 
Ambiente de Petrolina/PE (2006), a área do empreendimento em estudo é de 60.000 m², onde 
no  moderno  complexo  existem  dez  restaurantes  de  aproximadamente  800m²  cada,  23 
quiosques  de  160  m²  cada, e  estacionamentos  para  aproximadamente  190  veículos,  que 
quando das exposições e shows realizados no empreendimento as ruas lindeiras ficam lotadas 
de veículos estacionados nas proximidades. 
 
Segundo o SEBRAE (2004), constitui-se no ícone do comércio de bode de Petrolina. 
Criado em  2000, é  um complexo gastronômico  ao ar livre,  conforme a Figura 10,  com 
restaurantes, quiosques onde se comercializa a carne de bode em diversos pratos: linguiça, 
buchada, sarapatel, pizza de bode, cozido e o assado, que é a opção tradicional; todos, sempre 
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servidos com uma variedade de acompanhamentos típicos da região (macaxeira, arroz, feijão 
de corda, purê de macaxeira). 
 
 
Figura 11 - Vista do Espaço Externo do Empreendimento Multi-Eventos Bodódromo. 
Fonte: Prefeitura Municipal de Petrolina/2006 
 
 
9.2.2  CONTAGEM  CLASSIFICATÓRIA  DE  VEÍCULOS  NA  AVENIDA  SÃO 
FRANCISCO EM FRENTE AO ESPAÇO MULTI-EVENTOS BODÓDROMO 
 
Conforme o setor de Controle de Veículos do DETRAN/PE (2008) até no  mês de 
julho de 2008, foram registrados e emplacados em Petrolina/PE um total de 53 856 veículos 
na frota da cidade, em diversas classes de automotores. 
 
Tabela 15 - Quantidade de Veículos Registrados. 
Frota 
Municipal 
Automóvel  Caminhão  Van/Caminhota
 

Ônibus  Moto 
Petrolina  21 219  2 448  3 728  315  19 780 
Total  53 856 
Fonte: DETRAN (2008) 
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Em pesquisa que foi realizada no dia 15 de julho de 2008, em frente ao Bodódromo, 
foram  registrados,  2  003  veículos  no  período  das  17h  00min  às  19h  10min.  Conforme  é 
mostrado na Tabela 16. 
Tabela 16 - Contagem Volumétrica e Classificatória de Veículos 
Horário  Automóvel  Caminhão  Van  Ônibus  Moto 
17h55min  230  09  19  07  160 
18h10min  175  11  06  08  127 
18h25min  149  17  10  07  123 
18h40min  131  15  06  05  132 
18h55min  170  15  05  06  140 
19h10min  156  12  08  07  137 
Total  1 011  79  54  40  819 
∑

Total
 
 
2 003 veículos 
 
Para verificar se havia correlação entre variável veículo que são fontes emissoras, e a 
variável Leq dB(A), que representa o Nível de Ruído Continuo Equivalente, medido em cada 
ponto de coleta de amostra, utilizou-se  como efeito de estudo o Ruído de Fundo que já vem 
estabelecido em todas as aferições desta pesquisa. (FUNDACENTRO, 2006). 
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10 ANÁLISES DOS RESULTADOS 
10.1 ETAPA I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
Para  avaliar  o  ruído  emitido  pelo  Bodódromo  foram  escolhidos,  16  pontos  para 
medição  interna  e  14  pontos  para  medição  na  área  de  influência  do  Empreendimento, 
perfazendo um total de 30 pontos distintos, e esta amostra foi estabelecida de acordo com a 
área construída. 
Os critérios adotados para escolher todos os pontos de medições do ruído nas áreas 
externas  e  dentro do  empreendimento  foram  levados em  consideração alguns  fatores  tais 
como: o horário do monitoramento que foi realizado no período noturno; e outros fatores 
como o  fluxo de  veículos,  a distância  entre  a  pista  de  rolamento e  os quiosques, as 
construções dos prédios comerciais e residenciais lindeiros ao empreendimento, e outros. 
Para avaliar o ruído ambiental interno das edificações, procurou-se estabelecer uma 
relação entre as medições Internas e Externas, no mesmo dia da semana, e que pudesse 
refletir fielmente o monitoramento. Depois com as análises das leituras internas realizadas 
foram estabelecidos critérios para as medições no entorno do Empreendimento. 
 
As  medições  de  ruído  no  exterior  das  edificações  foram  realizadas  em  pontos 
localizados em ruas no entorno do Empreendimento, conforme as Tabelas 17 e 18, seguindo 
instrução  da  Legislação Brasileira  em  vigor,  as  Normas  Técnicas  da  ABNT  (2000),  dois 
metros do meio fio, com instrumento medidor de nível sonoro posicionado a um metro e meio 
do solo, e com distância superior a dois metros de paredes, muros ou qualquer objeto refletor 
de ondas sonoras. 
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De acordo com as Tabelas 17 e 18, nos três dias diferentes de medição de nível de 
ruído  foram  observadas  alterações  acima  de  0,3dB,  o  que  possibilitou  um  estudo  mais 
detalhado para a pesquisa. 
Tabela 17 - Monitoramento no Espaço (Interno e Externo) do Bodódromo 
Pontos de Monitoramento Acústico dB(A) – das 18h 00min às 22h 00min 
Ponto Interno  Restaurante/local 
Leitura 
09/11 
Leitura 
10/11 
Leitura 
11/11 
A 
Início do Bodódromo Quiosque Big Pastel  78,5  75,5  75,0 
B 
O Caipira – Bode Assado  76,5  75,0  74,0 
C 
Bode Assado do Ângelo  68,0  69,0  65,0 
D 
Lanchonete Rio Sucos  65,0  66,0  65,5 
E 
Bode do Isaias  75,0  69,0  69,0 
F 
Bode do Geraldo  73,0  72,0  75,0 
G 
Rei do Charque  68,0  69,0  65,6 
H 
Bode Esponja  65,0  65,0  64,0 
I 
Espaço em Reforma  66,0  66,0  65,0 
J 
M (Papa’s II)  69,4  70,0  71,0 
L 
Quiosque Caldo & Cia  65,0  67,0  66,0 
M 
Quiosque Buchada & Cia  67,0  68,0  68,5 
N 
Quiosque Centro de Inf. Turística  76,0  75,0  78,0 
O 
Quiosque Trekus Bazar  74,0  74,0  75,0 
P 
Quiosque Casinha da Arte  70,0  71,0  73,0 
Q 
Quiosque Licor Caseiro  70,0  68,0  72,0 
 
Tabela 18 - Monitoramento em frente aos Quiosques 
Pontos de Monitoramento Acústico dB(A) – das 18h 00min às 22h 00min 
Ponto 
Externo 
Quiosque 
Leitura 
09/11 
Leitura 
10/11 
Leitura 
11/11 
1 
Lava Jato – Bodódromo 
86,2  82,0  91,0 
2 
Caldinho da COHAB-II 
82,0  79,0  85,0 
3 
Acarajé da Lúcia 
70,0  73,5  74,0 
4 
Bar e Lanchonete Tropical 
77,0  76,0  76,0 
5 
Banca de jornal avenida 
75,0  74,0  73,0 
6 
Quiosque 11 
73,0  73,5  74,5 
7 
Quiosque 12 
68,0  75,0  79,0 
8 
Lanchonete BIG Lanche 
78,5  74,5  75,5 
9 
Bad Boy – Bar Mix 
73,0  72,5  69,0 
10 
Bar Lanchonete 
71,5  68,9  69,5 
11 
Assoc. Moradores 
80,0  79,8  76,5 
12 
Banca Avenida 
75,0  74,0  73,0 
13 
Ki-Delícia – Bar 
72,0  69,0  75,5 
14 
Bar e Lanchonete Tropical 
77,0  81,0  76,0 
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Durante  todo  o  monitoramento  com  uso  do  Equipamento  de  Medição  Decibelimetro 
(Leq) na área Interna  e Externa. Foi concluído  que, o  Índice de Exposição Sonora ficou 
acima dos parâmetros estabelecidos pela OMS (1980), e da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal em vigor, conforme mostrado em destaque nas Tabelas 17 e 18. 
 
 
10.2 PONTOS DE MEDIÇÃO DE RUÍDO NO EMPREENDIMENTO 
 
Inicialmente apresenta-se na Figura 11, a área onde foram realizadas as aferições da 
Intensidade  do  Ruído,  interno  e  externo,  do  Empreendimento,  viabilizada  pelo  uso  do 
equipamento de Medição Decibelimetro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 12: Localização Espacial do Empreendimento Multi-Eventos Bodódromo 
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10.3 CORRELAÇÃO – MEDIÇÕES NO ENTORNO DO BODÓDROMO 
 
Para verificar se havia correlação entre  o Bodódromo,  que é a  fonte emissora, e a 
variável Leq dB (A), que representa o nível de ruído contínuo equivalente, medido em cada 
ponto de coleta de amostra, utilizou-se os dados das Tabelas 17 e 18. 
De posse desses levantamentos foram realizados estudos comparativos entre os Níveis 
de Pressão Sonora encontrados com o Equipamento Decibelimetro, e as conformidades da 
Legislação trabalhista: Portaria nº 3 214/MTE, Normas Regulamentadoras - NR nº 15 e seus 
Anexos; FUNDACENTRO-NHO-01; da NBR-10 151; (Ruído de Percepção da Comunidade) 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; e as Resoluções do CONAMA, 002, 
de 08 de março de 1990, 001 de 11 de fevereiro de 1993, e 256 de 30 de junho de 1999. 
Para subsidiar o monitoramento usaram-se as leituras onde o ruído foi mais intenso, em 
cada espaço pesquisado, independente  do  dia  que foram  aferidas  as  medições, conforme 
destacado na Tabela 17 e 18. 
 
a)  Trecho A - Rua mais distante do Empreendimento, Rua Pau D’Arco onde foram 
realizadas três aferições, conforme os valores da Tabela 19. 
 
Tabela 19 - Monitoramento no Trecho A, lateral esquerda do Bodódromo 
Pontos de Monitoramento Acústico – dB (A) – Das 18h00min às 22h00min 
Ponto  Casa/Local  Leitura 
05/10 
Leitura 
13/10 
Leitura 
20/10 
1 
16 
65,5 
68,0 
65,0 
2 
36 
65,5 
73,0 
65,5 
3 
146 
63,0 
65,0 
64,5 
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As aferições analisadas no  dia  13/10  (sábado), apresentaram um  índice mais  elevado, 
motivado pela utilização de equipamentos de som, pelos bares e espaços de lazer locais, na 
apresentação de música ao vivo. 
b)  Trecho B parte situada atrás do Bodódromo - pois apresentou praticamente a medição 
próxima da Legislação Municipal – Ruas com três pontos de medição. Conforme 
dados da Tabela 20. 
 
Tabela 20 - Monitoramento no Trecho B, ruas por atrás do Bodódromo 
Pontos de Monitoramento Acústico – dB (A) – Das 18h00min às 22h00min 
Ponto  Casa/Local 
Leitura 
05/10 
Leitura 
13/10 
Leitura 
20/10 
1 
45 
68,5 
74,0 
69,0 
2 
165 
69,0  69,0 
72,0 
3 
96 
65,5 
70,0 
68,0 
 
A análise do Ponto 2 referente a casa de número 165 no dia 20/10 (sábado) apresentaram 
os índices mais elevados das outras medições tendo em vista, nesse dia de aferição haver uma 
festividade nas proximidades. 
 
c)  Trecho C - Edificações muito próximas ao Empreendimento. Pontos de Referência 
(Escola Patrícia Rocha e Pizzaria), com dois pontos de medição, conforme dados da 
Tabela 21. 
Tabela 21 – Monitoramento no Trecho C, lateral direita do Bodódromo 
Pontos de Monitoramento Acústico – dB (A) – Das 18h00min às 22h00min 
Ponto  Casa/Local 
Leitura 
05/10 
Leitura 
13/10 
Leitura 
20/10 
1 
36 
68,5 
74,0 
69,0 
2 
175 
62,0  63,0 
64,0 
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As interferências observadas no aumento da Intensidade do Ruído aferido foram relacionadas 
aos espaços de lazer locais. 
 
d)  Trecho  D  -  Ruas  mais  próximas  ao  Empreendimento,  e  vias  com  dois  fluxos  de 
rolamento  –  Avenida  São  Francisco  –  Com seis  pontos  de  medição,  conforme  a 
Tabela 22: 
 
Tabela 22 – Monitoramento no Trecho D, ruas em frente ao Bodódromo 
Pontos de monitoramento Acústico – dB (A) – Das 18h00min às 22h00min 
Ponto  Casa/Local 
Leitura 
26/10 
Leitura 
27/10 
Leitura 
03/11 
1 
25 
65,0  65,2 
65,9 
2 
136 
70,0 
68,5 
70,0 
3 
15 
73,0  73,6 
79,0 
4 
16 
71,0  70,7 
81,0 
5 
56 
70,0  72,5 
73,0 
6 
106 
70,0  73,5 
74,0 
 
Para análise do Trecho D foi observado  que em  todas as  aferições para  medir a 
Intensidade de Ruído mostraram índice elevado.  Conforme destaque na tabela supra. Vale 
salientar que estes pontos são os mais próximos dos bares e locais de lazer. 
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10.4 ETAPA II – CARACTERIZAÇÃO DA POPULAÇÃO DOS ENTREVISTADOS 
 
10.4.1 VARIÁVEL ESPECÍFICA 
 
Nesta etapa  foi  apresentada a  análise da  Percepção do  Ruído tendo  por base  os 
resultados dos questionários, que foram aplicados aos Residentes nas Edificações no entorno 
do Empreendimento ora chamado de Espaço Multi-Evento Bodódromo objeto desta pesquisa. 
 
 
10.4.2 QUANTIDADE DE ENTREVISTADOS 
 
Conforme determinação do tamanho da amostra pesquisada, foram entrevistadas 186 
pessoas, entre Residentes e Trabalhadores da área de influência do empreendimento. A maior 
quantidade de  entrevistados foi nas Residências  que totalizaram  68,27%, como pode  ser 
observado na Tabela 23. 
Tabela 23 - Total de Entrevistados 
TIPO DO QUESTIONÁRIO  ENTREVISTADOS  % 
Residentes  127  68,27 
Trabalhadores  59  31,72 
Total  186  100,00 
 
10.4.3  VARIÁVEIS  SÓCIO-ECONÔMICAS  DOS  TRABALHADORES  E 
RESIDENTES 
 
A Tabela 24 apresenta o percentual de Entrevistado por Sexo, sendo metade do sexo 
feminino e metade do sexo masculino. 
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Tabela 24 - Total de Entrevistados Residentes por Sexo 
SEXO  ENTREVISTADOS  % 
Masculino  91  48,92 
Feminino  93  50,00 
Não-responderam  02  01,07 
Total  186  100,00 
 
Tabela 25 - Total de Entrevistados Residentes por Faixa Etária 
FAIXA ETÁRIA  ENTREVISTADOS  % 
Menor do que 20 anos  27  21,25 
De 20 a 40 anos  48  37,79 
Maior que 40 anos  52  40,94 
Total  127  100,00 
 
 
Verificou-se que 40,94% dos que responderam ao questionário tem idade maior do 
que 40 anos, constituindo um grupo que têm uma sensibilidade maior a Percepção ao Ruído. 
 
Tabela 26 - Total de Entrevistados Residentes por Nível Escolar 
NÍVEL ESCOLAR  ENTREVISTADOS  % 
Ensino Fund. Incompleto  07  05,51 
Ensino Fundamental  22  17,31 
Ensino Fund. Médio  78  61,42 
Superior  18  14,17 
Pós-graduado  02  01,57 
Total  127  100,00 
 
Analisando  os  valores  da  Tabela  26  observa-se,  que  apenas  14,17%  da  população 
entrevistada têm Nível Escolar Superior e 01,57% já fizeram uma Especialização. 
 
 
 




[image: alt]126 
 
Tabela 27 - Total de Entrevistados que se Sente Incomodado Pelo Ruído 
% 
INCOMODADOS PELO 
RUÍDO POR TRECHO 
SIM  NÃO 
Não 
Responderam 
TOTAL 
Sim  Não 
A  11  05  01  16  68,75
 

31,25
 

B  19  20  00  39  48,71
 

51,28
 

C  09  10  00  19  47,36
 

52,63
 

D  31  21  00  52  59,61
 

40,38
 

Total  70  56  01  127  55,11
 

44,09
 

 
Das 127 pessoas Residentes entrevistadas na área de influência do empreendimento 
verificou-se que a maioria, 55,11% se sente mais incomodada com o ruído. Enquanto que, 
44,09% expressaram que não se sentem incomodados. Conforme análise da Tabela 27 pode-
se  constatar  que  52,63%  dos  Residentes  do  Trecho  C  afirmam  que  não  se  sentem 
incomodados pelo ruído, por já está acostumado com o barulho no ambiente. No Trecho D, 
59,61% dos entrevistados afirmam que se sentem incomodados pelo ruído. 
 
Do  total  de  186  entrevistados  (Residentes  e  Trabalhadores)  que  responderam  ao 
questionário na área de influência do empreendimento, verificou-se que destes, 77 são do sexo 
feminino,  e residem na área do empreendimento. Outras  16 pessoas do  sexo feminino 
entrevistadas apenas trabalham na área de influência da pesquisa. Deste total de pessoas 
do  sexo  feminino  (Residentes  e  Trabalhadoras)  25  entrevistadas  se  sentem  mais 
incomodadas com o ruído que tem como fonte o Bodódromo. 
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Tabela 28 - Principais Fontes de Ruído que Incomodam os Residentes no Entorno do Bodódromo 
FONTE DE RUÍDO  MAS  FEM  TOTAL  % 
Tráfego  09  13  22  17,32 
Bodódromo  12  15  27  19,68 
Comércio  04  08  12  9,44 
Vizinhança  11  09  20  15,74 
Outras  05  12  17  13,38 
Não responderam  09  20  29  22,83 
Total  50  77  127  100,00 
 
No somatório  dos Residentes pesquisados tanto do  sexo masculino quanto do  sexo 
feminino, 27 pessoas, se sentem mais incomodadas com o ruído que vem do Bodódromo, 
conforme a Tabela 28. São as pessoas do sexo feminino, que têm a maior percepção em 
relação ao ruído. Conforme esta pesquisa há um indicativo de que são as pessoas do sexo 
feminino que ficam um maior tempo em casa desempenhando tarefas domésticas. Do total de 
127 pessoas entrevistadas, 29 pessoas de ambos os sexos não responderam a nenhum dos 
itens por imaginar que a pesquisa tinha caráter fiscalizador por parte do Poder Público. 
Tabela 29 - Quantidade de Trabalhadores por Sexo que são incomodados pelo Ruído 
Sexo 
Residentes 
Entrevistados 
Trabalhadores 
Entrevistados 
Total de pessoas 
Entrevistadas 
Masculino  50  43  93 
Feminino  77  16  93 
Total  127  59  186 
 
Tabela  30  - Fonte  de  Ruído  Geradora  de  Incômodo Para  Residentes e  Trabalhadores do  Sexo 
Feminino 
Fonte Geradora  Residentes  Trabalhadores 
Bodódromo  15  08 
Vizinhança  09  02 
Tráfego  13  04 
Comércio  12  01 
Outros Incômodos 
32 
01 
Total  77  16 
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O item Outros Incômodos observado na Tabela 30 que fica em primeiro lugar no 
somatório geral. Explica-se isto, já que no questionário do tipo fechado não possibilitava uma 
escolha mais precisa. Levando isto em consideração, chama-se a atenção de que o dado do 
item Bodódromo, é o primeiro incômodo gerador mais percebido pelas entrevistadas. 
 
Tabela  31  - Fonte  de  Ruído  Geradora  de  Incômodo Para  Residentes e  Trabalhadores do  Sexo 
Masculino 
Fonte Geradora  Residentes  Trabalhadores 
Bodódromo  10  12 
Vizinhança  09  11 
Tráfego  11  10 
Comércio  04  07 
Outros Incômodos
6
 
14 
03 
Total  50  43 
 
Comparando as Tabelas 30 e 31, pode-se perceber que para ambos os sexos Residentes 
e Trabalhadores a Fonte de Ruído Geradora de mais incômodo é o Bodódromo. 
 
Tabela 32 - Total de Entrevistados nas Residências por Turno 
TURNO  ENTREVISTADOS  % 
Matutino  15  07,50 
Vespertino  67  33,50 
Noturno  116  58,00 
Todos os turnos  02  01,00 
Total  200  100,00 
 
Para o somatório de dados observados na Tabela 32 foram observadas as respostas 
conforme a permanência por turno nas residências, que poderiam variar em até três opções 
diferentes por entrevistado. 
 
 
6
 *
Conforme explicado no comentário da Tabela 30
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Desse modo, pode-se afirmar que 58,00% das pessoas entrevistadas responderam que 
o maior incômodo ocorre no  período noturno,  justificado pela grande  movimentação de 
veículos, e o funcionamento dos restaurantes na área de influência. 
 
Araújo (2006) ao analisar o incômodo causado pelo ruído urbano na Avenida Mário 
Leal - Bonocô no Município de Salvador - BA, levou em conta o período de maior fluxo na 
via, verificou que, 45,33% dos trabalhadores entrevistados se sentem mais incomodados com 
o ruído dos veículos, no período matutino. O autor cita que parte da população de Salvador 
tem a prática de desenvolver atividade ruidosa tais como: tráfegos de transporte, carros de 
som, e de comércios no logradouro público. 
 
Na análise da Fonte Geradora de Ruído é importante identificar quais as principais 
atividades cotidianas contribuem para este ruído segundo a percepção dos entrevistados. 
Desta forma, na Tabela 30 demonstra que, na visão dos pesquisados, os percentuais ficam 
todos próximos um dos outros, e o acúmulo dessa intensidade incomoda muito no cotidiano 
da comunidade. 
 
É de conhecimento geral que o ruído  está presente em nosso cotidiano. Seja no 
trânsito, ouvindo uma música, em casa, se divertindo, ou no trabalho, o individuo está exposto 
direta ou indiretamente, a níveis de ruídos habitualmente bastante elevados. Este ruído, se não 
é controlado, pode vir a causar danos no organismo, e principalmente, danos irreparáveis na 
audição. 
 
São  diversos  os  efeitos  produzidos  pela  exposição  ao  ruído.  Surdez  temporária  ou 
permanente (perda progressiva na capacidade de se perceber as altas frequências), zumbido no 
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ouvido, falta de tranquilidade, interferências na comunicação, diminuição do desempenho e 
da concentração, irritabilidade, stress, e agressividade, são alguns dos danos fisiológicos, e 
psicológicos que podem ocorrer na presença do ruído. 
 
Tabela  33  -  Quantidade  de  Entrevistados:  Horários  que  os  Entrevistados  Permanecem  em  suas 
Residências 
PERÍODO DE 
PERMANÊNCIA NA 
RESIDÊNCIA 
ENTREVISTADOS  % 
Das 08h00min as 12h00min  4  02,11 
Das 13h00min as 18h00min  2  01,05 
Das 18h00min as 21h00min 
117 
61,90 
Das 22h00min as 00h00min  66  34,92 
Total  189  100,00 
 
 
Analisando o Período de Permanência da comunidade lindeira residente na influência 
do empreendimento, verifica-se que 61,90% dos entrevistados ficam em suas residências no 
horário das 18h00min às 21h00min. 
Tabela 34 - Quantidade de Entrevistados: Por Fonte de Ruído que Incomoda 
TRECHO  RESULTADO FINAL QUANDO O RUÍDO MAIS 
INCOMODA? 
A  B  C  D  Total  % 
Assistindo TV  07  17  05  18  47  25,26 
Conversando  08  13  06  19  46  24,73 
Trabalhando  02  01  03  02  08  04,30 
Estudando  02  18  08  16  44  23,65 
Em nenhuma atividade  09  10  05  17 
41  22,04 
Total  28  59  27  72  186  100,00 
 
Confrontando-se as informações mostradas na Tabela 34, pode ser observar que para 
uma pessoa sentir-se incomodada pelo ruído urbano, não é absolutamente necessário que ele 
seja muito intenso. Mesmo camuflado por outra fonte geradora de ruído, no caso demonstrado 
pelas que assistiam TV, onde 25,26% das pessoas entrevistadas se incomodaram com o ruído 
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externo a essa atividade. Até as que indicaram que em nenhuma atividade, 22,04%, mostram 
com isso, perceberem de forma indireta a existência de um ruído externo. 
 
Tabela 35 - Quantidade de Entrevistados: por Fonte de Ruído Proveniente do Bodódromo 
HORÁRIO DE EXPOSIÇÃO 
RESULTADO 
FINAL 
QUANDO O RUÍDO 
MAIS INCOMODA? 
Matutino  Vespertino  Noturno  Total  % 
Show  07  27  51  85  37,94 
Música eletrônica  04  11  22  37  16,51 
Carros de som  05  29  50  85  37,94 
Conversas  01  06  07  14  06,25 
Fogos de artifícios  00  02  02  04  01,78 
Total  17  75  132  224  100,00 
 
Conforme  se  observa  na  Tabela  35  sobre  incômodo  do  ruído  proveniente  do 
Bodódromo, os momentos de maior exposição acontecem no período noturno. E das 224 
respostas  totalizadas  dos  questionários,  75,88%  das  atividades  que  mais  incomodam  os 
residentes  no  entorno  do  empreendimento  estão  relacionadas  aos  ruídos  provenientes  dos 
carros de som e da música eletrônica. 
 
Tabela 36 - Quantidade de Entrevistados: Por Intensidade de Ruído Proveniente do Bodódromo 
INTENSIDADE DO RUÍDO  ENTREVISTADOS  % 
Baixo  27  20,25 
Moderado 
44 
35,64 
Excessivo 
26 
21,47 
Ideal  27  21,25 
Não se aplica  03  02,36 
Total  127  100,00 
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Se  as  intensidades  forem  analisadas  isoladamente,  percebe-se  que,  entre  os 
entrevistados  35,64%  sentem  a  intensidade  moderada,  mas  para  21,47%,  já  se  sentem 
excessivamente incomodados pela intensidade do ruído, conforme consta na Tabela 36. 
 
Tabela 37 - Quantidade de Entrevistados: Por Sensibilidade ao Ruído 
SENSIBILIDADE  ENTREVISTADOS  % 
Baixa  40  31,49 
Média 
58 
45,66 
Alta  29  22,83 
Total  127  100,00 
 
Para analisar  a percepção  da comunidade lindeira fez-se  a seguinte pergunta: Qual 
sensibilidade do pesquisado ao ruído? Foi concluído o seguinte, que 45,66% dos entrevistados 
informam que tem sensibilidade média a esse tipo de evento. Cada pessoa tem seu modo de 
reagir frente a esta exposição, ou seja, estes sintomas dependem da susceptibilidade individual 
de cada um. (OMS, 1980) 
 
Da amostra do total de 186 entrevistados, 130 responderam sobre o  efeito causado 
pelo  ruído,  e  dos  48,44%,  todos  relataram  alguma  queixa  (incômodo).  Na  análise  das 
respostas dos entrevistados foi constatado que os efeitos mais citados foram: ansiedade 
(55%) falta de concentração (37%), dor na cabeça (36,5%) e insônia (28,7%), apesar de 
referências bibliográficas apontarem para vários outros sintomas. 
 
 
 
 
 




[image: alt]133 
 
Tabela 38 - Quantidade de Entrevistados: Por Incômodo Quanto ao Tempo Gasto para Dormir. 
ENTREVISTADOS TEMPO PARA DORMIR 
Conforme a Percepção do 
Ruído 
Trabalhador  Residentes 
% 
Dorme logo ao deitar  08  15  12,36 
Demora a dormir  40  82  65,59 
Dorme mesmo assim  07  22  15,59 
Dorme rápido  04  08  6,45 
Total  59  127  100,00 
 
Analisando  os  valores  da  Tabela  38,  percebe-se  que  65,59%  dos  entrevistados 
residentes e trabalhadores questionados responderam que demoram a dormir. Porém para 
15,59% dos entrevistados responderam não se incomodar com o ruído, e dormem mesmo 
assim. 
 
10.4.4 VARIÁVEL ESPECÍFICA PARA OS TRABALHADORES NÃO RESIDENTES 
NA ÁREA LINDEIRA 
 
Conforme as Tabelas 39, 40 e 41 são apresentadas as análises dos questionários que se 
referem aos trabalhadores que não residem na área do empreendimento. 
 
Tabela 39 - Quantidade de Entrevistados: Por Turno de Trabalho no Bodódromo 
TURNO DE TRABALHO  ENTREVISTADOS  % 
Matutino 
11  18,64 
Vespertino 
29  49,15 
Noturno  42  71,19 
Total  59  100,00 
 
Observou-se que 71,19% dos entrevistados trabalham no turno da noite. E todos os 
entrevistados têm uma carga horária diária de 08 horas de trabalho, conforme a Legislação 
Trabalhista do Brasil. (PEIXINHO, 2006). 
 




[image: alt]134 
 
Tabela 40 - Período da Semana que os Trabalhadores dizem sentir mais incômodo causado pelo 
Ruído 
PERÍODO DA SEMANA  FREQUÊNCIA  % 
Segunda a quinta  04  06,78 
Sexta  03  05,08 
Sábado  25  42,37 
Feriado  02  03,39 
Domingo  21  35,59 
Não se aplica  02  06,78 
Total  59  100,00 
 
Para os trabalhadores o incômodo tem um aumento significativo no período de sábado 
e domingo, conforme a Tabela 40 é, pois nesses dias da semana que os restaurantes  e 
quiosque  estão  em  pleno  funcionamento,  e  consequentemente  aumenta  a  quantidade  de 
veículos, e pessoas no espaço do empreendimento. 
 
Tabela 41 - Quantidade de Entrevistados: Que Se Incomodam Por Tipo de Fonte de Ruído 
FONTE DE RUÍDO  ENTREVISTADOS  % 
Tráfego  12  20,34 
Bodódromo  28  47,46 
Comércio  02  03,39 
Vizinhança  13  22,03 
Outras  10  16,95 
Não responderam  06  10,17 
Total  59  100,00 
 
Constatou-se  que  47,46%  dos  trabalhadores  entrevistados,  na  área  de  influência, 
afirmaram  que  o  nível  de  ruído  provocado  pelo  Bodódromo,  os  incomoda  no  trabalho. 
Conforme é mostrado na Tabela 41. 
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10.5 ETAPA III - ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 
 
Nesta etapa foi analisada a Exposição do Ruído, e para isso utilizou-se o programa 
SOFTWARE DOS-500 - Versão 3.1 do Equipamento de medição DOSIMETRO, levando-se 
em conta a percepção da comunidade quando ao resultado dos questionários aplicados. 
Para a avaliação da Exposição do Ruído Ambiental foi utilizado o DOSIMETRO DE 
RUÍDO  DIGITAL/RS-232  da  marca  Instrutherm,  modelo  DOS-500.  O  equipamento  foi 
fixado nas residências (pessoa que mais ficava em casa) de acordo com indicação prevista nos 
critérios estabelecidos nesta pesquisa, e todo o processo atendeu a Legislação em vigor, onde 
o microfone é posicionado no ombro, dentro da zona auditiva (raio medido a partir do canal 
auditivo de 150 mm a mais, ou menos 50 mm). (NIOSH, 1997 e GIAMPAOLI, 1999). 
O equipamento de medição foi ajustado no modo de resposta lenta, e utilizou-se dois 
critérios de avaliação. O primeiro de acordo com o estabelecido pela legislação do Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE (SALIBA, 2002), denominado critério legal, e o segundo de 
acordo com procedimento técnico elaborado pela FUNDACENTRO, NHO-01 – Avaliação da 
exposição ocupacional ao ruído (GIAMPAOLI, 1999), denominado de critério técnico. 
Nesta pesquisa, utilizou-se o critério técnico, que adota como referência, a exposição 
diária  de 8  horas  em nível  de  ruído de  85  dB (A),  correspondendo  à  dose  de 100%  de 
exposição permissível, com NLI de 80 dB (A), e incremento de dose de 03. 
Para  a aferição  com  o  equipamento de  medição  Dosimetro,  estabeleceu-se  alguns 
critérios: a resposta dos questionários de percepção Etapa 1, o qual subsidiou a escolha das 
residências a serem pesquisadas, e para essa escolha foi utilizado esses cenários abaixo: 
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10.5.1ELABORAÇÃO DE CENÁRIOS 
 
Quatro cenários foram criados para uma melhor caracterização do monitoramento nas 
residências  no  entorno  do  empreendimento.  E  foram  aferidas  no  período  noturno, 
compreendido entre 18h00min as 22h00min, consistindo este monitoramento de quatro horas 
contínuas. 
 
1º  CENÁRIO  –  Situação  onde  o  Nível  de  Pressão  Sonora  medido  em  campo  foi 
considerado baixo do padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que NÃO SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação1: Leq ( - ) e Incômodo( - ) 
 
2º  CENÁRIO  –  Situação  onde  o  Nível  de  Pressão  Sonora  medido  em  campo  foi 
considerado baixo do padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que SENTIAM INCÔMODO: 
Situação2: Leq ( - ) e Incômodo( + ) 
 
3º  CENÁRIO  –  Situação  onde  o  Nível  de  Pressão  Sonora  medido  em  campo  foi 
considerado alto pelo padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que NÃO SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação3: Leq ( + ) e Incômodo( - ) 
 
4º  CENÁRIO  –  Situação  onde  o  Nível  de  Pressão  Sonora  medido  em  campo  foi 
considerado alto pelo padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam QUE SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação4: Leq( + ) e Incômodo( + ) 
 
A análise por cenários específicos corresponde às situações onde o Nível de Pressão 
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Sonora - NPS medido  em campo foi  considerado baixo,  ou alto, levando-se em conta o 
padrão recomendado pela legislação em vigor. 
 
Bortoli (2002) comenta sobre a influência de características climáticas em relação ao 
ruído. Temperaturas  elevadas, e umidade relativa baixa numa determinada região podem 
interferir no sentido de aumentar os níveis sonoros locais. Esta pesquisa não procurou 
relacionar o ruído urbano com os aspectos climáticos da região. 
 
No relatório dos eventos de aferições apresentados na Tabela 42, que segue, busca-se 
demonstrar  a  compreensão  de  como  é  realizado  o  monitoramento  da  Dosimetria.  Foram 
monitorados cinco eventos, assim distribuídos: E1, E2, E3, E4 e E5. Previamente escolhidos 
nos  quatro Trechos A,  B,  C e  D do  Empreendimento.  Estes cinco  eventos, de  E1 a E5, 
serviram de subsídio para todos os outros resultados da Dosimetria é apresentado de acordo 
do o programa (software) existente no equipamento. 
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Tabela 42 - Relatório dos Eventos com Uso de Dosimetro no Empreendimento 
EVENTOS REALIZADOS POR DOSIMETRO (E) 
Critérios  E1  E2  E3  E4  E5 
Used or not 
(Usado ou não) 
Used 
(usado) 
Used 
(usado) 
Used 
(usado) 
Used 
(usado) 
Used 
(usado) 
Criterion level 
(Critério padrão) 
Legislação em vigor 
85dB  85dB  85dB  85dB  85dB 
Threshold level 
(Nível limite) 
70dB  70dB  70dB  70dB  70dB 
Exchange Rate 
(Intervalo 
Considerável) 
03dB  03dB  03dB 
03dB 
03dB 
Time Weighting 
(Tempo Trabalhado) 
Slow  Slow  Slow  Slow  Slow 
115dBRMS  Yes  No  Yes  Yes  Yes 
Exceed 140dB 
(Critério Extremo) 
No  No  Yes  Yes  Yes 
Start Date (mm:dd)  07/12-sex  01/12-ter  13/12-qui  18/12-ter  21/12-sex 
Start Time (hh:mm)  18h00min  18h45min  18h35min  18h00min  18h00min 
Exposure Time 
(hh:mm) 
(Tempo de Exposição) 
04h00min  04h06min  04h10min  04h05min  04h00min 
Dose Value%  2897  2468  4673  3349  2238 
Dose de Exposição 
TWEA (4h%Dose) 
75  67  65  88  76 
Cenários 
NAME 
TRECHO 
A 
TRECHO 
B 
TRECHO 
C 
TRECHO 
D 
TRECH
O 
A 
Empreendimento 
COMPANY 
BODÓDROMO 
Fonte – Dosimetro DOS-500 
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10.5.1.1ANÁLISE  DOS  VALORES  APRESENTADOS  NO  RELATÓRIO  DA 
TABELA 42 
 
Este relatório informa com detalhes, todas as fases de aferições representativas do 
Dosimetro, neste monitoramente mensuram-se todos os trechos citados em dias da semana e 
datas pré-estabelecidos. Onde se tem na leitura do  Trecho D e E4 (coluna na cor rosa e 
intercessão com a linha cor roxa) numa terça-feira, e com inicio das medições às 18h00min 
com 4 horas de exposição é concluído que os moradores dessa residência receberam 88 de 
Dose de ruído. 
 
10.5.2CRITÉRIOS  DE  SENSIBILIDADE  INDIVIDUAL  DA  COMUNIDADE 
LINDEIRA A PERCEPÇÃO DA POLUIÇÃO SONORA 
 
Tabela 43 - Localização das Casas no Trecho A 
Ponto 
Área 
Monitorada 
Localização no 
Empreendimento 
Percepção  Sexo  Idade 
TRECHO – A 
1 
Rua Pau 
D’Arco 
Trecho – A 
Casa 36 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
2 
Rua Pau 
D’Arco 
Trecho – A 
Casa 146 
NÃO  Mas  20 a 40 anos 
3 
Rua Pau 
D’Arco 
Trecho – A 
Casa 16 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
 
Tabela 44 - Resultado da Dosimetria e da Intensidade do Ruído do Trecho A 
NAME (TRECHO A)  Casa 36  Casa 146  Casa 16 
Dose Value%  3 083  2 769  3 242 
(EXPOSIÇÃO) 
TWEA (4h%Dose) 
73  65  68 
(INTENSIDADE) 
dB(A) 
73,0  65,0  68,0 
Empreendimento 
COMPANY 
Bodódromo 
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10.5.2.1TRECHO A 
a) Residentes que PERCEBIAM, e também ERA SIGNIFICATIVO o incômodo 
do  ruído  ambiental  foram  monitorados  durante  o  04  (quatro)  horas  das  18h00min  as 
22h00min. Leq (+) e Percepção/Incômodo (+) = foi realizado dosimetria. Conforme a 
Tabela 44 
 
4º CENÁRIO – Situação onde o Nível de Pressão Sonora medido em campo foi 
considerado alto pelo padrão da Legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam QUE SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação 4: Leq(+) e Incômodo(+) 
 
Tabela 45 - Localização das Casas do Trecho B 
Ponto 
Área 
Monitorada 
Localização no 
Empreendimento 
Percepção  Sexo  Idade 
TRECHO – B 
1 
Rua 
Marmaleiro 
Trecho – B 
Casa 55 
NÃO  Mas  20 a 40 anos 
2 
Rua 
Marmaleiro 
Trecho – B 
Casa 146 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
3 
Rua 
Catingueiro 
Trecho – B 
Casa 05 
SIM  Mas  20 a 40 anos 
4 
Rua 
Catingueiro 
Trecho – B 
Casa 96 
NÃO  Fem  20 a 40 anos 
5  Rua Taquari 
Trecho – B 
Casa 45 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
6  Rua Taquari 
Trecho – B 
Casa 165 
NÃO  Fem  > 40 anos 
 
Tabela 46 - Resultado da Dosimetria e da Intensidade do Ruído do Trecho B 
NAME 
(TRECHO B) 
Casa 45  Casa 146  Casa 165  Casa 05  Casa 96  Casa 55 
Dose Value%  3 297  3 473  2 808  3 112  3 202  2 938 
(EXPOSIÇÃO) 
TWEA 
(4h%Dose) 
76  62  64  68  70  65 
(INTENSIDADE) 
dB(A) 
74,0  73,5  72,0  70,0  70,0  68,0 
Empreendimento 
COMPANY 
Bodódromo 
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10.5.2.2TRECHO B 
a) Residentes que NÃO PERCEBIAM, mas ERA SIGNIFICATIVO o incômodo 
do  ruído  ambiental,  foram  monitorados  durante  04  (quatro)  horas  das  18h00min  as 
22h00min. Leq (-) e Percepção/Incômodo (+)  = foi realizado Dosimetria. Conforme a 
Tabela 40. 
 
2º CENÁRIO – Situação onde o Nível de Pressão Sonora medido em campo foi 
considerado baixo pelo padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação 2: Leq(-) e Incômodo(+) 
 
Tabela 47 - Localização das Casas do Trecho C 
Ponto 
Área 
Monitorada 
Localização no 
Empreendimento 
Percepção  Sexo  Idade 
TRECHO – C 
1  Rua Agave 
Trecho – C 
Casa 255 
NÃO  Mas  20 a 40 anos 
2  Rua Agave 
Trecho – C 
Casa 126 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
3  Rua Agave 
Trecho – C 
Casa 85 
NÃO  Fem  < 20 anos 
4 
Rua 
Umburana 
Trecho – C 
Casa 36 
NÃO  Fem  > 40 anos 
5 
Rua 
Umburana 
Trecho – C 
Casa 175 
SIM  Mas  < 20 anos 
 
Tabela 48 - Resultado da Dosimetria e da Intensidade do Ruído no Trecho C 
NAME 
(TRECHO C) 
Casa 
255 
Casa 
126 
Casa 
85 
Casa 
36 
Casa 
175 
Dose Value%  2 878  3 468  2 673  3 149  2 838 
(EXPOSIÇÃO) 
TWEA(4h%Dose) 
55  60  58  69  64 
(INTENSIDADE) 
dB(A) 
65,0  65,0  65,8  74,0  64,0 
Empreendimento 
COMPANY 
Bodódromo 
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10.5.2.3TRECHO C 
 
a) Residentes que NÃO PERCEBIAM, e também NÃO ERA SIGNIFICATIVO o 
incômodo do ruído ambiental, foram monitorados durante 04 (quatro) horas no turno das 
18h00min  as  22h00min,  onde  Leq  (-)  e  Percepção/Incômodo(-)  =  foi  realizado 
Dosimetria.  Conforme a Tabela 48 
 
1º CENÁRIO – Situação onde o Nível de Pressão Sonora medido em campo foi 
considerado baixo pelo padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que NÃO SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação1: Leq(-) e Incômodo(-) 
 
2º CENÁRIO – Situação onde o Nível de Pressão Sonora medido em campo foi 
considerado baixo pelo padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação2: Leq(-) e Incômodo(+) 
 
b) Residentes que NÃO PERCEBIAM, mas ERA SIGNIFICATIVO o incômodo 
da exposição foram monitorado durante 4 (quatro) horas das 18h00min às 22h00min  Leq 
(-) e Percepção (+) = foi realizado Dosimetria. Conforme a Tabela 48.  
 
Tabela 49 - Localização das Casas no Trecho D 
Ponto 
Área 
Monitorada 
Localização no 
Empreendimento 
Percepção  Sexo  Idade 
TRECHO – D 
1 
Rua Xique-
xique 
Trecho – D 
Casa 45 
SIM  Fem  > 40 anos 
2 
Rua Xique-
xique 
Trecho – D 
Casa 56 
NÃO  Fem  20 a 40 anos 
3  Rua Amorosa 
Trecho – D 
Casa 46 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
4  Rua Amorosa 
Trecho – D 
Casa 46 
SIM  Fem  > 20 anos 
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5  Rua Juazeiro 
Trecho – D 
Casa 15 
SIM  Fem  > 20 anos 
6  Rua Juazeiro 
Trecho – D 
Casa 25 
SIM  Fem  > 40 anos 
7  Rua Cactos 
Trecho – D 
Casa 106 
SIM  Fem  > 40 anos 
8  Rua Cactos 
Trecho – D 
Casa 16 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
9 
Rua 
Umbuzeiro 
Trecho – D 
Casa 16A 
SIM  Fem  20 a 40 anos 
10 
Rua 
Umbuzeiro 
Trecho – D 
Casa 136 
NÃO  Fem  > 40 anos 
 
Tabela 50 - Resultado da Dosimetria e da Intensidade do Ruído do Trecho D 
NAME 
Casa 46 
Casa 56 
Casa 46 
Casa 45 
Casa 15 
Casa 25 
Casa 16 
Casa 136 
Casa 16A 
Casa 106 
Dose 
3162 
2993 
3204 
3362 
3131 
2900 
3002 
2980 
2803 
2856 
(EXPOSIÇÃO) 
TWEA(4h%Dose)

 

88 
73 
80 
79 
75 
76 
81 
79 
81 
79 
(INTENSIDADE) 
dB

 (A)

 

80,0 
73,0 
80,5 
70,0 
79,0 
65,9 
81,0 
68,5 
75,5 
74,0 
Empreendimento 
COMPANY 
Bodódromo 
 
10.5.2.4TRECHO D 
a) Residentes que NÃO PERCEBIAM, mas ERA SIGNIFICATIVO o incômodo 
da exposição do ruído ambiental, foram monitorado durante 04 (quatro) horas das 18h00min 
as 22h00min. Leq ( - ) e Percepção ( + ) = foi realizado Dosimetria.  Conforme a Tabela 
50. 
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2º CENÁRIO – Situação onde o Nível de Pressão Sonora medido em campo foi 
considerado baixo pelo padrão da legislação de ruído para o tipo de uso do solo, e as 
pessoas declararam que SENTIAM INCÔMODO: 
 
Situação 2: Leq (-) e Incômodo (+) 
 
Comparando os vários cenários da percepção dos residentes nos quatros trechos de 
aferição utilizando o equipamento Dosimetro, verifica-se que apenas o Trecho C, de acordo 
com a Tabela  47e  48,  não tem uma percepção  do  ruído, porém  os dados levantados 
mostram que a exposição aferida através do Equipamento de Medição Dosimetro fica acima 
dos padrões estabelecidos pela Legislação em vigor, seja Federal, Estadual e Municipal. 
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11  APLICATIVOS DOS MAPEAMENTOS: DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 
 
11.1  LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DOS TRECHOS ESTUDADOS NA PESQUISA 
 
A Figura 13 mostra a localização geográfica dos trechos, e a identificação dos pontos 
de medição. Para estabelecer um critério de pesquisa no empreendimento localizamos através 
dos números das residências, pontos de medições que foram efetivamente aferidos. 
 
Figura 13 - Localização das Residências 
 
Na medição da intensidade sonora, não se prioriza o horário de pico, e sim o momento 
que as famílias se encontravam mais tempo nas residências, conforme é mostrado na Tabela 
33. E, utilizam-se os resultados obtidos nos questionários de percepção, visto nas Tabelas 43, 
45, 47 e 49. 
A localização dos nove pontos fixos (Residências) da Figura 14 foi estabelecida de 
acordo com a ocupação humana caracterizada pelo que se chama nesta pesquisa de Trecho A, 
B, C e D. Foi utilizado o equipamento de medição GPS para uma melhor precisão dos dados. 
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Figura 14: Mapa de Localização dos  Nove Pontos-Residências em Relação à Distância do 
Bodódromo. 
 
Para composição  da tabela 51  foram escolhidos  os pontos  mais  distantes do  ponto 
referencial que para este pesquisa foi escolhida a estatua do bode por ser a parte mais central 
do empreendimento (S922. 800; W4029. 577) dos demais pontos/casas. E para esta analise foi 
verificado que o trecho D, onde estava localizada a residência de número 136(GPS-2) foi 
constatada a maior intensidade de ruído mesmo ficando distante do empreendimento. 
Isso prova que  o  ruído gerado  pelo cotidiano das famílias  dessa localidade depende da 
constituição,  mas  aumenta  com  a  velocidade  dependendo  da  dinâmica,  que  pode  ser 
considerado perturbador em determinadas condições, nomeadamente no período noturno, para 
usos sensíveis, em particular de habitantes, localizados na imediata vizinhança. 
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Tabela 51 - Resultado das Medições utilizando o GPS no entorno do Bodódromo 
PONTOS/CASA  DATA  COORDENADAS  ALTITUDE
 

GPS-9(126)  09-mai-09 9:26:34am  S 9 22.992  W 40 29.645  391 m 
GPS-2(136)  09-mai-09 9:33:40am  S 9 22.838  W 40 29.449  390 m 
GPS-3(136)  09-mai-09 9:35:31am  S 9 22.920  W 40 29.452  390 m 
GPS-5(146)  09-mai-09 9:47:07am  S 9 22.799  W 40 29.651  388 m 
GPS-4(16)  09-mai-09 9:48:31am  S 9 22.805  W 40 29.581  389 m 
GPS-8(255)  09-mai-09 9:25:56am  S 9 22.994  W 40 29.653  392 m 
GPS-6(76)  09-mai-09 9:28:55am  S 9 22.994  W 40 29.591  392 m 
GPS-1(85)  09-mai-09 9:36:17am  S 9 22.971  W 40 29.454  390 m 
GPS-7(95)  09-mai-09 9:44:08am  S 9 22.908  W 40 29.714  387 m 
Estatua do Bode  09-mai-09 9:15:26am  S 9 22.880  W 40 29.577  397 m 
 
11.2 NÍVEIS DE RUÍDO DAS MEDIÇÕES NOS TRECHOS DO EMPREENDIMENTO 
 
Para melhor visibilidade nas aferições distinguiram-se com cores os eventos realizados 
nos Trechos, onde a cor amarela representa ser ruído moderado (65-70 dB), e a cor laranja 
representa o ruído alto (71-75 dB), e a cor vermelha representa o ruído excessivamente alto 
(76-80dB) conforme é mostrado na legenda da Figura 15. 
Para  melhorar  o  entendimento  todos  os  pontos  com  um  número  e  cor  indicada 
representam as respectivas casas pesquisadas no entorno do Empreendimento. 
 
Figura 15: Uso do Equipamento de Medição Decibelímetro 
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Percebe-se  que  todas  as  aferições  ultrapassam  as  Legislações  em  vigor  no  país. 
Notadamente as aferições realizadas no Trecho D onde os níveis de ruído são superiores a 
76,0 dB (A), e chegando à Residência de número 16 a marca de 81,0 dB (A), acima do que 
foi convencionado nesta pesquisa de Excessivamente Alta. 
 
11.3 MAPEAMENTO  DO  NÍVEL  DE  INTENSIDADE  DO  RUÍDO  COM  O  USO  DO 
DECIBELÍMETRO VERSUS PERCEPÇÃO DO INCÔMODO AO RUÍDO 
 
 
Figura 16 - Uso do Decibelimetro e a Percepção dos Residentes 
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Conforme o resultado das medições de nível de intensidade do ruído de acordo com a 
gradação  do  Decíbelimetro  nos  Trechos  aferidos  encontra-se  vários  tipos  de  respostas 
relacionados à percepção do ruído. Para o Trecho A indicado na Figura 16, mesmo sendo o 
ruído moderado, a maioria dos residentes  pesquisadas percebem o incomodo causado pelo 
ruído. Enquanto que os residentes do Trecho C dos quais as residências ficam mais próximas 
do empreendimento sentem o ruído. Já no Trecho D a maioria dos residentes entrevistados se 
sente incomodado pelo ruído. No Trecho B alguns residentes não percebem esse tipo de 
ruído. Conforme mostrado na Figura 17 o Trecho B apresenta um nível de ruído acima do 
que o recomendado pelas Legislações em vigor. 
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11.4 MAPEAMENTO DO NÍVEL DE EXPOSIÇÃO COM USO DO DOSIMETRO VERSUS 
PERCEPÇÃO DO INCOMODO AO RUÍDO 
 
 
Figura 17 - Uso do Dosimetro e a Percepção dos Residentes 
   
 
Apesar de todos os Trechos medidos com o Decibelimetro (Intensidade do Ruído) e o 
Dosimetro (Exposição ao Ruído) estarem acima dos limites preconizados pelos parâmetros 
estabelecidos  pela  Organização Mundial  da  Saúde  -  OMS,  e  também  pelas  Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, sobre todos os parâmetros técnicos, chega-se a conclusão que 
o Trecho D, conforme a Figura 16, e o que está com os níveis de exposição ao ruído com 
maior destaque  segundo as  legislações relacionadas à  poluição sonora. Isso  é justificado 
também por esse trecho ter uma área de influência de uma via de acesso ao empreendimento, 
a Avenida São Francisco. 
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11.5 COMPARATIVO DO NÍVEL DE EXPOSIÇÃO E INTENSIDADE NO TRECHO D DO 
EMPREENDIMENTO RELACIONADO AO INCOMODO DO RUÍDO 
 
 
Figura 18 - Nível de Exposição ao Ruído versus Intensidade de Ruído no Trecho D 
 
Como base no critério da Dosimetria, sempre que a dose diária que foi usada à 
exposição o ruído determinado for superior a 100%, o limite de exposição estará excedido e 
exigirá a adoção imediata de medidas de controle. 
Se a dose diária estiver entre 50% e 100%, a exposição são consideradas acima do 
nível  de  ação,  devendo  ser  adotadas  medidas  preventivas  de  forma  a  minimizar  a 
probabilidade de  que  as  exposições  aos  ruídos  os  quais  causem  prejuízos  à audição de 
residente, trabalhador, e evitar que o limite de exposição seja ultrapassado. 
 
Com base no critério estabelecido pela Legislação, sempre que o nível de exposição 
normalizado (NEN) for superior a 85 dB (A), o limite de exposição estará excedido e exigirá 
a adoção imediata de medidas de controle. 
 
Se o NEN estiver entre 82 dB (A) e 85 dB (A) a exposição deve ser considerada 
acima do nível de  ação, devendo ser  adotadas medidas preventivas a fim de  minimizar a 
probabilidade de que as exposições causem prejuízos à audição do trabalhador e evitar que o 
limite de exposição seja ultrapassado. 
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Apesar de todos  os Trechos medidos  com os dois  equipamentos de Intensidade do 
Ruído (Decibelimetro) e Exposição do Ruído (Dosimetro)  estar acima dos parâmetros de 
limites de tolerâncias preconizados pela OMS, e Federal, Estadual e Municipal analisando 
sobre  todos  os  parâmetros  técnicos.  Chega-se  a  conclusão  que  o  Trecho  D,  é  o  que 
ultrapassando  todos  os  limites  relacionadas  às  Legislações  que  tratam  da  Poluição 
Sonora. Isso é justificado também por que o Trecho D fica próximo à Av. São Francisco, que 
é uma importante via de acesso ao empreendimento, e bairros adjacentes. 
 
No comparativo das medições realizadas, e analisando o Resultado do Mapeamento 
das  Figuras 15,  16,  17  e 18,  constatou-se  que  as  pessoas  residentes  nas  proximidades  do 
Empreendimento Bodódromo percebem a exposição à poluição sonora, e que os residentes 
dos Trechos B, C e D são os que são mais afetados pelo Ruído. 
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12 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 
 
Este  trabalho  teve  como  hipótese  central  que  os  usuários  do  Bodódromo,  e  a 
comunidade do  seu entorno estavam expostos a  uma carga excessiva de  ruído, e que o 
mapeamento de ruído ambiental  seja uma  ferramenta para auxiliar na análise  da poluição 
sonora  de  um  empreendimento  Pólo  Gerador  de  Viagem:  O  espaço  Multi-Eventos  de 
Petrolina/PE. 
Dentro da situação proposta, esta pesquisa culminou com as seguintes conclusões: O 
mapeamento  de  ruído  ambiental  é  uma  ferramenta capaz  de  analisar  a  variação  da 
percepção  da  exposição  da  poluição  sonora  decorrente  da  implantação  de  um 
empreendimento Pólo Gerador de Viagem – PGV. 
 
As características arquitetônicas da maioria das edificações da área de influência do 
empreendimento  pesquisado  não  apresentam  nenhum  tipo  de  tratamento  acústico.  Desta 
forma  expondo  as  pessoas  residentes,  e  trabalhadores  a  níveis  elevados  de  ruído,  mesmo 
estando no interior das suas residências. 
 
Ficou constatado que  os níveis de ruído observados  nas aferições realizadas com 
auxílio dos equipamentos de medição Dosimetro e Decibelimetro, estão  acima dos limites 
estabelecidos  pelas  legislações  nacionais  (municipais),  e  os  parâmetros  de  limites  de 
tolerâncias internacionais.  O ruído  é um  agente  físico nocivo  à saúde,  é insalubre  e pode 
provocar doença a curto e longo prazo. 
O  potencial  de  prejuízo  causado  à  saúde  e  ao  trabalho  pelo  ruído  como  fadiga, 
irritabilidade, perturbação no sono, estresse, danos a todos os sistemas e aparelhos do corpo 
humano, redução da concentração. 
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Dentre os cinquenta e nove trabalhadores entrevistados, 47,46% consideram o 
Bodódromo a principal Fonte de Ruído, e ainda, que nos finais de semana esse índice pode 
aumentar efetivamente. 
 
Quanto ao resultado do questionário onde foi perguntado aos residentes se o ruído 
causava  incômodos  44,09%  dos  entrevistados  informaram  que  não  se  sentem 
incomodados  pela  Poluição  Sonora  gerada  pelo  empreendimento.  Porém  existe  um 
componente  subjetivo  na  percepção  do  incômodo  provocado  pelo  ruído,  com  relação  à 
exposição ao ruído por longo prazo, mesmo estes níveis baixos, efetivamente essa exposição 
causa distúrbio na saúde das pessoas expostas. 
 
Uma parte  expressiva dos  entrevistados, ou  seja, das  cento e vinte e sete pessoas 
entrevistadas  residentes  na  área  de  influência  do  empreendimento,  verificou-se  que 
55,11%  se  sentem  mais  incomodadas  com  o  ruído.  Este  fato  é  comprovado  pela 
individualidade. 
 
Na  análise  dos  resultados  dos  questionários  observou-se  ainda,  com  relação  à 
exposição do trabalhador e da comunidade lindeira à poluição sonora, que no ambiente 
entorno de Pólos Geradores de Viagens – PGV se faz necessário programa de controle e 
combate à poluição, visando proteger a saúde dos trabalhadores, e residentes deste espaço 
urbano. 
 
A exposição excessiva do ruído dificulta a comunicação nas atividades das pessoas. 
Situação  agravada  principalmente  por  estes  ambientes  terem  suas  edificações  abertas, 
resultando na não realização de algumas tarefas, por exemplo, no caso do empreendimento 
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Bodódromo: servir a clientela, escutar os pedidos de forma correta, locomove-se no ambiente 
de trabalho sem que isso cause, por vezes, pequenos acidentes: esbarrões, derrubada de 
objetos, de alimentos, etc. Sendo o que fica evidente é o não ouvir com clareza o pedido dos 
clientes,  devido  o ruído no  ambiente de  trabalho  ser  excessivo, o  que provoca  impactos 
negativos no atendimento ao público, e na saúde dos trabalhadores. 
 
Sobre as questões relacionadas às denúncias interferência das pessoas junto aos órgãos 
competentes, ficou claro que isso não acontece mesmo que o índice de emissão do ruído 
ambiental esteja acima do que é preconizado pela Legislação Municipal, e a Federal. 
 
Tendo em vista que, a Legislação Municipal de Petrolina/PE na Lei nº 1.164 de 16 de 
setembro de 2002, estabelece no Artigo 3º, nos níveis máximos de sons e ruídos, de qualquer 
fonte emissora e natureza, em empreendimentos ou atividades residenciais (...) privadas assim 
como em veículos automotores, assim preconizados: 60 dB, no período compreendido entre 
22h00min e 7h00min; II – 70 dB, no período compreendido entre 7h00min e 22h00min. 
 
Estabelecidos, parâmetros,  e valores  fixos  que não  devem ser ultrapassados,  mas 
mesmo assim o tráfego de veículos gera níveis de ruído superiores aos permitidos pela lei. 
Deduz-se então, que este problema diz respeito ao Poder Público, que deve mobilizar esforços 
no  sentido  do  controle  ambiental  que  afeta  a  população  que  residente,  principalmente  os 
trabalhadores que vivem nas imediações destes espaços. 
Infelizmente, as consequências dos impactos sofridos pelo meio ambiente atingiram 
mais  depressa,  e  com  maior  intensidade  os  países  em  desenvolvimento.  Proporcionar 
mudanças radicais a respeito do planeta é necessário, seja no campo político, educacional, 
social e cultural. São recentes, mas já se percebe mudanças de atitudes em relação à natureza 
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decorrentes da conscientização de que é necessária a conservação ambiental. Ainda, necessita 
muitas mudanças que deverão ocorrer nos seres humanos de forma a conscientizar a relação 
entre estes, e a natureza, em todos os seus aspectos. 
Diante dos fatos demonstrados, conclui-se que existe o problema de poluição sonora 
de  abrangência  ambiental  causada  pelo  Empreendimento  Multi-Eventos  Bodódromo. 
Do ponto de vista técnico, é necessária uma combinação de diversas medidas que busquem 
reduzir os Níveis de Ruído, tanto na sua geração, como na sua transmissão. Considerando as 
legislações que amparem o tema em questão, estas se criam a partir da necessidade de 
organizar a vida em sociedade, como instrumento regulador do comportamento social. 
 
Porém são necessários instrumentos legais capazes de fazer cumprir a construção de 
novos empreendimentos desse porte, uma vez que na maioria das vezes, não há fiscalização 
do  Poder  Público,  e  a  demanda  imposta  pelo  desenvolvimento  das  cidades  devem  ser 
orientada pelas Legislações, com mais discussões sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança – 
EIV. 
 
A Constituição Brasileira no seu Artigo 255 (BRASIL, 1988), assegura: “Todos têm 
direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Considerando que o impacto 
é localizado, cabe ao Poder Público do Município de Petrolina/PE, adotar medidas vigentes na 
legislação da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81), que em seu Artigo 
4º - A Política Nacional de Meio Ambiente, alínea VII, que diz da imposição ao poluidor, da 
obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados.” 
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E quanto da construção de outros Pólos Geradores de Viagens – PGV cabe o Poder 
Público Municipal de Petrolina/PE prover Estudos de  Impactos de Vizinhança - EIV, e 
utilizar a Legislação que hoje se encontra em vigor; adotar medidas mitigadoras no sentindo 
de eliminar, ou reduzir, o ruído provocado pelos empreendimentos existentes, e programar 
projetos com o perfil da nova realidade ambiental urbana conforme é estabelecido pelo novo 
Plano Diretor do Município de Petrolina; cabe incentivar um planejamento na distribuição de 
transporte  coletivo  para  incentivar  seus  usos,  e  assim  oferecer  alternativas  melhores,  e 
minimizar o volume de veículos que trafegam na Avenida São Francisco. 
 
E sobre as edificações multiusos (bares, escritórios, restaurantes, e outros) construídos 
no transcorrer do desenvolvimento do bairro, deve ser levado  em consideração a redução dos 
ruídos internos com adaptação de novas tecnologias para impedir a absorção do som externo. 
 
Outra contribuição que esta pesquisa pode deixar para os que estiverem envolvidos no 
tema, é que, a exposição ao ruído, serve de alerta de forma direta e indireta, na sinalização de 
um problema emergente e urgente na nossa sociedade, que é o da poluição sonora nos 
ambientes urbanos, que afeta de forma expressiva a saúde da comunidade. Por fim, sugere-se 
para continuidade de novas pesquisas na área ambiental acústica, e que sejam utilizadas as 
ferramentas  do  SIG  –  Sistema  de Informação  Geográfica  (GIS  -  Geographic  Information 
System) para a elaboração de mapas acústicos, quando da construção de empreendimentos 
pólos geradores de viagens. 
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TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 
 
Ciclo de exposição: conjunto de situações acústicas ao qual é submetido o trabalho, em 
seqüência definida, e que se repete de forma contínua no decorrer da jornada de trabalho. 
Critério de Referência (CR): nível médio para o qual a exposição, por um período de 8 
horas, corresponderá a uma dose de 100%. 
Dose: parâmetro utilizado para caracterização da exposição ocupacional ao ruído, expresso 
em porcentagem de energia sonora, tendo por referência o valor máximo da energia sonora 
diária admitida, definida com base em parâmetros preestabelecidos (q. CR, NLI). 
Dose Diária: dose referente à jornada diária de trabalho. 
Dosimetro de Ruído: medidor integrador de uso pessoal que fornece a dose da exposição 
ocupacional ao ruído. 
Grupo Homogêneo (GHE): corresponde a um grupo de trabalhadores que experimentam 
exposição semelhante, de forma que o resultado fornecido pela avaliação da exposição de 
parte do grupo seja representativo da exposição de todos os trabalhadores que compõem o 
mesmo grupo. 
Incremento de Duplicação de Dose (q): incremento em decibéis que, quando adicionado 
a um determinado nível, implica a duplicação da dose de exposição ou a redução para a 
metade do tempo máximo permitido. 
Limite de Exposição (LE): parâmetro de exposição ocupacional que representa condições 
sob  as  quais  se  acredita  que  a  maioria  dos  trabalhadores  possa  estar  exposta, 
repetidamente,  sem  sofrer  efeitos  adversos  à  sua  capacidade  de  ouvir  e entender  uma 
conversão normal. 




Limite de Exposição Valor Teto (LE-VT): corresponde ao valor máximo, acima do qual 
não é permitida exposição em nenhum momento da jornada de trabalho. 
Medidor  Integrador  de  Uso  Pessoal:  medidor  que  possa  ser  fixado  no  trabalhador 
durante o período de medição, fornecendo por meio de integração, a dose ou nível médio. 
Medidor  Integrador  Portado  pelo  Avaliador:  medidor  operador  diretamente  pelo 
avaliador, que fornece, por meio de integração, a dose ou o nível médio. 
Nível de Ação: valor acima do qual devem ser iniciadas ações preventivas de forma a 
minimizar a probabilidade de que as exposições ao ruído causem prejuízos à audição do 
trabalhador e evitar que o limite de exposição seja ultrapassado. 
Nível  Equivalente  (Neq):  nível  médio  baseado  na  equivalência  de  energia,  conhecido 
como Leq. 
Nível de Exposição (NE): nível médio representativo da exposição ocupacional diária. 
Nível  de  Exposição  Normalizado  (NEN):  nível  de  exposição,  convertido  para  uma 
jornada padrão de 8 horas diárias, para fins de comparação com o limite de exposição. 
Nível Limiar de Integração (NLI): nível de ruído a partir do qual os valores devem ser 
computados  na  integração  para  fins  de  determinação de  nível  médio  ou  da  dose  de 
exposição. 
Nível Médio (NM): nível de ruído representativo da exposição ocupacional relativo ao 
período de medição, que considera os diversos valores de níveis instantâneos ocorridos no 
período e os parâmetros de medição predefinidos. 
Ruído Contínuo ou Intermitente: todo e qualquer ruído que não está classificado como 
ruído de impacto ou impulsivo. 
Ruído de Impacto  ou  Impulsivo:  ruído  que apresenta  picos  de energia  acústica de 
duração inferior a 1 (um) segundo, a intervalos superiores a 1 (um) segundo). 
Situação Acústica: cada parte do ciclo de exposição na qual o trabalhador está exposto a 
níveis de ruído considerados estáveis. 
Zona Auditiva: região do espaço delimitada por um raio de 150 mm ± 50 mm, medido a 
partir da entrada do canal auditivo. 
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PESQUISA SOBRE LEGISLAÇÃO AMBIENTAL –  ESTUDO 
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA/EIV 
 
 
Prefeitura Municipal de: 
Entrevistado Sr(a): 
 
Sou estudante do Mestrado em Engenharia Ambiental Urbana  - UFBA, e 
estou  realizando  um  levantamento  estatístico  sobre  legislação  ambiental  sobre 
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, relacionado com a Poluição Sonora: O 
município tem alguma legislação sobre o assunto? 
 
 
1 - Se SIM: Envie-me pelo email: [email protected]; 
2 - Se NÃO Agradeço vossa colaboração. 
 
 
A participação dessa secretaria é muito importante para minha pesquisa, e desde já 
estaremos contando com a vossa valiosa colaboração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Jorge Tadeu Nogueira Nunes 
UFBA/MEAU 
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PLANO DE PESQUISA DE CAMPO 
 
1 OBJETIVO: 
1  Este plano visa atender aos objetivos específicos da pesquisa: Investigar os elementos 
causadores do ruído ambiental através da percepção da comunidade no entorno de um 
Pólo Gerador de Viagem - PGV; Determinar o nível de exposição de ruído ambiental 
da comunidade lindeira ao empreendimento; Definir os parâmetros relevantes para a 
construção e análise dos mapas de ruído ambiental; Apresentar recomendações que 
sirvam de subsídios para a elaboração de Estudos de Impactos de Vizinhança – EIV 
no que se refere à poluição sonora decorrentes da implantação de um Pólo Gerador de 
Viagens – PGV. Para tanto, traça um roteiro que conduzirão os trabalhos no ambiente 
a ser pesquisado 
 
2 ROTEIRO: 
1. Determinar os pontos de medição do nível de ruído; 
2. Identificar o horário de maior fluxo de visitantes no empreendimento; 
3. Estabelecer os critérios para medição dos ruídos interior das residências lindeiras com o 
auxílio do equipamento dosimetro; 
4. Realizar as medições dos níveis de ruído nos locais escolhidos, conforme os parâmetros 
estabelecidos pela legislação brasileira em vigor. 
 
3 Pontos de Medição de Ruído 
 
Foram definidos 39 pontos de medições de ruído, em todos os trechos, observando 
algumas características  da forte  em estudo  tais  como: nível  de ruído  na  fonte, e  a sua 
localização no entorno do empreendimento, e essas localidades denominaremos de trechos: 
A, B, C e D, conforme tabela 1. 
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Localização  Trecho  Nº de casas sorteadas  Nº  de  Pesquisas 
realizadas 
Rua Pau D’Arco 
A 
106; 126; 125  03 medições
 
Rua Mata-Pasto 
B 
 06; 116; 145  03 medições 
Rua Taquari 
B 
45; 35; 66  03 medições 
Rua Marmaleiro 
B 
126; 116A; 75  03 medições 
Rua Catingueiro 
B 
196; 206; 75  03 medições
 
Rua Umburana 
C 
36; 175; 95ª  03 medições
 
Rua Agave 
C 
255; 146; 126  03 medições
 
Rua da Taboca 
C 
46; 56; 66  03 medições 
Rua Amorosa 
D 
16; 36; 45  03 medições
 
Rua Juazeiro 
D 
15; 35; 85  03 medições
 
Rua Xique-Xique 
D 
106; 56; 36  03 medições
 
Rua Umbuzeira 
D 
25; 136; 165B  03 medições
 
Rua Cacto 
D 
136; 155; 185  03 medições
 
Total    39(trinta e nove) 
39 medições
 
 
Legenda: TRECHO A 
1.  Rua Pau D’Arco 
Legenda: TRECHO B 
1. Rua Marmeleiro 
2.  Rua Taquari 
3.  Rua Mata-Pasto 
4.  Rua Catingueira 
Legenda: TRECHO C 
1.  Rua Umburana 
2.  Rua Agave 
3.  Taboca 
Legenda: TRECHO D 
1.  Rua Juazeiro 
2.  Rua Xiquexique 
3.  Rua Umbuzeiro 
4.  Rua Cacto 
5.  Rua Amorosa 
 
1  Pontos de Medição de ruído ambiental 
 
Para avaliar o ruído emitido inicialmente foram medidos 15 pontos externos e 15 
internos, e depois todas as ruas do entorno do empreendimento foram medidas atendendo 
as regiões previamente informadas. 
 
De mãos desses  dados foram  criados  critérios  para  escolha representativa  de 
pontos de medição do ruído no entorno do empreendimento: 
 
I  -  Sua característica maior  é  o  terreno da  Escola Estadual  que  separa a  rua  do 
empreendimento,  assim  esse  local  é  o  que fica  mais  longe;  Rua  Pau D’arco  no 
trecho (A), e que foram realizadas três aferições. 
II - Trecho da parte de  trás do Bodódromo - (B), pois apresentou praticamente a 
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III  - Edificações  muito próximas  ao empreendimento  no  trecho  (C)  –  pontos  de 
Referências (Escola Patrícia Rocha e Pizzaria), com dois pontos de medição; 
IV - Trecho(D) – Tem uma caracterização diferenciada, por lá se faz a entrada e saída 
do  empreendimento,  e  têm  dois  fluxos  de  rolamento  –  Na  lateral  desse  trecho  se 
encontra a Avenida São Francisco – Com sete pontos de medição 
V - Para avaliar o ruído ambiental interno das edificações, procurou-se estabelecer 
uma relação  entre as  medições internas  e externas,  e  a percepção das  pessoas 
residentes. 
 
Tabela 2 Funcionários do Bodódromo 
EMPRESA  Nº  de 
Funcionários 
Nº  de  Funcionários 
Pesquisados 
Observação 
Bode assado do Geraldo  40  17 
Bode Assado do Ângelo  25  15 
Bode Assado do Isaias  50  15 
Bode Assado PAPA’s II  25  13 
Bode Esponja  10  09 
O Caipira - Bode Assado  15  09 
Total  165  78 
Dos dez restaurantes, 
quatro permaneceram 
fechados para 
reforma, todo tempo 
quando da realização 
desta pesquisa. 
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QUESTIONÁRIO DE PESQUISA – AVALIAR A PERCEPÇÃO DA POLUIÇÃO SONORA DE UM 
PÓLO GERADOR DE VIAGEM - PGV – BODÓDROMO 
Orientadora: Profa. Dra. Ilce Marília D. Freitas 
Mestrando: Jorge Tadeu Nogueira Nunes 
QUESTIONÁRIO I - PERCEPÇÃO DO RUÍDO NO AMBIENTE DE TRABALHO 
 
PERFIL DO ENTREVISTADO: 
Sexo:  Masculino   Feminino 
Idade:  <20 anos   20 a 40 anos   >40 anos 
Escolaridade: Ensino Fundamental Ensino Médio  Superior  
 Pós-graduação 
 
OPINIÃO DO ENTREVISTADO: 
 
VOCÊ  SE  SENTE  INCOMODADO  PELO 
RUÍDO:  SIM  NÃO 
1.  Qual é a sua LOCALIZAÇÃO no entorno 
do pólo gerador de viagem? 
 Trecho A  Trecho B 
 Trecho C  Trecho D 
2.Há quanto tempo trabalha no local: 
Meses  Ano(s) 
3.Turno de Trabalho: 
 Matutino  Vespertino  Noturno 
4.Que fonte de ruído  mais  incomoda  em seu 
ambiente de trabalho: 
 Tráfego  Comércio  Bodódromo – Bares 
restaurantes,bares,lanchonetes 
 Vizinhança  Nenhum  Outros ---------------
-------------------------------------- 
5.Em quais periodos da semana o ruído mais te 
incomoda? 
 Segunda a quinta  Sexta 
 Sábado  Domingo  Feriados 
 Não se aplica 
6.Em que horario há maior ruído? 
 8:00 às 12:00h  13:00 às 17:00h 
 18:00 às 21:00h  22:00 às 00:00h 
 01:00 às 05:00h  06:00 às 08:00h 
7.  Em  quais  eríodos  do  ano  o  ruído  mais 
incomoda? 
 Dezembro a fevereiro  Março a maio 
 Julho a junho  Agosto a novembro 
 Todos  Não se aplica 
8.  O  ruído  da  via  faz  você  manter  as 
janelas/portas fechadas? 
 Sempre  Poucas vezes 
 Às vezes  Nunca  Não se aplica 
9.Seu ambiente de trabalho está voltado para: 
  Frente  da  edificação      Laterais  da 
edificação  Parte interna da edificação 
 Não se aplica 
10. O ruído percebido é: 
 Fraco  Moderadamente fraco  
 Forte  Extremamente forte 
11.Nos  momentos  de  maior  ruído  existe 
alguma  proteção  no  ambiente(paredes/portas 
fechadas)? 
  Sim      Não    Não  se  aplica  (Ventilação 
artificial) 
12.  Você  diria  que  já está acostumado  com a 
intensidade do ruído da via? 
 Sim  Não  Não se aplica 
13.Seu local de trabalho é: 
 Sempre ruidoso  Pouco ruidoso 
 Freqüentemente ruidoso 
14.Sua sensibilidade ao ruído é: 
 Baixa  Alta  Média 
15.A poluição sonora deveria ser controlada? 
 Sim  Não  Indiferente 
16.  Você  já  fez  alguma  queixa  aos  órgãos 
públicos com relação ao ruído? 
 Sim  Não 
17. Havendo feito queixa, foi atendido? 
 Sim  Não 
18. Você está satisfeito com a atuação dos 
órgãos públicos com relação à poluição sonora? 
Sim Não 
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QUESTIONÁRIO DE PESQUISA – AVALIAR A PERCEPÇÃO DA POLUIÇÃO SONORA DE 
UM PÓLO GERADOR DE VIAGEM - PGV – BODÓDROMO 
Orientadora: Profa. Dra. Ilce Marília D. Freitas 
Mestrando: Jorge Tadeu Nogueira Nunes 
 
QUESTIONÁRIO I I - PERCEPÇÃO DO RUÍDO PARA RESIDENTES 
 
PERFIL DO ENTREVISTADO: 
Sexo:  Masculino   Feminino 
Idade:  <20 anos   20 a 40 anos   >40 anos 
Escolaridade: Ensino Fundamental Ensino Médio  Superior  Pós-graduação 
OPINIÃO DO ENTREVISTADO: 
1.VOCÊ SE SENTE INCOMODADO PELO RUÍDO:  SIM  NÃO 
 
2Qual é a sua LOCALIZAÇÃO no entorno do pólo gerador de viagem? 
 Trecho A  Trecho B  Trecho C  Trecho D 
 
3.Endereço Residencial ( Rua, número, 
andar):------------------------------------------------
---------------------------------------- 
4.Número de pavimentos da 
edificação  
5.Número de cômodos 
 por unidade  
6.Número de moradores 
 na unidade  
7.Há quanto tempo reside no local:  Meses 
 Anos 
8.Turno que permanece em casa: 
 Matutino  Vespertino  Noturno 
9.Horários em que permanece em casa? 
 8:00 às 12:00h  13:00 às 17:00h  18:00 
às 21:00h  22:00 às 00:00h 
 01:00 às 05:00h  06:00 às 08:00h 
10.Que fonte de ruído mais incomoda em 
sua residência? 
 Tráfego  Comércio  Bodódromo – 
Bares restaurantes,bares,lanchonetes 
 Vizinhança 
 Nenhum  Outros ------------------------------
----------------------- 
11.Você se sente mais incomodado pelo 
ruído: 
 Assistindo TV  Conversando 
 Trabalhando  Estudando 
 Em nenhuma atividade  Outros -----------
------------------------------------------ 
12. Em quais períodos do ano o ruído 
mais incomoda? 
 Dezembro a fevereiro  Março a maio 
 Julho a junho 
 Agosto a novembro  Todos 
  Não se aplica 
13. Qual é a fonte de ruído considerável 
do Bodódromo? 
 Shows  Musicas eletrônicas 
 Conversas  Carros de som 
 Fogos de artifícios  Não se aplica 
14.O ruído proveniente do Bodódromo 
é? 
 Baixo  Moderado  Excessivo  
Ideal  Não se aplica 
15. O ruído do Bodódromo o incomoda 
ao dormir? 
 Muito freqüentemente 
 Freqüentemente  Poucas vezes 
 Nunca 
16.Quais as causas do incomodo do ruído 
proveniente do Bodódromo? 
 Irritabilidade  Falta de concentração 
 Dor de cabeça 
 Zumbido  Insônia  Não se aplica  
Outros---------------------------- 
17.Quanto tempo você gasta para 
dormir? 
 Dorme logo  Demora dormir 
 Dorme da mesma maneira 
 Dorme rápido  Não se aplica 




 
 
18.Em que horário há maior ruído? 
 8:00 às 12:00h  13:00 às 17:00h 
 18:00 às 21:00h  22:00 às 00:00h 
 01:00 às 05:00h  06:00 às 08:00h 
19. O que você escuta é: 
 Nunca compreensível  às vezes 
compreensível 
 Freqüentemente compreensível 
 Sempre compreensível  Não se aplica 
20. As janelas estão: 
 Todas abertas  Algumas abertas 
 Todas fechadas 
 O ruído independe das janelas 
 Não se aplica 
21. O ruído percebido é: 
 Fraco  Moderadamente fraco 
 Forte  Extremamente forte 
 Não se aplica 
22.Quais os cômodos com janelas voltadas 
diretamente para o Bodódromo(frente ou 
fundo da edificação)? 
 Salas  Dormitórios 
 Banheiros  A. de Serviço 
 Cozinha  Hall  Outros----------------------
------ 
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FICHA  DE  CAMPO  PARA  REGISTRO  DE  MEDIÇÃO  CONTAGEM  E 
CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS - PESQUISA 
 
Data: 15/07/2008 
Dia da semana: Quinta-feira 
Local: Av. São Francisco 
Ponto: Em frente ao Bodódromo – Sentido Bodódromo Centro 
 
Quadro 1: Contagem classificatória de veículos 
Horário  Automóvel  Caminhão  Van  Ônibus  Moto 
17h55min  230  09  19  07  160 
18h10min  175  11  06  08  127 
18h25min  149  17  10  07  123 
18h40min  131  15  06  05  132 
18h55min  170  15  05  06  140 
19h10min  156  12  08  07  137 
Total  1.011  79  54  40  819 
∑

Total
 
2003 veículos 
 
Conforme o setor de controlo de veículos do DETRAN-PE 
 
Quadro 2: Relatório de veículos por tipo (DETRAN-2008) 
Frota 
Municipal 
Automóvel  Caminhão  Van/Caminhota  Ônibus  Moto 
Petrolina  21219  2448  3728  315  19780 
Total  53856 
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Resolução CONAMA nº 001 de 8 de Março de 1990 
 
Publicada no D.O.U, de 02/04/90, Seção I, Pág. 6.408 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso  das  atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do § 2º, do Art 8º do seu Regimento Interno, o Art lo da Lei 7.804 de I5 de julho de 
1989, e 
Considerando que  os  problemas dos níveis excessivos de ruído estão incluídos entre os  sujeitos ao 
Controle da Poluição de Meio Ambiente; 
Considerando que a deterioração da qualidade de vida, causada pela poluição, está sendo continuamente 
agravada nos grandes centros urbanos; 
Considerando que os critérios e padrões deverão ser abrangentes e de forma a permitir fácil aplicação em 
todo o Território Nacional, RESOLVE: 
I -  A  emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 
recreativas, inclusive as de propaganda política. Obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, 
aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução. 
II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do item anterior aos ruídos com níveis 
superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
 III - Na execução dos projetos de construção ou de reformas de edificações para atividades heterogêneas, 
o nível de som produzido por uma delas não poderá ultrapassar os níveis estabelecidos pela NBR 10. 152 
- Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT. 
IV - A emissão de ruídos produzidos por veículos automotores e os produzidos no interior dos ambientes 
de trabalho, obedecerão às normas  expedidas,  respectivamente,  pelo  Conselho Nacional de  Trânsito - 
CONTRAN, e pelo órgão competente do Ministério do Trabalho. 
V - As entidades e órgãos públicos (federais, estaduais e municipais) competentes, no uso do respectivo 
poder de política, disporão de acordo com o estabelecido nesta Resolução, sobre a emissão ou proibição 
da emissão de ruídos produzidos por quaisquer meios ou de qualquer espécie, considerando sempre os 
locais, horários e a  natureza das atividades emissoras, com vistas a compatibilizar o exercício  das 
atividades com a preservação da saúde e do sossego público. 
VI - Para os efeitos desta Resolução, as medições deverão ser efetuadas de acordo com a NBR 10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da ABNT. 
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LEI Nº 11.906 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 
Institui Programa de Inspeção Veicular quanto à emissão de gases e ruídos dos veículos em uso, com o 
objetivo de reduzir e prevenir a poluição atmosférica e sonora, e dá outras providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Inspeção Veicular, quanto à emissão de gases e ruídos, destinado a 
prevenir e  promover a redução da poluição atmosférica e sonora, mediante controle da emissão de 
poluentes e ruídos por veículos automotores em circulação. 
 
Parágrafo  único.  Compete  ao  Estado  fiscalizar  e  controlar  a  emissão  de  poluentes  atmosféricos 
produzidos por veículos automotores, consoante o Artigo 104, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e Lei Federal nº 8.723, de 28 de outubro de 1993. 
 
Art. 2º Compete à Companhia Pernambucana do Meio Ambiente – CPRH, como órgão ambiental do 
Estado de Pernambuco, a implantação do Programa a que se refere o artigo 1º desta Lei, que por ocasião 
da vistoria e do licenciamento anual do veículo se articulará com o Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN-PE para a verificação do grau de emissão de poluentes. 
 
Parágrafo  único.  A CPRH celebrará  convênio  com o  DETRAN-PE,  bem  assim com  os municípios e 
entidades  privadas,  objetivando  a  execução  desta  Lei  e  do  seu  Regulamento  e  dos  serviços  dela 
decorrentes. 
 
Art. 3º Para a implantação do Programa de Inspeção Veicular, quanto à emissão de gases e ruídos, deverá 
ser  instalado na  Região  Metropolitana do  Recife, sistema  centralizado  de  inspeção e  certificação  de 
veículos, doravante denominados "Centros de Inspeção", de forma a aferir as emissões de poluentes pela 
frota licenciada no Estado de Pernambuco. 
 
Art. 4º O órgão ambiental estabelecerá normas e procedimentos de inspeção para veículos equipados com 
motor ciclo otto e ciclo diesel, respectivamente. 
 
Art. 5º Para fins da certificação pertinente, de que trata o artigo 3º, desta Lei, a CPRH adotará como 
padrões de emissão, os limites máximos de emissão de poluentes e ruídos para veículos do ciclo otto e do 
ciclo diesel, estabelecidos nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 
 
§ 1º Se os valores medidos de poluentes atenderem aos limites máximos de emissão a que se refere o 
caput, deste artigo, o veículo inspecionado será aprovado, sendo fornecido o certificado expedido pela 
CPRH, indicando os itens inspecionados e os respectivos resultados. 
 
§  2º  Por  ocasião  do  licenciamento  anual,  o  DETRAN-PE  exigirá  "certificado"  expedido  pela  CPRH, 
atestando que o veículo está enquadrado nas normas e padrões estabelecidos nas Resoluções do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 
 




 
 
 
§ 3º Se os valores medidos de poluentes e ruídos não atenderem aos limites máximos de emissão a que se 
refere o  caput, deste artigo, o  veículo inspecionado será reprovado, sendo fornecido ao  proprietário o 
Relatório de Inspeção de Emissão do Veículo, com a indicação dos itens inspecionados reprovados. 
§ 4º Os veículos rejeitados ou reprovados na inspeção inicial deverão se submeter aos ajustes necessários 
e retornar para reinspeção dentro do prazo preestabelecido pela CPRH. 
 
Art. 6º Todos os veículos  automotores  com motor de combustão  interna deverão passar por inspeção 
obrigatória, independente do tipo de combustível que utilizarem, observado o disposto nesta Lei. 
 
§ 1º Estarão isentos da inspeção obrigatória os veículos novos, quando do seu primeiro licenciamento, os 
veículos concebidos, exclusivamente, para aplicação  militares, os agrícolas, de competição, tratores, 
máquinas de terraplanagem, pavimentação e outros de aplicação especial, assim classificado pela CPRH. 
 
§ 2º  Os veículos do  ciclo diesel, inspecionados para fins de licenciamento, não estarão  isentos de 
avaliação pelas fiscalizações realizadas através do "Programa Operação Fumaça Negra". 
 
Art. 7º A CPRH divulgará, em conjunto com os demais órgãos estaduais ou com os municípios através de 
campanhas educativas e de esclarecimento, a implantação do "Programa de Inspeção e Manutenção de 
Veículos  em  Uso",  dando  ampla  publicidade  dos  locais onde  se  encontram  instalados  os  Centros  de 
Inspeção e Certificação Obrigatória de Veículos, integrantes da frota licenciada do Estado. 
 
Art. 8º Todos os veículos deverão ser inspecionados com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data 
limite para o seu licenciamento. 
 
Parágrafo  único.  Os  veículos  que  não  tiverem sido inspecionados  até  a  data limite do  licenciamento, 
poderão  ser  inspecionados  após  a  mesma,  sujeitando-se,  porém,  às  normas  e  sanções  decorrentes  do 
licenciamento extemporâneo ou da ausência deste. 
 
Art. 9º Fica instituída taxa de inspeção veicular, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), exigível pelo CPRH 
como contraprestação pelos serviços de inspeção de que trata esta Lei e destinada à remuneração e custeio 
dos mesmos. 
 
Parágrafo único. O valor da taxa, instituída na forma do "caput", exigível no próximo exercício fiscal de 
2001, será  objeto  de correção monetária  em periodicidade  anual, para  os  exercícios  subsequentes,  de 
acordo com a variação de índice oficial que melhor reflita a recomposição do valor monetário em cada 
período, na forma disposta por decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 10. O disposto na presente Lei será regulamentado pelo Poder Executivo, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias. 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor no dia da sua publicação. 
 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 22 de dezembro de 2000. - Jarbas Vasconcelos 
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL E MUNICIPAL SOBRE POLUIÇÃO SONORA , 
PLANO DIRETOR, ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E OUTROS 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
Lei nº 12.789 de 28 de Abril de 2005 
 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do Artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder 
Legislativo decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º É proibido perturbar o sossego e o bem estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou 
incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que contrariem os níveis 
máximos de intensidade auditiva, fixados por lei. 
 
§1º  Serão considerados  prejudiciais, os ruídos que ocasionem ou possam ocasionar  danos  materiais à 
saúde e ao bem estar publico. 
§2º Para efeitos dessa lei, consideram-se aplicáveis as seguintes definições: 
 
I – MEIO AMBIENTE – Conjunto de condições que afetam a existência, desenvolvimento e bem estar 
dos seres vivos. Não se trata, pois, apenas de um lugar no espaço, mas de todas as condições físicas, 
químicas e biológicas que favorecem ou desfavorecem o desenvolvimento. 
 
II  –  SOM –  é  uma  das  várias  freqüências  sonoras  que  ocupam  uma  ou  varias  partes  especificas  do 
espectro de freqüências auditíveis. 
 
III – POLUIÇÃO SONORA – toda emissão de som que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida as disposições fixadas nessa lei. 
 
IV  –  RUÍDO  –  qualquer  som  indesejável  ou  sem  qualidade  ou  uma  mistura  de  sons  ocupando 
uniformemente toda a  gama de  freqüências auditivas que  causem perturbações ao  sossego público ou 
produzam efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres humanos e animais. 
 
V – RUÍDO IMPULSIVO: som de curta duração com inicio inesperado e parada repentina. 
 
VI – RUÍDO CONTÍNUO - Aquele com movimento ondulatório de nível de pressão acústica pequena, 
que pode ser desprezada dentro do período de observação. 
 
VII – RUÍDO INTERMITENTE - É aquele cujo nível de pressão acústica cai de forma inesperada ao 
nível do ambiente várias vezes durante o período de observação. 
 
VIII  –  RUÍDO  DE  FUNDO  –  Todo  e  qualquer  som  que  esteja  sendo  emitido  durante  o  período  de 
medições, que não aquele objeto de medição. 
 




 
 
 
IX – DISTÚRBIOS SONOROS e DISTÚRBIOS POR  VIBRAÇÕES – significa qualquer ruído ou 
vibração que ponha em perigo ou prejudique a saúde de seres humanos ou animais, além de causar danos, 
de qualquer natureza, às propriedades públicas ou privadas, possa ser considerado como incômodo ou que 
ultrapasse os níveis fixados nesta lei. 
 
X – DECIBEL (dB) – Medida relativa do ruído ou do som em referência a  um padrão, na forma da 
expressão em 10 vezes o logaritmo decimal da relação de intensidade, tomando um padrão de referência – 
Unidade de física relativa ao som. 
 
XI - NÍVEL EQUIVALENTE: (LEQ) – Nível médio de energia do ruído encontrado integrando-se os 
níveis individuais de energia ao longo de  determinado período de tempo e dividindo-se pelo período, 
medido em dB(A) 
 
XII – ÁREA DE SILÊNCIO – Aquela que para atingir seus propósitos, necessita que lhe seja assegurado 
um silêncio excepcional. A faixa é determinada por um raio de 300m de distância de hospitais, escolas, 
bibliotecas públicas, postos de saúde ou similares. 
 
XIII - LIMITE REAL DA PROPRIEDADE - Aquele representado por um plano imaginário que separa a 
propriedade real de uma pessoa física ou jurídica de outra. 
 
XIV – SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – qualquer operação de montagem, construção, demolição, 
remoção, reparo ou alteração substancial de uma edificação ou de uma estrutura. 
 
XV – CENTRAIS DE SERVIÇOS - Canteiros de manutenção e/ou produção de peças e insumos para 
atendimento de diversas obras de construção civil. 
 
XVI – VIBRAÇÃO MOVIMENTO OSCILATÓRIO – Transmitido pelo solo ou por uma  estrutura 
qualquer. 
 
§3º Para fins de aplicação desta Lei, ficam definidos os seguintes horários: 
 
DIURNO: compreendido entre as 07h00minh e 18h00minh 
VESPERTINO: compreendido entre as 18h00minh e 22h00minh 
NOTURNO: compreendido entre as 22h00minh e 07h00minh 
 
Art. 2º Os níveis de intensidade de sons ou ruídos  fixados por esta lei, bem como o equivalente e o 
método utilizado para a medição e avaliação, obedecerão as recomendações das normas NBR 10.151 e 
NBR 10.152, da ABNT – Associação Brasileira das Normas Técnicas, ou as que as sucederem. 
 
Art. 3º A autorização para uso ou detonação de explosivos ou similares e a utilização de serviços de alto 
falantes, festas e outras fontes de emissão sonora, nos horários diurnos, vespertinos e noturnos, como 
meio de propaganda publicitária e diversão, dependem dos órgãos competentes dos governos municipais. 
 
Art.  4º  A  emissão  de ruídos  produzidos por  atividades comerciais  e industriais de  qualquer  espécie, 
prestação de serviços, inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e recreativas ou outros que 
possam produzir distúrbios sonoros em unidades residenciais ou áreas de silêncio, deverão atender aos 
limites máximos permissíveis de ruídos, de acordo com a tabela disposta no Art. 16 
 
§1º Em nível de som, a partir do gerador da poluição sonora, medida a 5m (cinco metros) de qualquer 
divisa do imóvel, ou medido dentro dos limites reais da propriedade onde se dá o suposto incômodo, não 
pode exceder os níveis fixados na tabela do Art. 16. 
 
§2º Fica terminantemente proibido aos veículos automotores de quaisquer tipos ou espécie a utilização de 
caixas de som que produzam ruídos que ultrapassem os níveis fixados na tabela do Art. 16. 
 
Art 5º Quando o nível de ruídos proveniente de tráfego de veículos, medido dentro dos limites reais de 
propriedade onde se dá o suposto incômodo, ultrapassar os níveis fixados na tabela do Art. 16, caberá ao 
governo municipal  através de seu órgão competente, articular-se com outras instituições, visando a 
adoção de medidas para eliminação ou minimização dos distúrbios sonoros. 
 




 
 
 
Art 6º O nível de som provocado por máquina e aparelhos utilizados nos serviços de construção civil, 
devidamente licenciados, deverão atender aos limites máximos estabelecidos de acordo com a tabela do 
Art. 16. 
 
Parágrafo único. Excetuam-se destas restrições as obras e os serviços urgentes e inadiáveis decorrentes de 
casos fortuitos ou de força maior, acidentes graves ou perigos iminentes à segurança e ao bem-estar da 
comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais como energia elétrica, 
gás, telefone, água, esgoto e sistema viário. 
 
Art. 7º Não se compreendem nas proibições dos artigos anteriores ruídos e sons produzidos: 
 
a) Por sinais de Igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam só e exclusivamente para indicar as horas 
ou anunciar realizações de atos ou cultos religiosos; 
 
b) Por fanfarras ou bandas de música em procissão, cortejos ou desfiles cívicos; 
 
c) Por sirenes  ou aparelhos de sinalização  sonora,  utilizada  por ambulâncias,  carros  de bombeiros ou 
viaturas policiais, e em comemorações realizadas em estádios de futebol, desde que o sinal sonoro não se 
prolongue por tempo superior a 15(quinze) minutos; 
 
d) Por explosivos  utilizados  no arrebentamento de  pedreiras, rochas ou nas  demolições, desde  que 
detonadas no período diurno e previamente licenciados pelo órgão competente; 
 
e) Por alarme sonoro de segurança, residencial ou veicular, desde que o sinal sonoro não se prolongue por 
tempo superior a 15 (quinze) minutos; 
 
Art. 8º As aferições aludidas na presente Lei deverão ser efetuadas na área mais próxima possível do local 
da fonte poluidora, para que se obtenha o máximo de exatidão quanto à intensidade dos níveis de ruídos 
alcançados. 
 
Art. 9º Cabe ao poder executivo estadual, através da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, 
executar o que estabelece a resolução CONAMA Nº 002, DE 08 DE MARÇO DE 1990, Publicada no 
DOU, de 02/04/90, instituindo em caráter estadual o programa de educação e controle da poluição sonora. 
 
Art. 10. Considera-se infração ao disposto na presente Lei, a desobediência ou inobservância dos limites 
estabelecidos na tabela do Art. 16, sujeitando o infrator às seguintes penalidades, que serão aplicadas de 
forma isolada ou concorrentemente. 
 
I – multa, que varie de R$ 500,00 (Quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 
 
II - interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, embargo da obra, apreensão da fonte ou do 
veículo. 
 
Art. 11. Caberá ao Poder Público Municipal a fiscalização e cumprimento da presente Lei. 
 
Parágrafo único. Na ausência fiscalizatória da municipalidade, ficam autorizados a fazê-la as autoridades 
estaduais indicadas em decreto do Poder Executivo, competindo-lhes as mesmas atribuições para imputar 
as penalidades necessárias. 
 
Art. 12. Caberá ao órgão municipal competente, a dosagem das penalidades elencadas no  Art. 11, 
graduando-se segundo critérios de gravidade e reincidência, que será regulamentado através de Decreto 
Municipal. 
 
Parágrafo único. Na ausência da regulamentação de que trata o "caput" deste artigo, o valor previsto para 
a multa será, de forma geral, de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
Art. 13. Os recursos provenientes das multas serão destinados aos Poderes executores da ação, sejam no 
âmbito municipal ou estadual. 
 
Art. 14. As medições dos níveis de som serão efetuadas através de decibelímetros. 




 
 
 
 
Art. 15. Para aplicação dos níveis máximos aceitáveis de ruídos de acordo com o tipo de área e períodos 
do dia, do que trata os artigos 4º, 5º, 6º e 11º, desta Lei, aplicar-se-á a seguinte tabela: 
 
Tipo de área Período do dia 
Diurno Vespertino Noturno Residencial 65dB(A) 60dB(A) 50dB9A) 
Diversificada 75dB(A) 65dBA 60dB(A) 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005. 
 
ROMÁRIO DIAS 
Presidente 
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PLANO DIRETOR 
 
RESUMO – Legislação Municipal de Petrolina/PE 
 
Seção V 
 
Da Acessibilidade Urbana 
 
Art.  41  A  acessibilidade  urbana  é  o  conjunto  de  possibilidades  e condições  de  alcance,  percepção  e 
entendimento  para utilização,  com segurança  e  autonomia,  de  espaços, edificações e  equipamentos 
urbanos. 
 
Art. 42 Na promoção da acessibilidade urbana deverão ser observadas as regras específicas previstas na 
legislação  federal,  estadual  e  municipal,  assim  como  as  normas  técnicas  editadas  pelos  órgãos 
competentes, dentre as quais as normas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT. 
 
Art. 43 As políticas públicas relativas à acessibilidade urbana devem ser orientadas para a inclusão social, 
com o objetivo de assegurar e preservar os direitos fundamentais da pessoa humana, em especial das 
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 
 
Art. 44 A política municipal de Acessibilidade Urbana observará as seguintes diretrizes: 
 
I -  Garantir a acessibilidade aos equipamentos, prédios de  uso público e logradouros  existentes e 
futuros, com eliminação de barreiras físicas e de comunicação que dificultem a locomoção das pessoas 
com  deficiência,  idosos,  mulheres  gestantes,  pessoas  com  mobilidade  reduzida  permanente  ou 
temporariamente, obedecendo às orientações da NBR 9050; 
II - Garantir a acessibilidade das pessoas com deficiência aos eventos educativos, sociais, culturais e 
esportivos; 
III - Obrigatoriedade de adaptação dos transportes coletivos para pessoas com deficiências, conforme 
legislação específica; 
IV - Adaptação  das  calçadas às normas de acessibilidade e mobilidade,  vinculando a aprovação do 
projeto  de  construção ou  reforma  à  apresentação  de  projeto da  calçada  pública,  de  acordo  com  as 
normas pertinentes obedecendo ao grid da rua definido pela Prefeitura; 
V  -  Fazer  cumprir  a Lei  Federal nº  10.048/00,  que  estabelece  a  prioridade  para  o  atendimento às 
pessoas com deficiência, a Lei Federal nº 10.098/00, que estabelece normas gerais para acessibilidade 
das  pessoas  com  deficiência,  o  Decreto nº 5.296/04,  que regulamenta  as  citadas leis,  e ainda  as 
deliberações do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 
VI - Incluir ciclovias e passarelas para pedestres nas principais vias urbanas e nas vias de acesso à área 
rural (irrigada, ribeirinha e de sequeiro). 
 
(...) 




 
 
 
1.1 
CAPÍTULO IV 
1.2 
DA POLÍTICA AMBIENTAL 
 
Seção I 
 
Das Normas Gerais da Política Ambiental 
 
Art. 53 A Política Ambiental do Município de Petrolina é entendida como um conjunto de diretrizes, 
instrumentos  e  mecanismos  de  política  pública  que  orienta  a  gestão  ambiental  do  município,  na 
perspectiva de fomentar o desenvolvimento sustentável e a elevação da qualidade do meio ambiente. 
 
Art.  54  A  Política Ambiental  do  Município de  Petrolina  deverá  ser  aplicada  na  área urbana  e  rural 
(irrigada, ribeirinha  e  de sequeiro), na  forma  do  que  dispõe a  Lei Federal  nº.  4.771/1965 -  Código 
Florestal, a Lei Municipal nº 1.199/2002 – Código Municipal do Meio Ambiente, e resoluções pertinentes 
dos órgãos de meio-ambiente e demais instrumentos legais aplicáveis. 
 
Seção II 
 
Da Proteção Ambiental das Margens e das Ilhas do Rio São Francisco 
 
Art. 55 A proteção ambiental das margens e das ilhas do Rio São Francisco deve ser aplicada, na área 
urbana e rural, de acordo com a legislação citada no art. 54 desta Lei. 
 
Parágrafo Único - Além daquelas preconizadas na Lei Municipal nº 1.199/2002 – Código Municipal do 
Meio Ambiente são diretrizes para a proteção ambiental das margens e das ilhas do Rio São Francisco: 
 
I - Fiscalizar a aplicação da legislação vigente e promover o seu respectivo aprimoramento; 
II - Executar o reflorestamento das margens continentais e das ilhas, objetivando o combate à erosão nas 
referidas margens e assoreamento no leito do rio. 
III  -  Criar  acesso  público  ao  rio,  em  locais  identificados como  necessários  para  fins  de  travessia  e 
visitação,  mediante  desapropriação,  pelo  Poder  Público,  quando  se  tratar  de  área  privada,  com 
instituição de corredores dotados de infra-estrutura. 
 
Seção III 
 
Da Infra-Estrutura das Ilhas do Rio São Francisco 
 
Art.  56  A  infra-estrutura  das  ilhas  do  Rio São  Francisco  deverá  ser beneficiada,  através  de  ações  e 
implementação de serviços públicos, mediante as seguintes prioridades: 
 
I - Levantamento cadastral das ilhas; 
II - Levantamento fito-sociológico das ilhas; 
III -  Implementação de serviços públicos de esgotamento sanitário, abastecimeto de água tratada, 
provisão de energia, instalação de telefones públicos, coleta de lixo, segurança publica, acesso seguro e 
sinalização; 
IV - Construção de banheiros públicos. 
 
Seção IV 
 
Da Sustentabilidade Ambiental 
 
Art. 57 A sustentabilidade ambiental deve ser entendida como resultado de um conjunto de medidas de 
preservação,  proteção,  conservação  e  recuperação  de  forma  sustentável  e  estratégica  dos  recursos 
naturais, da paisagem e dos ecossistemas de todo o território municipal. 
 
Art. 58 Para fins de Sustentabilidade Ambiental, são diretrizes gerais da Política Ambiental do Município 
de Petrolina, aplicáveis na área urbana e na área rural (irrigada, ribeirinha e de sequeiro): 
 




 
 
 
I  -  Atender  às prerrogativas  do  Código  Municipal do  Meio Ambiente,  Lei  Municipal n°  1.199/2002, 
inclusive implantar e instrumentalizar o quadro de agentes ambientais, conforme Art. 95, para exercício 
das suas funções; 
II - Implementar as medidas corretivas e preventivas contra a salinização dos solos, degradação da mata 
ciliar; 
III - Coibir ações predatórias ao meio ambiente, tais como: extração ilegal de areia nas margens das 
estradas,  riachos  e  no  entorno  das  vilas,  pesca  predatória,  degradação  do  solo  (desmatamento  e 
queimadas) e desmatamento desordenado; 
IV - Fiscalizar as empresas agrícolas quanto ao uso de agrotóxicos e adubos químicos, de forma a evitar 
a poluição dos solos e mananciais, através de receituário agronômico; 
V - Fiscalizar as atividades poluidoras, tais como usinas de cana-de-açúcar, matadouros, curtumes e 
outras, com imputação das penalidades aplicáveis; 
VI  -  Criar  corredores  ecológicos  interligando  as  reservas  legais,  com  proteção  da  fauna  e  da  flora 
mediante levantamento e mapeamento das referidas áreas de caatinga nativa, de mata ciliar dos rios 
existentes no município, dos projetos de irrigação e assentamentos, visando à formação de mosaicos; 
VII - Implementar o monitoramento permanente das condições ambientais do município; 
VIII - Instituir programas permanentes de revitalização do rio São Francisco e da Caatinga; 
IX - Implementar a autorização prévia dos órgãos responsáveis pelo meio-ambiente para liberação de 
eventos  em áreas públicas,  avaliando  o impacto ao meio-ambiente  e à vizinhança,  inclusive instituir 
cobrança de taxa para utilização eventual de áreas públicas, excluídos da cobrança de taxa os eventos 
sem fins lucrativos de interesse social; 
X - Promover e incentivar a educação ambiental, com campanhas educativas para população, escolas e 
catadores de lixo; 
XI - Elaborar Lei Municipal proibindo o banho nos canais e reservatórios das áreas irrigadas e açudes 
públicos da área de sequeiro; 
XII - Criar o Fórum Municipal de Defesa do Bioma Caatinga na jurisdição do município; 
XIII - Implantar o Fundo Municipal de Meio Ambiente, já instituído pela Lei Municipal nº. 1.603, de 14 
de dezembro de 2004, com a criação da Secretaria Executiva; 
XIV - Destinar os recursos obtidos por meio de alienação de imóveis públicos municipais a implantação, 
preservação  e manutenção de áreas verdes no território  do município, conforme estabelecido na Lei 
Municipal nº 1.551, 15 de outubro de 2004; 
XV - Promover a implantação da Agenda Ambiental em todas as escolas da rede municipal, segundo os 
ditames da Agenda 21 Local; 
XVI - Implantar em todas as unidades municipais a Agenda Ambiental na administração pública; 
XVII  -  Realizar o  levantamento  e  mapeamento  das  áreas  não  degradadas, degradadas  (salinizadas, 
antropizadas, etc.) e em processo de degradação, para fins de conservação; 
XVIII - Promover programas de recuperação de solos degradados; 
XIX  - Estimular a intensificação  de práticas agroecológicas  (adubação  verde,  captação de água “in 
natura”, curva de nível, etc.); 
XX - Apoiar o desenvolvimento de pesquisas e estudos sobre proteção de superfície do solo contra a ação 
dos agentes erosivos; 
XXI - Proibir desmontes ilegais de rochas. 
XXII  -  Instituir  grupamento  do  meio  ambiente  na  guarda  municipal  com  objetivo  de  proteger  o 
patrimônio  ecológico  do  município,  apoiar  ações  fiscalizatórias  dos  agentes  ambientais  e  demais 
atividades pertinentes; 
XXIII – Fazer gestão junto ao Governo do Estado de Pernambuco para a instituição de grupamento de 
polícia  ambiental  no  município  com  objetivo  de  combater  os  crimes  ambientais  em  conjunto  com  a 
Guarda Municipal e Agentes Ambientais do Município
. 
(...) 
1.3 
CAPÍTULO IV 
 
1.4 
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 
Seção I 
 
Dos Usos e Atividades Urbanas 
 
Art. 98 Para os fins desta Lei, os usos urbanos classificam-se nas seguintes categorias: 
 




 
 
 
I - Uso habitacional; 
II - Uso não habitacional; 
III - Uso misto. 
 
§ 1º Considera-se habitacional o uso destinado à moradia, nas seguintes tipologias: 
 
I - Habitacional unifamiliar, cuja edificação é destinada a uma família; 
II - Habitacional multifamiliar,  cuja edificação  é destinada a mais de uma  família, podendo ser  um 
edifício vertical, um conjunto habitacional de vários edifícios verticais ou um conjunto habitacional com 
várias habitações unifamiliares, justapostas ou não, apart-hotéis, flats e congêneres. 
 
§ 2º Considera-se não habitacional o uso destinado ao exercício de atividades urbanas, comerciais, de 
serviços, industriais e outras. 
§ 3º Considera-se uso misto aquele constituído de mais de um uso (habitacional e não habitacional) ou 
mais de uma atividade urbana (não habitacional e habitacional) dentro do mesmo lote. 
 
Art. 99 Todos os usos poderão instalar-se na área urbana do Município de Petrolina, desde que obedeçam 
às restrições de localização definidas nesta Lei, aos parâmetros urbanísticos fixados para cada zona e às 
demais normas urbanísticas aplicáveis. 
 
Art. 100 São considerados usos geradores de ruído ou incômodo à vizinhança aqueles potencialmente 
geradores de tráfego, poluição sonora, poluição atmosférica e aqueles que envolvem riscos sanitários e de 
segurança, segundo a lei Municipal 1164/2002, destinados às seguintes atividades urbanas: 
 
I - Comércio varejista e atacadista: 
a) Shopping center, lojas de departamento, hipermercados e similares; 
b) Revendas de veículos e acessórios com oficinas e/ou serviços de instalação de som; 
c) Lojas de material de construção inacabado (areia, tijolos e similares); 
d) Comércio, manuseio e estocagem de  produtos químicos, inflamáveis, explosivos, armas, munições, 
fogos de artifício, gás GLP e similares; 
II - Serviços de reparação e manutenção: 
a) Oficinas de veículos, máquinas, motores e similares; 
b) Serviços de lanternagem, borracharia, pintura, solda e similares; 
c) Lavagem e lubrificação de veículos, lava-jatos e similares; 
d) Postos de abastecimento de combustíveis. 
III - Serviços de diversão e afluência de público: 
a) Cinemas, teatros, auditórios, estúdios de TV ou rádio e similares; 
b) Clubes recreativos, esportivos, parques de diversão, e outros estabelecimentos de entretenimento em 
geral; 
c) Bares, boates, casas de shows, restaurantes, pizzarias, churrascarias, estabelecimentos com música ao 
vivo e similares. 
IV - Grandes equipamentos: 
a) Centrais de cargas e de abastecimento, transportadoras e similares; 
b) Estações de tratamento de água, de esgoto, de energia elétrica e similares; 
c) Terminais de transportes rodoviários, ferroviários, aeroviários e similares; 
d) Garagens de veículos de transportes de passageiros; 
e) Hospitais, necrotérios, cemitérios e similares; 
f) Presídios e similares; 
g) Quartéis, corpo de bombeiros e instalações militares; 
h) Aterros sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólidos; 
i) Estádios esportivos, autódromos, hipódromos e similares; 
j) Jardim zoológico, jardim botânico e similares. 
l) Indústrias inócuas e toleráveis: 
m) Indústrias  de  pequeno  porte,  cujo  funcionamento  resulta  em  níveis  de  incomodidade  toleráveis  à 
vizinhança, não se constituem em ameaça à saúde e não apresentam perigo de vida para a população do 
entorno; 
n) Indústrias de pequeno porte de confecção de roupas, acessórios do vestuário, bijuterias, ourivesarias, 
calçados, e similares. 
V - Indústrias Incômodas e/ou poluentes: 
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a) Toda e qualquer fabricação ou serviço que utilize máquinas, ferramentas e equipamentos de força 
motriz, rotativos, ar comprimido, vapores e geradores de ruídos, trepidações e similares; 
b) Toda e qualquer fabricação ou serviço que gere aerodispersóides, gases, vapores, odores, fuligem, 
resíduos sólidos ou líquidos. 
c) Indústrias de produtos minerais, químicos, têxteis, de borracha, de papel e celulose, de bebidas, de 
alimentos,  de  abate  e  frigorificação,  de  explosivos,  de  inflamáveis,  metalúrgicas,  madeireiras,  de 
artefatos de pedras, gesso, cimento, vidro, cerâmica, e similares que gerem os poluentes especificados 
nas alíneas anteriores. 
d) Indústrias de pequeno porte de preparo de alimentos, de padaria, confeitaria e similares. 
e) Indústrias de pequeno porte de fabricação de móveis de madeira, vime, junco, artigos de marcenaria, 
estofados e similares. 
 
§ 1º Os usos e atividades citados no caput deverão atender às restrições quanto aos afastamentos, 
definidas na Seção II deste Capítulo. 
§ 2º Alguns dos usos e atividades citados nos incisos I, II, III, IV, V e VI são Empreendimentos de 
Impacto, ficando portanto sujeitos, cumulativamente, às exigências do Estudo de Impacto de Vizinhança, 
definidas na Seção VIII do Capítulo V deste Título. 
§ 3º Os usos e atividades citados nos incisos I, II, III, e  V não poderão se instalar nas vias locais e 
secundárias do sistema viário na ZAM, nas Zonas Residenciais, ZR1, ZR2, ZR3, ZR4, na ZPH nem na 
ZPA, nem nos locais de vizinhança predominantemente residencial. 
§ 4º Os usos e atividades citados no inciso IV não serão permitidos nas zonas ZAM, ZR1, ZR2, ZPH e 
ZPA. 
§ 5º Os usos e atividades citados no inciso VI serão permitidos apenas na ZIS. 
§ 6º Para aprovação, os usos e atividades citados nos incisos I, II, III, IV e V deverão ter seus projetos 
submetidos a uma análise especial prévia, por parte dos órgãos competentes do município, que verificarão 
a localização e a vizinhança do entorno, para opinar quanto à possibilidade de instalação no local 
pretendido. 
 
Art.  101  Os  usos citados  no  art.  100  deverão  dotar  as suas  instalações de  equipamentos, materiais, 
isolamento acústico e outras providências cabíveis para evitar transtornos e incomodidade à vizinhança. 
 
§ 1º A liberação do alvará de funcionamento fica condicionada à comprovação das medidas citadas no 
caput, perante os órgãos competentes do município. 
§ 2º Os usos e atividades em funcionamento deverão, no prazo de 06 (seis) meses a contar da publicação 
desta Lei, adaptar as suas instalações para sanar os transtornos causados à vizinhança, especialmente aos 
vizinhos residenciais. 
 
Art. 102 São considerados Empreendimentos de Impacto aqueles usos e atividades que podem causar 
impacto ou alteração no ambiente natural ou construído, sobrecarga na capacidade de atendimento da 
infra-estrutura  básica,  ou  ter  repercussão  ambiental  significativa,  quer  sejam  construções  públicas  ou 
privadas, habitacionais, não-habitacionais ou mistas. 
Parágrafo  Único  –  A  classificação  como  Empreendimento  de  Impacto  e  a  obrigação  de  apresentar  o 
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) estão definidas na Seção VIII do Capítulo VI deste Título. 
 
Art. 103 Com o objetivo de disciplinar as interferências no tráfego, os usos e atividades urbanas deverão 
dispor  de vagas de estacionamento  de veículos,  internas  ao  lote ou ao  empreendimento,  conforme as 
seguintes exigências mínimas: 
 
I - Uso habitacional – 1 (uma) vaga de estacionamento para cada 150 m2 (cento e cinqüenta metros 
quadrados), considerando-se a área da unidade habitacional. 
II  -  Uso não  habitacional,  limitados a  Centros  Empresariais,  Galerias, Shopping Centers,  Hotéis, 
Centros Médicos, Bancos e Escolas: 
a) Construções de até 500 m2 (quinhentos metros quadrados) - 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 100 m2 (cem metros quadrados), considerando-se a área total de construção. 
b) Construções com mais de 500 m2 (quinhentos metros quadrados) - 1 (uma) vaga de estacionamento 
para cada 100 m2 (cem metros quadrados) ou fração, considerando-se a área total de construção. 
III - Uso misto – Somatório das exigências para cada uso, proporcionalmente. 
 
§ 1º Para efeito do disposto no inciso II, não serão computadas as áreas de estacionamento coberto e as 
áreas destinadas ao abrigo de frota de veículos. 




 
 
 
§ 2º Deverá ser previsto local para carga e descarga de mercadorias, quando houver demanda em função 
do uso ou atividade urbana. 
 
Seção II 
 
Dos parâmetros urbanísticos 
 
Art. 104 As  condições de aproveitamento e  ocupação dos terrenos ficam definidas, em função das 
diversas Zonas, conforme os seguintes parâmetros urbanísticos reguladores do uso e da ocupação do solo 
urbano: 
 
I - Coeficiente de Aproveitamento (CA); 
II - Taxa de Ocupação (TO); 
III - Taxa de Solo Natural (TSN); 
IV - Afastamento Frontal (AF), Afastamentos Laterais e de Fundos (ALF). 
 
Art. 105 Coeficiente de Aproveitamento é o índice que, multiplicado pela área do terreno, resulta na área 
máxima de construção permitida em cada zona da cidade, estabelecendo o total de metros quadrados que 
podem ser construídos nesse terreno. 
 
Art. 106 Para efeito desta Lei e da aplicação dos instrumentos de política urbana, ficam estabelecidos os 
seguintes coeficientes de aproveitamento: 
 
I - Coeficiente de Aproveitamento (CA) Mínimo: determina a área mínima de construção para aferir a 
efetiva utilização do imóvel, abaixo da qual se estabelecem as condições de aplicação dos instrumentos 
urbanísticos do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, do IPTU progressivo no tempo e 
da desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico: é o índice que determina a área de construção permitida para 
cada zona da área urbana, em função da área do terreno; 
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo: é o índice que determina a área máxima de construção 
permitida em cada zona da área urbana, sendo o resultado do somatório entre o coeficiente básico e o 
acréscimo  de  áreas  de  construção  obtidas  a  partir  da  transferência  do  direito  de  construir  e/ou  da 
outorga onerosa. 
 
Parágrafo Único – Os coeficientes de aproveitamento permitidos para as Zonas estabelecidas nesta Lei 
estão definidos na tabela do Anexo II desta Lei. 
 
Art. 107 O cálculo da área total de construção permitida pelo Coeficiente de Aproveitamento computará 
todos os pavimentos e áreas cobertas da edificação, com todos os elementos e compartimentos que a 
compõem. 
 
Parágrafo Único – Nas edificações de uso habitacional multifamiliar, para efeito da área de construção 
permitida pelo Coeficiente de Aproveitamento, não serão computadas as seguintes áreas: 
 
I - As áreas destinadas à casa de máquinas de elevadores e reservatórios de água elevados, e escadarias; 
II - As áreas de uso comum destinadas a estacionamento e lazer condominial. 
 
Art. 108  A Taxa  de Ocupação (TO) indica  a área máxima de ocupação do terreno e  é definida  pelo 
percentual expresso pela relação entre a área de projeção da edificação, ou edificações, sobre o plano 
horizontal, e a área do lote ou terreno. 
 
§ 1º  Nas edificações  que apresentem pavimentos com taxas de  ocupação diferenciadas,  a Taxa de 
Ocupação máxima permitida se refere à projeção do pavimento que apresentar maior área de projeção 
sobre o plano horizontal, devendo ser considerados inclusive os pavimentos destinados a estacionamento. 
§ 2º Para efeito da aferição da Taxa de Ocupação máxima serão considerados todos os pavimentos da 
edificação,  com exceção  dos beirais da cobertura  desde  que não  ultrapassem 2,00m (dois  metros) de 
extensão horizontal. 
§ 3º Os percentuais máximos de Taxa de Ocupação (TO) permitidos para cada Zona estabelecida nesta 
Lei, estão definidos na tabela do Anexo II desta Lei. 
 




 
 
 
Art. 109 A Taxa de Solo Natural (TSN) é o percentual mínimo da área do terreno a ser mantida nas suas 
condições naturais, sem impermeabilização ou pisos, tratada com vegetação, e variável por Zona. 
 
Parágrafo Único – Os percentuais mínimos de Taxa de Solo Natural (TSN) exigidos para cada Zona 
estabelecida nesta Lei estão definidos na tabela do Anexo II desta Lei. 
 
Art. 110  Os  Afastamentos  representam  as distâncias  que  devem  ser mantidas entre a  edificação  e as 
linhas divisórias do terreno, constituindo-se em afastamentos frontal, lateral e de fundos. 
§  1º  Os  afastamentos  frontal,  lateral  e  de  fundos  serão  medidos  segundo  uma  perpendicular  à  linha 
divisória, traçada a partir do ponto médio de cada segmento da linha poligonal definida pela projeção da 
edificação no plano horizontal. 
§ 2º Nenhum ponto das linhas poligonais que formam a projeção da edificação poderá estar situado a uma 
distância menor que o afastamento mínimo exigido. 
 
Art.  111  Os  Afastamentos frontal,  lateral  e  de  fundos  serão  definidos  em  função  do  tipo  de  uso  da 
edificação e do número de pavimentos, observados os critérios dispostos nesta Lei e a tabela constante do 
Anexo II desta Lei. 
 
Art. 112  As edificações  com até 2 (dois)  pavimentos, destinadas aos usos habitacional,  unifamiliar e 
multifamiliar, usos não habitacionais e mistos, deverão apresentar os seguintes afastamentos: 
 
I - Nas Zonas ZAM, ZR1, ZR2, ZR3, ZPH e ZIS, deverão ser mantidos o afastamento frontal mínimo de 
3,00m (três metros) e  afastamentos laterais  e  de  fundos mínimos  de 1,50m  (um  metro  e  cinqüenta 
centímetros). 
II - Na Zona ZR4 e nas ZEIS a serem definidas, deverão ser mantidos o afastamento frontal mínimo de 
2,00m (dois  metros)  e afastamentos laterais  e de  fundos  mínimos  de  1,50m (um  metro e  cinqüenta 
centímetros). 
III - Nas Zonas ZIDU1 e ZIDU2 deverão ser mantidos o afastamento frontal mínimo de 5,00m (cinco 
metros) e afastamentos laterais e de fundos mínimos de 3,00m (três metros). 
 
§ 1º As  edificações dispostas no caput poderão colar em duas das divisas laterais e/ou de fundos, 
obedecendo às seguintes condições: 
 
I - Quando colarem em 02 (duas) divisas laterais deverão manter um afastamento mínimo de 3,00m (três 
metros) para a divisa de fundos; 
II - Quando  colarem  em uma divisa lateral e  uma divisa de  fundos  deverão manter um  afastamento 
mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) para a outra divisa lateral; 
III - A altura total das edificações coladas nas divisas laterais e/ou de fundos não poderá exceder à cota 
de 7,00m (sete metros) medida a partir do nível do meio-fio. 
IV - Em qualquer das hipóteses, deverá ser respeitado o limite máximo da Taxa de Ocupação definida 
para a Zona. 
 
§ 2º Os usos geradores de ruído ou incômodo à vizinhança não poderão colar em nenhuma das divisas. 
Art. 113 As edificações com mais de 02 (dois) e até 04 (quatro) pavimentos, destinadas exclusivamente 
ao  uso  habitacional,  unifamiliar  e  multifamiliar,  deverão  apresentar o afastamento  frontal  mínimo  de 
5,00m (cinco metros) e afastamentos laterais e de fundos mínimos de 2,00m (dois metros), em todas as 
Zonas da área urbana. 
 
§ 1º As edificações dispostas no caput não poderão colar nas divisas laterais nem na divisa de fundos. 
§ 2º Deverá ser respeitado o limite máximo da Taxa de Ocupação definida para a Zona. 
 
Art.  114  As  edificações  destinadas  aos  usos  habitacionais  multifamiliar  com  mais  de  04  (quatro) 
pavimentos e  as  edificações destinadas aos  usos não habitacionais e mistos com mais de 02  (dois) 
pavimentos, deverão apresentar, em todas as Zonas da área urbana, os seguintes afastamentos: 
 
I  -  Afastamentos  Iniciais:  afastamento  frontal  inicial  (AFI)  de  5,00m (cinco  metros)  e afastamentos 
laterais e de fundos iniciais (ALFI) de 2,00m (dois metros). 
II - Afastamentos Resultantes aplicáveis a todas as partes da edificação e progressivos em função do 
número de pavimentos, que serão calculados de acordo com as seguintes fórmulas: 
 




 
 
 
a) AFR = AFI + (n-4) x 0,20 
b) ALFR = ALFI + (n-4) x 0,20 
III - Para efeito das fórmulas do inciso anterior, considera-se: 
a) n = número de pavimentos tipo da edificação 
b) AFR = Afastamento Frontal Resultante 
c) ALFR = Afastamento Lateral e de Fundos Resultante 
d) AFI = Afastamento Frontal Inicial 
e) ALFI = Afastamento Lateral e de Fundos Inicial 
 
§ 1º As edificações dispostas no caput poderão colar os dois primeiros pavimentos em duas das divisas 
laterais e/ou de fundos, desde que obedeçam às seguintes condições: 
 
I - Quando colarem em 02 (duas) divisas laterais deverá manter um afastamento mínimo de 2,00m (dois 
metros) para a divisa de fundos; 
II - Quando  colarem  em uma divisa lateral e  uma divisa de  fundos  deverão manter um  afastamento 
mínimo de 2,00m (dois metros) para a outra divisa lateral; 
III - A altura total das edificações coladas nas divisas laterais e/ou de fundos não poderá exceder à cota 
de 7,00m (sete metros) medida a partir do nível do meio-fio. 
IV - Em qualquer das hipóteses, deverá ser respeitado o limite máximo da Taxa de Ocupação definida 
para a Zona. 
 
§ 2º Os usos geradores de ruído ou incômodo à vizinhança não poderão colar em nenhuma das divisas. 
Art. 115 Em qualquer das hipóteses previstas nesta Lei, no caso de existir qualquer tipo de abertura nas 
fachadas das edificações, deverá ser mantido o afastamento mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta 
centímetros) para as divisas laterais e/ou de fundos. 
 
Parágrafo Único – Em paredes levantadas sobre a divisa do lote, não poderá haver abertura voltada para o 
outro lote. 
 
Art.  116  Nos  conjuntos de  valor histórico  situados  na Zona  ZPH,  as edificações  com  até 02  (dois) 
pavimentos poderão adotar o afastamento frontal dominante na testada da quadra, desde que apresentem 
estudo específico elaborado para o local. 
 
Parágrafo Único – Para aprovação, o estudo específico e a proposta de afastamento frontal conforme 
alinhamento  dominante,  citado  no caput,  deverá  ser  submetido  a  uma  análise  especial  por  parte  dos 
órgãos municipais responsáveis. 
 
Art. 117  Nas  edificações  construídas  antes  da  vigência  desta  Lei  serão  permitidas  obras  de  reforma, 
reconstrução parcial, acréscimos ou consertos, desde que sejam observadas as condições estabelecidas 
nesta Lei. 
 
§ 1º As reformas com mudança de uso e/ou acréscimo de área construída, entendidas como aquelas onde 
poderá haver alteração  do perímetro, da área ou da volumetria da edificação existente, resultando em 
acréscimo de área, deverão atender aos seguintes requisitos: 
 
I - Respeitar o Coeficiente de Aproveitamento e a Taxa de Ocupação definidos para a Zona onde se situa 
nos termos desta Lei; 
II - Atender às exigências de afastamentos para as divisas, sendo facultado manter o alinhamento da 
edificação original aonde os afastamentos exigidos nesta Lei for superior aos existentes. 
III - Atender às exigências de Taxa de Solo Natural e de vagas de estacionamento de veículos, conforme 
a Zona onde se situa e o uso pretendido, respectivamente. 
 
§ 2º As reformas que não apresentem mudança de  uso nem acréscimo de área construída, entendidas 
como aquelas onde poderá haver alteração do perímetro, da área ou da volumetria da edificação existente, 
sem implicar em acréscimo de área, deverão atender aos seguintes requisitos: 
 
I - Manter o Coeficiente de Aproveitamento e a Taxa de Ocupação existentes antes da reforma, ficando 
dispensado de apresentar Taxa de Solo Natural; 
II - Atender às exigências de afastamentos para as divisas, sendo facultado manter o alinhamento da 
edificação original aonde os afastamentos exigidos nesta Lei for superior aos existentes. 
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III - Manter o número de vagas de estacionamento de veículos existentes antes da reforma; 
 
§ 3º A prerrogativa de manter os parâmetros urbanísticos existentes nas edificações a serem reformadas 
só será concedida às construções devidamente legalizadas perante os órgãos competentes do município, 
que poderão vistoriar a edificação para efeito de verificar a regularidade das mesmas. 
 
 
 
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE URBANISMO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
CÓDIGO DE POSTURA DE PETROLINA 
 
LEI Nº 10/83 
EMENTA: Dispõe sobre o Novo Código de Posturas e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE PETROLINA 
FAÇO  SABER  QUE  O  PODER  LEGISLATIVO  DECRETOU  E  OU  SANCIONO  A 
SEGUINTE LEI: 
 
CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 
 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a atuação do Município de Petrolina no campo do controle da higiene, 
ordem,  segurança e  sossego públicos e  do funcionamento das  atividades  comerciais  industriais e  de 
prestação de serviços em seu território. 
 
Parágrafo Único - Os casos omissos nesta Lei e as dúvidas suscitadas na aplicação de seus dispositivos 
serão resolvidos em atos normativos baixados pelo Chefe do Executivo Municipal ou autoridade a quem 
delegue competência. 
 
Art.  2º  -  A fiscalização  de  posturas será  realizada  pelo  Município de  Petrolina  com  os  seguintes 
objetivos: 
I  -  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  população,  através  do  levantamento  e  do  controle  contínuo  de 
problemas de interesse público; 
II - garantia da higiene, ordem, segurança e sossego públicos; 
III - garantia do uso adequado e da conservação do meio ambiente e dos serviços e equipamentos públicos 
em geral; 
IV - melhoria dos padrões de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços 
existentes no Município. 
 
Art.  3º  -  Para  a consecução  dos  objetivos  previstos  no  Art.  2º,  o  Município  fará uso  dos  seguintes 
instrumentos: 
I  -  inspeções  prévias,  in  loco,  para  fim  de  concessão  ou  renovação  de  licenças  de  localização  e 
funcionamento de atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços no Município; 
II -  fiscalização permanente, através de  comandos fiscais, voltada principalmente para as  atividades 
críticas ao bem estar da população; 
III - realização de programas de esclarecimento junto às escolas e às entidades comunitárias e ao público 
em geral; 
IV - articulação com os órgãos de fiscalização do Estado e da União, de forma a coordenar esforços e 
ações; 
V  -  constatação e  denúncia, aos  órgãos  competentes  do  Estado  e  da União,  de  irregularidades cujo 
controle e punição estejam fora do campo da competência municipal. 
   
 
CAPÍTULO II 
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 




 
 
 
 
SEÇÃO I 
DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
 
Art. 4º - A Prefeitura fiscalizará, corretamente e em colaboração com o Estado e a União, as atividades 
que,  por  suas  características,  possam  causar  danos  ao  meio  ambiente  e  aos  recursos  naturais  do 
Município. 
Parágrafo Único - Inclui-se no conceito de meio ambiente a água superficial ou de subsolo, o solo de 
propriedade pública, privada ou de uso comum, a atmosfera e a vegetação. 
 
Art. 5º - A Prefeitura negará licença de funcionamento às atividades que, de forma direta ou indireta: 
 
I - possam criar condições nocivas ou ofensivas à saúde, à segurança e ao bem estar públicos; 
II - prejudiquem a fauna e a flora; 
III - disseminem ou não tratem adequadamente resíduos como óleos, graxa e lixo; 
IV - prejudiquem a utilização dos recursos naturais para fins domésticos, agropecuários, de piscicultura, 
recreativos e outros do interesse da comunidade. 
 
§ 1º - A licença poderá ser considerada quando os estabelecimentos que explorarem as atividades 
previstas no caput deste artigo, comprovar que foram tomadas as medidas necessárias para prevenir a 
população a poluição ou contaminação do meio ambiente. 
 
§ 2º - As decisões sobre licenciamento das atividades caracterizadas no caput deste artigo serão tomadas 
pela Prefeitura, ouvidas, sempre que possível, as autoridades sanitárias locais. 
 
Art. 6º - Os esgotos domésticos e os resíduos sólidos ou líquidos das atividades industriais, comerciais e 
de prestação de serviços só poderão ser lançados direta ou indiretamente em águas superficiais do 
Município, mediante prévia autorização da Prefeitura e quando constatado que não prejudicará o meio 
ambiente. 
 
Art. 7º - As chaminés de casas particulares ou estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer 
natureza obedecerão às normas do Código de Obras e Edificações de Petrolina e ficarão sujeitas, em 
qualquer tempo, a restrições do Município, com o objetivo de se manter a boa qualidade do ar. 
 
Art. 8º - O Município poderá celebrar convênio com órgãos públicos federais e estaduais ou contratar 
serviços técnicos, para a execução de projetos e atividades que objetivem o controle da poluição do meio 
ambiente e dos planos estabelecidos para a sua proteção. 
 
Art. 9º - Na infração dos dispositivos desta seção, serão adotadas as seguintes medidas: 
 
I - aplicação de multa aos infratores de acordo com a tabela anexa; 
II - interdição de atividade causadora da poluição, respeitando o disposto no item seguinte; 
III - solicitação de providências ao Governo Federal para a suspensão de atividades consideradas de alto 
interesse do desenvolvimento e segurança nacional, de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 1413, de 
14 de agosto de 1975. 
 
SEÇÃO II 
DOS SONS E RUÍDOS 
 
Art. 10º - A Administração Municipal fiscalizará concorrentemente e em colaboração com as autoridades 
sanitárias do Estado, as fontes produtoras de ruídos incômodos. 
 
Art. 11º - É proibido perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos, como: 
 
I - os de motores de explosão desprovidos de silenciosos ou com estes em mau estado de funcionamento. 
II - os de buzinas, tímpanos, campainhas ou quaisquer outros aparelhos sonoros; 
III - os de alto-falantes, bombos, tambores, cornetas etc., utilizados em propaganda ou transmissão fixa ou 
ambulante, sem prévia autorização da Prefeitura; 
IV - os produzidos por armas de fogo; 




 
 
 
V  -  os  de  morteiros,  bombas  e  demais  fogos,  exceto  nas  festividades  tradicionais  e  segundo  normas 
baixadas pelo Município; 
VI - os de música excessivamente alta proveniente de lojas de discos e aparelhos musicais; 
VII - os de apitos ou silvos de sereia de fábricas ou de outros estabelecimentos, depois das 22 horas; 
VIII - os batuques e outros divertimentos congêneres, sem licença das autoridades municipais. 
 
Art. 12º - Nas zonas urbanas predominantemente residenciais ou de hospedagem, é proibido executar 
atividades que produzam alto ruído, antes das 7 horas e depois das 22 horas. 
 
§ 1º - considera-se “Zona de Silêncio” a área compreendida no raio de 200m (duzentos metro) de cada 
lado  dos  hospitais,  casas de saúde, sanatórios e escolas,  sendo  proibidas todas  as atividades  que,  em 
caráter permanente ou eventual, produzam ruídos ou perturbem o sossego. 
 
§ 2º - A Prefeitura fixará horário de funcionamento e percurso dos carros de propaganda ambulante. 
 
Art. 13º - Na infração dos dispositivos desta seção podem ser aplicadas, além das multas previstas na 
tabela anexa, a interdição da atividade causadora dos ruídos. 
 
SEÇÃO III 
DA CONSERVAÇÃO DA FAUNA, FLORA E ÁREAS VERDES 
 
Art. 14º - A Prefeitura suplementará a fiscalização do Estado e da União e tomará medidas a seu alcance 
no sentido de proteger a fauna e a flora do Município, de acordo com a Lei nº 4771, de 15 de setembro de 
1965 (Código Florestal). 
 
Art. 15º - Qualquer árvore poderá ser declarada, por ato do Poder Executivo Municipal, imune ao corte, 
por motivo de localização, raridade, beleza ou condição de porta-sementes. 
 
Art. 16º - É proibido podar, cortar, derrubar ou sacrificar as árvores e plantas da arborização e jardins 
públicos, sem o consentimento da Prefeitura. 
 
 
CAPÍTULO III 
DA HIGIENE PÚBLICA 
 
SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 17º - A Prefeitura zelará pela higiene pública em todo o território do Município, de acordo com as 
disposições deste Código. 
 
Art.  18º  -  A  fiscalização  sanitária  Municipal será  feita,  concorrentemente  e  em  colaboração  com  as 
autoridades  sanitárias  locais,  e  enfatizará  os  aspectos  de  higiene  e  limpeza  das  vias,  lugares  e 
equipamentos de uso público, habitações individuais e coletivas, estabelecimentos onde se fabriquem ou 
vendam  bebidas  e  produtos  alimentícios,  e  estábulos,  cocheiras,  pocilgas,  granjas  e estabelecimentos 
congêneres. 
 
Art. 19º - Quando for constatada qualquer irregularidade relativa à higiene pública, durante as inspeções 
realizadas  pela  Prefeitura,  o  servidor  encarregado  apresentará  relatório  descrevendo  a  situação  e 
sugerindo ou solicitando providências. 
 
Parágrafo Único - A Prefeitura tomará providências cabíveis ao caso, quando este for da competência do 
Governo Municipal, e fará  gestões junto às  autoridades  federais ou estaduais competentes, quando as 
providências necessárias forem da alçada das mesmas. 
 
Art.  20º  -  O Prefeito  Municipal  complementará,  na medida  das  necessidades,  as  normas  de higiene 
previstas neste Capítulo, de acordo com as exigências do plano de zoneamento urbano e o entendimento 
com as autoridades sanitárias do Estado, ou locais. 
 
SEÇÃO II 




 
 
 
DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS 
 
Art. 21º - Os habitantes dos núcleos urbanos são responsáveis pela construção e limpeza do passeio e 
sarjeta fronteiriços à sua residência. 
 
§ 1º - A lavagem e a varredura do passeio e da sarjeta deverão ser efetuadas em hora conveniente e de 
pouco transito. 
 
§ 2º - A ninguém é lícito, sob qualquer pretexto, impedir ou dificultar o livre escoamento das águas por 
cano, valas, sarjetas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais servidões. 
 
Art. 22º - Não é permitido: 
 
I - lançar lixo ou água servida das residências para a rua; 
II - poluir, por qualquer forma, águas destinadas ao consumo público ou particular. 
 
SEÇÃO III 
DA HIGIENE DAS EDIFICAÇÕES E TERRENOS 
 
Art. 23º - Os proprietários e inquilinos dos imóveis urbanos são obrigados a conservar em perfeito estado 
de asseio seus prédios, quintais, pátios e outras dependências que ocupem. 
 
§ 1º - Os loteamentos e lotes isolados ainda não construídos devem ser mantidos livres de mato, água 
estagnada e lixo, e capinados pelo menos uma vez por ano, de preferência após o período chuvoso. 
 
§ 2º - As providências para o escoamento das águas estagnadas e a limpeza de propriedades particulares 
competem ao respectivo proprietário. 
 
§ 3º - Decorrido o prazo concedido para que uma habitação ou terreno seja limpo, sem que o proprietário 
tenha  tomado  qualquer  providência  nesse  sentido,  a  Prefeitura  poderá  mandar  executar  o  serviço, 
apresentando-lhe a respectiva conta, acrescida de 10% (dez por cento) a título de administração. 
 
Art. 24º - O lixo será depositado, pelos usuários, em recipientes fechados para ser recolhido pelo serviço 
de limpeza pública. 
 
Parágrafo Único - A remoção de restos de material de construção, entulhos provenientes de demolições, 
matérias excrementícias,  forragem de  cocheiras ou estábulos  e granjas, corpos de animais  mortos, ou 
outros resíduos que exijam cuidados especiais, será considerada serviço extraordinário a ser realizado 
pela Prefeitura, mediante solicitação do interessado e pagamento de tarifa prevista em decreto, pelo Chefe 
do Executivo Municipal. 
 
Art. 25º - A Prefeitura poderá promover, mediante indenização das despesas acrescidas de 10% (dez por 
cento) por serviços de administração, a execução de trabalhos de construção de calçadas, drenagem ou 
aterros, em propriedades privadas cujos responsáveis se omitirem de fazê-lo. 
 
Art. 26º - A Prefeitura declarará insalubre toda construção ou habitação que não reúna as condições de 
higiene indispensáveis, ordenando a sua interdição ou demolição, quando for o caso. 
 
Art. 27º - Nenhum prédio situado em via pública dotada de redes de água e esgotos sanitários poderá ser 
habitado sem que esteja a elas ligado e disponha de instalações sanitárias. 
 
§ 1º - Os prédios de habitação coletiva terão pias, banheiros e privadas em número proporcional ao de 
seus moradores. 
 
§ 2º - Onde não existir rede coletora de esgotos, as habitações deverão dispor de fossas sépticas. 
 
§ 3º - As fossas sépticas não poderão ser construídas ou instaladas a montante nem a menos de 30,00m 
(trinta metros) das nascentes de água, devendo ficar a uma distância mínima de 10,00 m (dez metros) de 
poços destinados ao abastecimento, atendidas as condições de impermeabilidade do solo. 
 




 
 
 
Art. 28º - A abertura e a utilização de poços e cisternas dependem de licença da Prefeitura, que definirá 
em cada caso as medidas referentes a higiene e segurança. 
 
Art. 29º - No atendimento das exigências previstas nesta seção, observar-se-ão os padrões e requisitos do 
Código de Obras do Município e a legislação do Estado sobre assuntos sanitários. 
 
 
 
SEÇÃO IV 
DA HIGIENE DOS ALIMENTOS 
(....) 
 
SEÇÃO V 
 
Art. 36º  - A  fiscalização realizada pela  Prefeitura  nos  estabelecimentos industriais, comerciais e  de 
prestação de serviços, localizados no Município, terá lugar: 
 
I - através de vistoria especial, antes da concessão ou renovação do alvará de licença de funcionamento. 
II - através de inspeções periódicas, durante o desenvolvimento das atividades, de forma a assegurar a 
manutenção dos padrões e condições de funcionamento exigido pelo Município. 
 
Art. 37º - Os hotéis, restaurantes, bares, lanchonetes, cafés, botequins e estabelecimentos congêneres, 
além das disposições municipais sobre edificações e sobre higiene dos alimentos, deverão observar as 
seguintes: 
 
I - a lavagem de louças e talheres deverá ser feita em água corrente, não sendo permitida sob qualquer 
hipótese a lavagem em baldes, tonéis ou vasilhames; 
II - a louça, os talheres e outros utensílios de cozinha deverão ser guardados em armários, com portas 
ventiladas, não podendo ficar expostos à poeira e a insetos. 
III  -  os  estabelecimentos citados  neste  artigo são  obrigados  a manterem  seus  empregados  e garçons 
limpos e convenientemente trajados, de preferência uniformizados. 
 
Art. 38º - O funcionamento de açougues e peixarias depende do atendimento às seguintes condições: 
 
I  -  as  instalações  de  abastecimento  de  água  e  câmaras  frigoríficas  devem  dispor  de  capacidade 
proporcional às necessidades; 
I - a carne que comercializam deve provir de frigoríficos ou matadouros devidamente licenciados, ser 
regularmente inspecionada e carimbada, e conduzida em veículos apropriados. 
 
Art. 39º -  O funcionamento  de  barbearias, cabeleireiros, salões  de beleza,  salões  de banho,  saunas e 
estabelecimentos congêneres depende de serem mantidas as seguintes condições: 
 
I - existência de água corrente abundante em relação ao seu movimento; 
II - existência de mobiliário em boas condições de utilização; 
 
CAPÍTULO IV 
DO  USO  E  SEGURANÇA  DAS  ÁREAS  PÚBLICAS  DA  OCUPAÇÃO  DAS  VIAS  E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 
Art.  42º  - Os responsáveis  por  obras  de  construção,  reconstrução,  ou  de  demolição,  são  obrigados  a 
instalar tapumes e andaimes, a critério da Prefeitura e de acordo com as disposições do Código de Obras e 
Edificações do Município. 
 
Art.  43º  -  Nenhum  material  poderá  permanecer  nos  logradouros  públicos,  excetuando-se  os  casos 
previstos no § 1º do Art. 51 deste Código. 
 
Art. 44º - Os postes telegráficos, os de iluminação e força, as caixas postais, os avisadores de incêndios e 
de  polícia,  as  balanças  para pesagem  de  carga  e  outros  equipamentos  só  poderão  ser  colocados  nos 
logradouros públicos mediante autorização da Prefeitura que estabelecerá as condições para a respectiva 
instalação. 




 
 
 
 
Art. 45º - Poderão ser armados coretos e palanques provisórios nos logradouros públicos, para comícios 
políticos, festividades religiosas, cívicas ou de caráter popular, desde que sejam observadas as seguintes 
condições: 
 
I - não aprovados pela Prefeitura, quanto à localização, estrutura e segurança; 
II - não perturbarem o trânsito público; 
III  -  não  prejudicarem  o  calçamento  e  o  escoamento  das  águas  pluviais,  correndo  por  conta  dos 
responsáveis pelas festividades os estragos acaso verificados; 
IV - serem removidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento do evento 
para o qual foram instalados. 
 
Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no item IV, a Prefeitura promoverá a remoção do coreto 
ou palanque, cobrando ao responsável as despesas de remoção e dando ao  material o destino que 
entender. 
 
Art. 46º - As bancas de jornal e revistas podem ser permitidas pela Prefeitura, quando: 
 
I - apresentarem bom aspecto estético, obedecendo aos padrões propostos pela Prefeitura; 
II - forem colocadas de forma a não prejudicar o livre trânsito nas calçadas; 
III - forem localizadas: 
a) a mais de 5,00m (cinco metros) contados do alinhamento do prédio de esquina mais próximo; 
 
b) a dist6ancia mínima de 250,00m (duzentos e cinqüenta metros) de outra banca de jornal ou revistas; 
IV - ocuparem exclusivamente os lugares que lhes forem destinados pela Prefeitura; 
V - submeterem-se à relocação da banca, a qualquer tempo, de acordo com o interesse público. 
 
Parágrafo Único - A cada jornaleiro será concedida apenas uma licença. 
 
Art. 47º -  A Prefeitura pode permitir que  estabelecimentos comerciais ocupem parte  da calçada  com 
mesas, cadeiras e outros móveis, se cumprirem as seguintes exigências: 
 
I - só pode ser ocupada a parte do passeio em frente à testada do estabelecimento; 
II  - deve ser liberada  área com pelo  menos 2,00m (dois  metros)  da  largura do  passeio,  para  trânsito 
público. 
 
Art. 48º - As barracas e quiosques fixos ou móveis, com finalidade comercial, só podem funcionar em 
vias e logradouros públicos, quando: 
 
I - ocuparem exclusivamente os logradouros que lhes forem destinados pela Prefeitura; 
II - não prejudicarem o trânsito na via ou logradouro público onde se situam; 
III - atenderem, no que couber, às prescrições deste Código sobre a venda de alimentos e higiene 
sanitária; 
IV - submetem-se à possibilidade de remoção a qualquer momento, a critério da Prefeitura sem qualquer 
indenização. 
 
SEÇÃO II 
DO TRANSITO PÚBLICO 
 
Art.  49º  -  O  tr6ansito  nos  lugares  públicos  de  acordo  com  as  leis  vigentes  é  livre,  tendo  sua 
regulamentação o objetivo de manter a ordem, a segurança e o bem estar dos transeuntes e da população 
em geral. 
 
Art. 50º - O Poder Executivo estabelecerá, em articulação com o Departamento Estadual de Trânsito, o 
plano de trânsito e tráfego urbano. 
Parágrafo Único - O Plano de Trânsito e Tráfego Urbano, além de outros aspectos, disciplinará: 
 
I - a circulação de veículos; 
II - o uso das ciclovias; 
III - os estacionamentos; 




 
 
 
IV - as paradas de veículos coletivos; 
V - as operações de carga e descarga; 
VI - a sinalização do trânsito; 
VII - as vias nas quais se permite a passagem de rebanhos, com as medidas de proteção ao público. 
 
Art. 51º - É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos 
nas ruas, praças, passeios, galerias, estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas, 
feiras livres, ou quando exigências policiais o determinarem. 
 
§ 1º - Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito, deverá ser colocada sinalização vermelha 
claramente visível de dia e luminosa à noite. 
 
§ 2º - A carga e a  descarga de materiais, que não possam ser feitas diretamente no interior dos prédios ou 
obras, serão  toleradas  na via  pública,  por  período  não  superior a  3  (três) horas  e  desde  que  tomem 
medidas que minimizem os prejuízos ao trânsito. 
 
§ 3º - Nos casos previstos no parágrafo anterior, o responsável pelos materiais depositados na via pública 
deverá advertir os veículos, a dist6ancia conveniente, do impedimento causado ao livre trânsito. 
 
Art. 52º - É proibido danificar ou retirar sinais colocados nas vias, estradas ou caminhos públicos, para 
advertência de perigo ou impedimento de trânsito. 
 
Art. 53º - Assiste à Prefeitura o direito de impedir o trânsito de qualquer veículo ou meio de transporte 
que possa ocasionar danos à via pública. 
 
Art.  54º  -  As  empresas  de  transportes  coletivos,  os  proprietários  de  táxis,  lanchas,  barcos  ou  outros 
veículos destinados a transporte público, além dos requisitos exigidos pela legislação pertinente e pelas 
cláusulas contratuais, são obrigados a: 
 
I - manter, no interior dos veículos, aviso destacado sobre a lotação máxima, por cujo cumprimento se 
responsabilizará; 
 
II - manter limpo e higienizado o interior dos veículos. 
 
SEÇÃO III 
DAS FEIRAS LIVRES 
 
Art. 55º - As feiras livres são instituições criadas e regulamentadas pelo Poder Público Municipal com 
objetivo de facilitar o abastecimento doméstico de gêneros de primeira necessidade e a comercialização 
direta entre pequenos produtores, vendedores e consumidores. 
 
Art. 56º - O Poder Executivo instituirá e regulamentará as feiras livres do Município de acordo com 
projetos específicos e considerando os seguintes elementos: 
 
I - localização adequada, de acordo com a política urbanística da área onde se situa a feira; 
 
II  -  oferta  de  infra-estrutura  básica  que  permita  exigir  dos  feirantes  comportamento  higiênico  na 
manipulação dos produtos e uso do ambiente; 
 
III - esquemas permanentes e de emergência para organização do trânsito e garantia da segurança dos 
feirantes e dos munícipes em geral; 
 
IV - regulamentos sobre: 
 
a) horário de funcionamento; 
b) horário e formas de carga e descarga; 
c) condições para licenciamento dos vendedores; 
d) tipos de mobiliários que podem ser usados para exposição dos produtos; 
e) preceitos de higiene e limpeza pública a serem adotados; 
f) regime de cobrança de taxas. 




 
 
 
V- medidas de fiscalização visando à proteção da economia popular; 
 
VI - relacionamento entre produtores, vendedores e feirantes em geral. 
Art. 57º - A permissão a um feirante será precedida de verificação das condições sanitárias em que ele vai 
exercer sua atividade, especialmente no que se refere à higiene dos alimentos, nos termos dos artigos 30 a 
35 deste Código. 
 
Parágrafo Único - Não será renovada a permissão de atividades a feirantes que, no período de um ano, 
infringir mais de três vezes as normas do Código de Posturas. 
 
(...) 
CAPÍTULO V 
DA ORDEM PÚBLICA E COSTUMES 
 
SEÇÃO I 
DA ORDEM PÚBLICA 
(...) 
 
SEÇÃO II 
DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 
 
Art. 74º - Para os efeitos deste Código, denominam-se divertimentos públicos os que realizarem em vias 
públicas ou recintos fechados, mas de livre acesso ao público. 
 
Art. 75º - Nenhum divertimento público poderá ser realizado sem licença da Prefeitura. 
 
Parágrafo  Único  -  O requerimento  de  licença  para  funcionamento  de  qualquer  local  de  diversão  será 
instituído  com  provas  de  terem  sido  satisfeitas  as  exigências  legais  e  regulamentares  referentes  à 
construção, à higiene das dependências e a segurança dos equipamentos e máquinas, quando for o caso, 
bem como de ter sido realizada a vistoria policial. 
 
Art. 76º - Nos locais de diversão serão observados os seguintes requisitos, além dos estabelecidos pelas 
normas sobre edificações. 
 
I - tanto a entrada com a área destinada a espetáculos serão mantidas limpas; 
II - as saídas e as passagens para o exterior serão amplas e conservar-se-ão sempre livres de grades, 
móveis ou quaisquer objetos que possam dificultar a retirada rápida do público em caso de emergência; 
III - todas as saídas serão encimadas pela inscrição saída, legível à distância e luminosa, de  forma a 
tornar-se visível quando as luzes estiverem apagadas; 
IV - os aparelhos para renovação de ar existente deverão ser conservados em perfeito funcionamento; 
V - as instalações sanitárias serão independentes para homens e senhoras; 
VI  -  todas  as  precauções  necessárias  para  evitar  incêndios  serão  obrigatoriamente  tomadas,  sendo 
indispensável a colocação de extintores de fogo em locais visíveis e de fácil acesso; 
VII - suas instalações deverão ser imunizadas contra insetos e roedores; 
VIII - seu mobiliário será mantido em perfeito estado de conservação. 
 
Art. 77º - Os cinemas só poderão estocar nas cabinas de projeção as películas necessárias às sessões de 
cada dia. 
 
Parágrafo Único - As películas que não estiverem sendo usadas devem ficar guardadas em recipiente 
especial, incombustível e hermeticamente fechado. 
 
Art. 78º - A armação de circos ou parques de diversão só poderá ser autorizada em locais e por prazos 
determinados, a juízo da Prefeitura. 
 
Parágrafo Único - Ao conceder autorização para armar circos, poderá a Prefeitura estabelecer as restrições 
que julgar convenientes no sentido de manter a ordem, a segurança e a garantia de restauração da área 
utilizada. 
 




 
 
 
Art. 79º - Os espetáculos, bailes ou festas de caráter público dependem, para realizar-se, de prévia licença 
da Prefeitura. 
 
Parágrafo Único - Excetuam-se das disposições deste artigo as reuniões de qualquer natureza, sem 
convites ou  entradas  pagas,  levadas  a efeito  por  clubes  ou entidades  de  classe, em sua  sede,  ou  as 
realizadas em residências particulares. 
 
Art. 80º - Na localização de estabelecimentos de diversão noturnas, a Prefeitura terá sempre em vista a 
ordem, o sossego e a tranqüilidade da vizinhança. 
 
SEÇÃO III 
DOS LOCAIS DE CULTO 
 
Art. 81º - As igrejas, casas de culto ou templos deverão ser conservados limpos, iluminados e arejados. 
 
CAPÍTULO VI 
DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, CASCALHEIRAS E DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO 
(...) 
 
CAPÍTULO VII 
DO  LICENCIAMENTO  DOS  ESTABELECIMENTOS  INDUSTRIAIS,  COMERCIAIS  E  DE 
SERVIÇOS 
 
SEÇÃO I 
DOS ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS 
 
Art. 91º - Os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços só poderão funcionar no Município 
depois  de  prévia  licença  da  Prefeitura,  concedida  a  requerimento  dos  interessados  e  mediante  o 
pagamento dos tributos devidos. 
 
§  1º -  Para  efeito  de  fiscalização, o  proprietário  do estabelecimento  colocará  o alvará  de  licença  da 
Prefeitura em lugar visível e o exibirá à autoridade competente sempre que essa o solicitar. 
 
§ 2º -  Em  caso de mudanças no  endereço ou  no ramo de  atividade do  estabelecimento, deverá  ser 
solicitada previamente, nova licença à Prefeitura, que verificará se o local e as instalações satisfazem às 
condições exigidas. 
 
Art. 92º - O requerimento à Prefeitura para o licenciamento de estabelecimento comercial, industrial ou 
de prestação de serviço deverá especificar com clareza: 
 
I - o ramo do comércio, indústria ou prestação de serviços; 
 
II - o montante do capital investido; 
 
III - o local em que o requerimento pretende exercer sua atividade. 
Art. 93º - Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, o prédio e as instalações de todo e 
qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços, qualquer que seja o ramo a que 
se dedique, deverão ser  vistoriados pelos órgãos competentes, especialmente no que diz  respeito às 
seguintes condições: 
 
I - compatibilidade de locação com o plano de zoneamento urbano e a destinação da área; 
 
II - adequação do prédio e instalações às atividades que serão exercidas; 
 
III - requisitos de higiene pública, ouvidas as autoridades sanitárias do Estado; 
 
IV - condições relativas à  segurança, proteção  ambiental, moral e  sossego público, previstos neste 
Código. 
 
V - regularidade frente aos órgãos competentes do estado e da União; 




 
 
 
 
VI - aferição dos aparelhos ou instrumentos de medir que acaso utilize em suas transações comerciais, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualificação 
(INMETRO) do Ministério de Indústria e Comércio. 
 
§ 1º -  A licença  será anual  e concedida  após os órgãos competentes da Prefeitura informarem  que o 
estabelecimento atende às exigências fixadas para seu funcionamento. 
 
§ 2º - A Prefeitura, para efeito de fiscalização, poderá dividir as diferentes categorias de estabelecimentos, 
em classes, e fixar exigências de acordo com o nível de serviços que cada classe se propõe a prestar. 
 
Art. 94º - Além dos casos previstos nos artigos 9º, 13º e 35º desta Lei, a licença de funcionamento poderá 
ser cassada: 
 
I - se o estabelecimento passar a exercer atividades diferentes daquelas para as quais foi licenciado; 
 
II - quando ficar caracterizada a  obstinação do estabelecimento em infrações contra a preservação do 
meio ambiente, a higiene pública, a moral, a segurança e o sossego públicos. 
 
Parágrafo Único - Cassada a licença, o estabelecimento será imediatamente fechado. 
 
Art.  95º  -  Poderá  ser  fechado  o  estabelecimento  que  exercer  atividades  sem  licença  expedida  em 
conformidade com o que preceitua esta Lei. 
 
SEÇÃO II 
DO COMÉRCIO AMBULANTE E EVENTUAL 
(...) 
 
SEÇÃO III 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
Art. 100º - O Poder Executivo regulamentará a abertura e o fechamento dos estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços existentes no Município, de acordo com o disposto nesta Seção, observado os 
preceitos da legislação federal que regula a duração e as condições de trabalho. 
 
Art. 101º -  Os estabelecimentos industriais,  comerciais  e  de serviços, de  modo geral, funcionarão  no 
seguinte horário; 
I - nos dias úteis, das 8 horas (oito) às 19 horas (dezenove horas) com intervalo para almoço a critério dos 
responsáveis pelos estabelecimentos; 
 
II - nos domingos e feriados nacionais ou decretados pela autoridade competente, os estabelecimentos 
permanecerão fechados. 
 
§ 1º - Por motivo de conveniência pública  e de acordo com o plano de zoneamento urbano, o poder 
Executivo  poderá  fixar  os horários  diferentes  dos  mencionados  nos  itens  I  e  II  deste  artigo,  para  os 
seguintes estabelecimentos: 
 
I - mercados, Supermercados, Quitandas e similares; 
II - mercadinhos de frutas, legumes, verduras, aves e ovos; 
III - bares, botequins, cafés e lanchonetes; 
IV - açougues, venda de carne e peixes; 
V - restaurantes confeitarias e sorveterias; 
VII - bombonieres, jogos eletrônicos e similares; 
VIII - barbearias, salões de beleza, institutos de estética, academias esportivas e similares; 
IX - lojas de flores; 
X - distribuição de venda de jornais; 
XI - farmácias; 
XII - dancings, cabarés e similares. 
 




 
 
 
§ 2º - Em qualquer dia será permitido o funcionamento, sem restrição de horário, dos estabelecimentos 
que se dediquem às seguintes atividades: 
I - Indústrias cujo processo seja contínuo e ininterrupto; 
II - impressão de jornais; 
III - laticínios; 
IV - frio industrial; 
V - purificação e distribuição de água; 
VI - produção e distribuição de energia elétrica; 
VII - serviços telefônicos; 
VIII - produção e distribuição de gás; 
IX - serviço de tratamento de esgotos; 
X - serviço de transporte coletivo; 
XI - agência de passagens; 
XII - hospitais e casas de saúde; 
XIII - agências funerárias. 
 
Art. 102º - O prefeito, mediante decreto, fixará o plantão das farmácias para o horário noturno, sábados, 
domingos e feriados. 
Parágrafo Único - As farmácias e drogarias ficam obrigadas a afixar em suas portas, na parte externa e em 
lugar bem visível, placas indicadoras dos estabelecimentos congêneres que estiverem de plantão. 
 
CAPÍTULO VIII 
DAS INFRAÇÕES 
 
SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 103º - Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste código e de outras leis 
ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso do seu poder de polícia. 
 
Art. 104º - Será considerado infrator todo aquele que cometer mandar, constranger ou auxiliar alguém a 
praticar infração e, ainda, os encarregados da execução das leis que, tendo conhecimento da infração, 
deixarem de autuar o infrator. 
 
SEÇÃO II 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 105º - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal, cabíveis, as infrações serão punidas, 
alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 
(...) 
 
SEÇÃO VI 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Art. 119º - O infrator terá o prazo de sete dias para apresentar defesa, devendo fazê-lo em requerimento 
dirigido ao Prefeito. 
 
Parágrafo Único - Não caberá defesa contra notificação preliminar. 
 
Art. 120º - Julgada improcedente ou não sendo a defesa apresentada no prazo previsto, será imposta multa 
ao infrator, que será intimado a recolhê-la dentro do prazo de 5 (cinco) dias. 
 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 121º - Este Código entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 10, de 02 de novembro de 1970. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Petrolina, aos 16 de maio de 1983. 
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ANEXO I – TABELA BÁSICA PARA CÁLCULO DE MULTAS 
Valor da Multa – Coeficiente XV. R. (Valor de Referência) adotado pelo Município de Petrolina. 
   
COEFICIENTE 
CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO POR SEÇÃO  ARTIGOS
 

MÍNIMO
 

MÁXIMO 
   
   
CAP. II - Do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
4º a 16º  -  - 
Seção I - Da Proteção ao Meio Ambiente  4º a 9º  1,0  100,0 
Seção II - Dos Sons e Ruídos  10º a 13º  1,0  10,0 
Seção III - Da Conservação da Fauna, Flora e Áreas Verdes  14º a 16º  1,0  10,0 
CAP. III - Da Higiene Pública 
17º a 41º  -  - 
Seção II - Da Higiene das Vias Públicas  21º a 29º  1,0  10,0 
Seção III - Da Higiene das Edificações e Terrenos  23º a 29º  1,0  10,0 
Seção IV - Da Higiene dos Alimentos  30º a 35º  1,0  10,0 
Seção V - Da Higiene dos Estabelecimentos  36º a 41º  1,0  10,0 
CAP. IV - Do Uso e Segurança das Áreas Públicas 
42º a 72º  -  - 
Seção I - Da ocupação das Vias e Logradouros Públicos  42º a 48º  2,0  10,0 
Seção II - Do Trânsito Público  49º a 54º  1,0  10,0 
Seção III - Das Feiras Livres  55º a 57º  0,5  5,0 
Seção IV - Dos Toldos  58º a 60º  1,0  5,0 
Seção V - Dos Anúncios e Cartazes  61º a 63º  2,0  5,0 
Seção VI - Dos Muros e Cercas  64º a 65º  2,0  5,0 
Seção VII - Das Medidas Referentes ao Animais  66º  1,0  5,0 
Seção VIII - Da Extinção dos Insetos Nocivos  67º  1,0  4,0 
Seção IX - Dos Inflamáveis e Explosivos  68º a 72º  2,0  10,0 
CAP. V - Da Ordem Pública e Costumes 
73º a 80º  -  - 
Seção I - Da Ordem Pública  73º  1,0  2,0 
Seção II - Dos Divertimentos Públicos  74º a 80º  1,0  10,0 
Seção III - Dos Locais de Culto  81º  1,0  2,0 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA – UFBA 
ESCOLA
 
POLITÉCNICA 
MESTRADO EM ENGENHARIA AMBIENTAL URBANA – MEAU 
 
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE URBANISMO 
GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.875/06, DE 14/11/06 - PODER EXECUTIVO. 
 
DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  DIRETOR 
PARTICIPATIVO  DO  MUNICÍPIO  DE 
PETROLINA,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
     
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
TÍTULO
 
I 
DISPOSIÇÕES
 
PRELIMINARES 
 
Art. 1º Em atendimento ao disposto no art. 182, § 1º, da Constituição Federal, no art. 7, inciso II, alínea g, 
da Lei Orgânica do Município de Petrolina e às disposições constantes da Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001, a política de desenvolvimento do Município de Petrolina será regulada de acordo com este 
Plano Diretor, doravante denominado Plano Diretor Territorial Participativo de Petrolina. 
 
Seção VIII 
Do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
 
Art. 166 São considerados Empreendimentos de Impacto aqueles usos e atividades que podem causar 
impacto ou alteração no ambiente natural ou construído, sobrecarga na capacidade de atendimento da 
infra-estrutura  básica,  ou  ter  repercussão  ambiental  significativa,  quer  sejam  construções  públicas  ou 
privadas, habitacionais, não-habitacionais ou mistas. 
 
Art. 167 São considerados empreendimentos de impacto: 
 
I - As edificações situadas em terrenos com área igual ou superior a 3,0 ha (três hectares) ou com área 
construída igual ou superior a 20.000 m² (vinte mil metros quadrados); 
II - As escolas de qualquer modalidade, colégios, universidades e templos religiosos em terrenos com 
área igual ou superior a 1,0 ha (um hectare), mesmo que não se enquadrem nas condições acima; 
III - O desmembramento de imóveis e glebas com área superior a 3,0 ha (três hectares); 
IV - Os usos que, por sua natureza ou condições, requeiram análise ou tratamento específico por parte 
do Poder Executivo Municipal, conforme dispuser a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
§  1º  Independentemente do  disposto  nos  incisos  anteriores  e  da  área  construída,  são  considerados 
empreendimentos de impacto para os fins previstos no caput deste artigo: 
 
I - Shopping Center, lojas de departamento, hipermercados e similares; 
II - Centrais de cargas e de abastecimento, transportadoras e similares; 
III - Estações de tratamento de água, de esgoto, de energia elétrica e similar; 
IV - Terminais de transportes rodoviários, ferroviários, aeroviários e similares; 




 
 
 
V - Garagens de veículos de transportes de passageiros; 
VI - Centros de diversões, casas de shows, centros culturais e similares; 
VII - Hospitais, necrotérios, cemitérios e similares; 
VIII - Matadouros, abatedouros, curtumes e similares; 
IX - Presídios e similares; 
X - Quartéis, corpo de bombeiros e instalações militares; 
XI - Aterros sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólidos; 
XII - Estádios esportivos, autódromos, hipódromos e similares; 
XIII - Jardim zoológico, jardim botânico e similar; 
XIV - Depósitos de produtos inflamáveis, explosivos, tóxicos e similares; 
XV - Postos de gasolina e similares; 
XVI - Indústrias incômodas e/ou poluentes. 
§ 2º A aprovação dos empreendimentos de impacto fica condicionada ao cumprimento dos dispositivos 
previstos na legislação urbanística e à apresentação, por parte do interessado, de Estudo de Impacto de 
Vizinhança – EIV, a ser apreciado pelos órgãos competentes da Administração Municipal. 
 
Art. 168 O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá considerar o sistema de transportes, meio ambiente, 
infra-estrutura básica, estrutura sócio-econômico e os padrões funcionais e urbanísticos de vizinhança e 
contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida 
da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, dentre outros, das seguintes 
questões: 
 
I - Adensamento populacional; 
II - Equipamentos urbanos e comunitários; 
III - Uso e ocupação do solo; 
IV - Valorização imobiliária; 
V - Geração de tráfego e demanda por transporte público; 
VI - Ventilação e iluminação; 
VII - Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 
VIII - Impactos do empreendimento no sistema de saneamento e abastecimento de água; 
IX - Proteção acústica e outros procedimentos que minimizem incômodos da atividade à vizinhança; 
X - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas potencializadoras 
dos impactos positivos; 
 
Parágrafo único. O órgão competente do Poder Executivo municipal poderá exigir requisitos adicionais, 
em face das peculiaridades do empreendimento ou da atividade, bem como das características específicas 
da área, desde que tecnicamente justificados. 
 
Art. 169  O Poder Executivo, baseado no  Estudo  de Impacto  de  Vizinhança,  poderá condicionar a 
aprovação do empreendimento à execução de medidas, a expensas do empreendedor, para eliminar ou 
minimizar impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, bem como propor melhorias na 
infra-estrutura urbana e de equipamentos comunitários, proporcionais ao porte do empreendimento, tais 
como: 
 
I - Ampliação das redes de infra-estrutura urbana; 
II  -  Ampliação  e  adequação  do  sistema  viário,  faixas  de desaceleração,  pontos  de  ônibus,  faixas de 
pedestres, semaforização; 
III - Manutenção de elementos considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, 
bem como recuperação ambiental da área; 
IV - Recuperação ou implantação de áreas verdes. 
 
§ 1º Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV que 
ficarão disponíveis para consulta no órgão municipal competente para quaisquer interessados. 
§ 2º A elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV não substitui o licenciamento ambiental 
requerido nos termos da legislação ambiental do município. 
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Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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